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Município de Gaspar, através da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO 

TÍTULO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS.
 
Tipo de Licitação: Menor preço.
Forma de Julgamento: Por lote.
Regime de Execução: Indireta 
Valor Estimado da Licitação: 
mil, seiscentos e oitenta reais
Regência: Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 783/2005, Decreto Municipal nº 
1.731/2007, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 8.666/93 e alterações, 
Municipal nº 7.241/2016 e Lei n° 10.357/2001.
 

Data e horário de 
Até 

Data e horário da abertura dos envelopes:
Dia 

OBSERVAÇÃO: A sessão do presente Pregão Presencial será transmitida por meio da INTERNET, 
através do canal YOU TUBE, ao vivo, permanecendo on
acesso a todos os interessados. 

Local de apresentação e abertura dos envelopes:
São Pedro, nº 128 - Edifício Edson Eli
Centro, na cidade de Gaspar, estado de Santa Catarina.
 
Horário de expediente da Prefeitura:
 
O MUNICÍPIO DE GASPAR, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE
realização. 
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Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa – Superintendência de Trânsito
divulga: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019

 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA TERMOPLÁSTICA HORIZONTAL, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS.

Menor preço. 
Por lote. 

Indireta - Empreitada por preço unitário. 
Valor Estimado da Licitação: R$ 2.684.680,00 (Dois milhões, seiscentos 

reais). 
Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 783/2005, Decreto Municipal nº 

1.731/2007, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 8.666/93 e alterações, 
Municipal nº 7.241/2016 e Lei n° 10.357/2001. 

Data e horário de apresentação dos envelopes:
Até as 09h00min do dia 05/06/2019. 

(Horário de Brasília) 
Data e horário da abertura dos envelopes: 

Dia 05/06/2019, a partir das 09h30min. 
(Horário de Brasília) 

 
A sessão do presente Pregão Presencial será transmitida por meio da INTERNET, 

YOU TUBE, ao vivo, permanecendo on-line até o final do certame com possibilidade de 

 
Local de apresentação e abertura dos envelopes: Departamento de Compras e Licitações, situado à Rua 

Edifício Edson Elias Wieser – 2° Piso (ao lado da sede da Prefeitura), no bairro 
Centro, na cidade de Gaspar, estado de Santa Catarina. 

Horário de expediente da Prefeitura: das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade 

MENOR PREÇO POR LOTE, dispondo no presente Edital as condições de sua 
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Superintendência de Trânsito; 

113/2019 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
060/2019 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE 

HORIZONTAL, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. 

seiscentos e oitenta e quatro 

Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 783/2005, Decreto Municipal nº 
1.731/2007, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 8.666/93 e alterações, Decreto 

apresentação dos envelopes: 

 

A sessão do presente Pregão Presencial será transmitida por meio da INTERNET, 
line até o final do certame com possibilidade de 

Departamento de Compras e Licitações, situado à Rua 
2° Piso (ao lado da sede da Prefeitura), no bairro 

, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade PREGÃO 

, dispondo no presente Edital as condições de sua 
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1. DO OBJETO  
1.1 A presente Licitação tem por objeto o 
execução de serviços de sinalização de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o 
fornecimento de mão de obra, 
ANEXO I – Termo de Referência 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência na contratação em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93.
1.3 A aquisição do objeto descrito 
Trânsito de Gaspar no que tange a manutenção da sinalização viária municipal.
1.4 O Processo licitatório para Registro de Preços 
serviços de sinalização de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de mão 
de obra, equipamentos e materiais 
garantir a padronização dos serviços prestados, oportunizando à Prefeitura Municipal de Gaspar maior 
confiabilidade, eficiência e agilidade no processo, a fim de que se possa adquirir um serviço de 
qualidade, visando o melhor custo
desenvolvidas pertencentes a este objeto.
 
2. DA APRESENTAÇÃO  
2.1 No dia, hora e local designados 
receberá(ão) os envelopes contendo as “Propostas” e os “Documentos 
envelopes distintos, fechados e lacrados, contendo na parte externa, além do nome da empresa, a 
seguinte identificação: 
 

PREFEITURA DE GASPAR/SC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/201
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO/CEP: 
TELEFONE/FAX: (OBRIGATÓRIO)
EMAIL: (OBRIGATÓRIO) 

 
3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
3.1 Serão admitidos a participar desta Licitação, 
quais legalmente se dediquem à 
contratação e que atendam às condições de credenciamento e habilitação do presente Edital.
3.2 ESTA LICITAÇÃO SERÁ DE PARTICIPAÇÃO GERAL DOS INTERESSADOS.
3.3 É vedada a qualquer pessoa, físic
empresa, exceto nos casos em que as empresas não sejam concorrentes nos mesmos 
tanto, o representante apresentar 
mesmos lotes. Caso o contrário seja constatado, quando da abertura dos envelopes das propostas de 
preços, todas as empresas, representadas pelo mesmo credenciado, serão desclassificadas em todos os 
lotes da licitação. Quando da forma de 
a representação de mais de uma empresa.
3.4 Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a manifestação de somente um representante de cada 
proponente.  
3.5 A proponente deverá apresentar
indicação do representante credenciado
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tação tem por objeto o Registro de Preços visando à contratação de empresa para 
sinalização de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o 

fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais, conforme as características descritas no 
Termo de Referência e ANEXO II – Proposta de Preços. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles 
a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência na contratação em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93. 

A aquisição do objeto descrito tem por justificativa atender as necessidades da Superintendência de 
Trânsito de Gaspar no que tange a manutenção da sinalização viária municipal.
1.4 O Processo licitatório para Registro de Preços visando à contratação de empresa para execução de 
serviços de sinalização de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de mão 
de obra, equipamentos e materiais terá seu julgamento do tipo MENOR PREÇO POR LOTE

dos serviços prestados, oportunizando à Prefeitura Municipal de Gaspar maior 
confiabilidade, eficiência e agilidade no processo, a fim de que se possa adquirir um serviço de 
qualidade, visando o melhor custo-benefício para o município, assim como a eficiê
desenvolvidas pertencentes a este objeto. 

2.1 No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro e/ou a sua equipe de apoio 
receberá(ão) os envelopes contendo as “Propostas” e os “Documentos exigidos para a Habilitação”, em 
envelopes distintos, fechados e lacrados, contendo na parte externa, além do nome da empresa, a 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2019 

/2019 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(OBRIGATÓRIO) 

PREFEITURA DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO/CEP: 
TELEFONE/FAX: (OBRIGATÓRIO)
EMAIL: (OBRIGATÓRIO)

CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
3.1 Serão admitidos a participar desta Licitação, empresários, sociedades empresárias e outros entes os 
quais legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura 
contratação e que atendam às condições de credenciamento e habilitação do presente Edital.
3.2 ESTA LICITAÇÃO SERÁ DE PARTICIPAÇÃO GERAL DOS INTERESSADOS.

É vedada a qualquer pessoa, física ou jurídica, a representação, na presente Licitação,
empresa, exceto nos casos em que as empresas não sejam concorrentes nos mesmos 

apresentar declaração de que as empresas que representa
Caso o contrário seja constatado, quando da abertura dos envelopes das propostas de 

preços, todas as empresas, representadas pelo mesmo credenciado, serão desclassificadas em todos os 
Quando da forma de julgamento Global é vedada a qualquer pessoa, física ou jurídica, 

a representação de mais de uma empresa. 
Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a manifestação de somente um representante de cada 

A proponente deverá apresentar, inicialmente e em separado dos envelopes
credenciado, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
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contratação de empresa para 
sinalização de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o 

conforme as características descritas no 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles 
a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência na contratação em igualdade de condições, nos 

tem por justificativa atender as necessidades da Superintendência de 
Trânsito de Gaspar no que tange a manutenção da sinalização viária municipal.  

à contratação de empresa para execução de 
serviços de sinalização de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de mão 

MENOR PREÇO POR LOTE para 
dos serviços prestados, oportunizando à Prefeitura Municipal de Gaspar maior 

confiabilidade, eficiência e agilidade no processo, a fim de que se possa adquirir um serviço de 
benefício para o município, assim como a eficiência das tarefas 

deste Edital, o Pregoeiro e/ou a sua equipe de apoio 
exigidos para a Habilitação”, em 

envelopes distintos, fechados e lacrados, contendo na parte externa, além do nome da empresa, a 

PREFEITURA DE GASPAR/SC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2019 

HABILITAÇÃO 

(OBRIGATÓRIO) 
(OBRIGATÓRIO) 

 
empresários, sociedades empresárias e outros entes os 

exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura 
contratação e que atendam às condições de credenciamento e habilitação do presente Edital.  
3.2 ESTA LICITAÇÃO SERÁ DE PARTICIPAÇÃO GERAL DOS INTERESSADOS. 

, na presente Licitação, de mais de uma 
empresa, exceto nos casos em que as empresas não sejam concorrentes nos mesmos lotes. Devendo, para 

empresas que representa não concorrerão aos 
Caso o contrário seja constatado, quando da abertura dos envelopes das propostas de 

preços, todas as empresas, representadas pelo mesmo credenciado, serão desclassificadas em todos os 
julgamento Global é vedada a qualquer pessoa, física ou jurídica, 

Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a manifestação de somente um representante de cada 

inicialmente e em separado dos envelopes, documento com a 
, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
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todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente.
 

3.5.1 O CREDENCIAMENTO far
a) Instrumento público de procuração

autenticada na sessão mais um documento de identificação (com foto) do representante; 
b) Procuração ou Declaração de 

Social original juntamente com uma cópia que poderá ser autenticada na sessão mais um 
documento de identificação (com foto) do representante;

c) Estatuto ou Contrato Social original,
sessão (ou uma cópia autenticada), em sendo 
Assemelhado da empresa proponente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em
de identificação (com foto).  Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, 
este não precisa ser autenticado, desde que possua elementos para a sua verificação, uma vez que 
PODERÁ ter sua validade confirmada pelo Pregoeiro e equipe de apoio.

c.1) Certidão Simplificada – Caso seja apresentada, esta substitui o Estatuto 
respectivo Contrato Social (
administrador. 

 
3.5.2 Os documentos apresentados nos subitens de 3.5
se a proponente preferir apresentá
acompanhada pelo original para possível aut
3.5.3 Não serão autenticadas por esta administração as cópias de documentos autenticados em cartório.
 
3.5.4 DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
OBSERVAÇÃO:  

A) Durante o andamento do certame, em qualquer fase do pregão, caso a empresa pretenda 
“SUBSTITUIR” o seu Representante Legal que tenha sido CREDENCIADO/CADASTRADO na fase 
do credenciamento, conforme estabelecido no item 3 e seguintes, para fornecer lances or
manifestar intenção motivada em interpor Recurso Administrativo ou negociar com o Pregoeiro, 
poderá fazê-lo mediante apresentação de 
estabelecida no item 3.5.1, conferindo
atos em Processo Licitatório.  

B) Caso o credenciado for o próprio sócio com poderes para assumir obrigações pela empresa jurídica 
concedidas pelo próprio CONTRATO/ESTATUTO SOCIAL, não será necessária a entrega da 
procuração. 

C) Caso o credenciado se ausente da sala da sessão do Pregão Presencial, a ausência tem o mesmo 
efeito do não credenciamento e não será mais possível a sua manifestação para frente, caso não 
tenha manifestado sua intenção motivada em recorrer, não poder

3.5.5 Os licitantes que optarem por enviar via 
Proposta de Preços e de Habilitação (ambos LACRADOS) conforme especificado no item 7.2.3.2, deverá 
constar, em 01 (um) envelope LACRADO e identificado como sendo referente aos documentos de 
CREDENCIAMENTO, separado dos demais, a seguinte d
licitante: 

a) se a declaração for assinada por procurador: cópia autenticada da procuração pública, acompanhado 
de uma cópia autenticada do documento de identificação (com foto) do outorgante;

b) se a procuração for particular: cópia autenticada da procuração particular com firma reconhecida, 
juntamente com a cópia autenticada do estatuto, contrato social ou requerimento de empresário, 
acompanhado de uma cópia autenticada do documento de identificação (com foto) do outor
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todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente.

far-se-á por meio de: 
Instrumento público de procuração original juntamente com uma cópia que poderá ser 
autenticada na sessão mais um documento de identificação (com foto) do representante; 

Declaração de Credenciamento (Anexo V), acompanhada do Estatuto ou Contrato 
juntamente com uma cópia que poderá ser autenticada na sessão mais um 

documento de identificação (com foto) do representante;  
original, juntamente com uma cópia que poderá ser autenticada na 

sessão (ou uma cópia autenticada), em sendo Sócio Administrador, Proprietário
da empresa proponente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado de um documento 
de identificação (com foto).  Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, 
este não precisa ser autenticado, desde que possua elementos para a sua verificação, uma vez que 

ODERÁ ter sua validade confirmada pelo Pregoeiro e equipe de apoio.  
Caso seja apresentada, esta substitui o Estatuto 

Contrato Social (somente para a alínea “c” acima), desde que comprove quem é o

apresentados nos subitens de 3.5.1, alíneas “a”, “b” e “c” deverão ser originais, ou, 
se a proponente preferir apresentá-los em fotocópia, a mesma deverá estar autenticada (ou 
acompanhada pelo original para possível autenticação em sessão). 

.3 Não serão autenticadas por esta administração as cópias de documentos autenticados em cartório.

3.5.4 DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - (vide Modelo 1 do Anexo V

Durante o andamento do certame, em qualquer fase do pregão, caso a empresa pretenda 
“SUBSTITUIR” o seu Representante Legal que tenha sido CREDENCIADO/CADASTRADO na fase 
do credenciamento, conforme estabelecido no item 3 e seguintes, para fornecer lances or
manifestar intenção motivada em interpor Recurso Administrativo ou negociar com o Pregoeiro, 

lo mediante apresentação de Procuração  ou Declaração de Credenciamento na forma 
estabelecida no item 3.5.1, conferindo poderes ao credenciado e concedendo poderes expressos para 

 
for o próprio sócio com poderes para assumir obrigações pela empresa jurídica 

concedidas pelo próprio CONTRATO/ESTATUTO SOCIAL, não será necessária a entrega da 

Caso o credenciado se ausente da sala da sessão do Pregão Presencial, a ausência tem o mesmo 
efeito do não credenciamento e não será mais possível a sua manifestação para frente, caso não 
tenha manifestado sua intenção motivada em recorrer, não poderá interpor recurso posteriormente.

 
Os licitantes que optarem por enviar via CORREIO/TRANSPORTADOR

Proposta de Preços e de Habilitação (ambos LACRADOS) conforme especificado no item 7.2.3.2, deverá 
constar, em 01 (um) envelope LACRADO e identificado como sendo referente aos documentos de 
CREDENCIAMENTO, separado dos demais, a seguinte documentação para o credenciamento da 

se a declaração for assinada por procurador: cópia autenticada da procuração pública, acompanhado 
de uma cópia autenticada do documento de identificação (com foto) do outorgante;

ticular: cópia autenticada da procuração particular com firma reconhecida, 
juntamente com a cópia autenticada do estatuto, contrato social ou requerimento de empresário, 
acompanhado de uma cópia autenticada do documento de identificação (com foto) do outor
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todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente. 

juntamente com uma cópia que poderá ser 
autenticada na sessão mais um documento de identificação (com foto) do representante; ou  

(Anexo V), acompanhada do Estatuto ou Contrato 
juntamente com uma cópia que poderá ser autenticada na sessão mais um 

com uma cópia que poderá ser autenticada na 
Proprietário, Dirigente ou 

da empresa proponente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
decorrência de tal investidura, acompanhado de um documento 

de identificação (com foto).  Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, 
este não precisa ser autenticado, desde que possua elementos para a sua verificação, uma vez que 

 
Caso seja apresentada, esta substitui o Estatuto e/ou alterações  do 

somente para a alínea “c” acima), desde que comprove quem é o 

.1, alíneas “a”, “b” e “c” deverão ser originais, ou, 
los em fotocópia, a mesma deverá estar autenticada (ou 

.3 Não serão autenticadas por esta administração as cópias de documentos autenticados em cartório. 

Anexo V). 

Durante o andamento do certame, em qualquer fase do pregão, caso a empresa pretenda 
“SUBSTITUIR” o seu Representante Legal que tenha sido CREDENCIADO/CADASTRADO na fase 
do credenciamento, conforme estabelecido no item 3 e seguintes, para fornecer lances orais, 
manifestar intenção motivada em interpor Recurso Administrativo ou negociar com o Pregoeiro, 

Procuração  ou Declaração de Credenciamento na forma 
oncedendo poderes expressos para 

for o próprio sócio com poderes para assumir obrigações pela empresa jurídica 
concedidas pelo próprio CONTRATO/ESTATUTO SOCIAL, não será necessária a entrega da 

Caso o credenciado se ausente da sala da sessão do Pregão Presencial, a ausência tem o mesmo 
efeito do não credenciamento e não será mais possível a sua manifestação para frente, caso não 

á interpor recurso posteriormente. 

CORREIO/TRANSPORTADOR os envelopes de 
Proposta de Preços e de Habilitação (ambos LACRADOS) conforme especificado no item 7.2.3.2, deverá 
constar, em 01 (um) envelope LACRADO e identificado como sendo referente aos documentos de 

ocumentação para o credenciamento da 

se a declaração for assinada por procurador: cópia autenticada da procuração pública, acompanhado 
de uma cópia autenticada do documento de identificação (com foto) do outorgante; 

ticular: cópia autenticada da procuração particular com firma reconhecida, 
juntamente com a cópia autenticada do estatuto, contrato social ou requerimento de empresário, 
acompanhado de uma cópia autenticada do documento de identificação (com foto) do outorgante; 
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c) se a declaração for assinada pelo administrador da empresa: cópia autenticada do estatuto, contrato 
social ou requerimento de empresário, cópia autenticada da procuração pública, acompanhado de 
uma cópia autenticada do documento de identificação 

 
3.6 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração para 
Habilitação, dando ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos na Cláusula Quinta deste E
Porte que não possui regularidade fiscal na data da sessão, a mesma deverá constar nesta Declaração 
que atende aos requisitos necessários à habilitação, com exceção da regularidade fiscal.
 
3.6.1 DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
3.7 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, para comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, devidamente assinada por representante legal, para corroborar a comprovação da 
condição de ME ou EPP, na mesma deverá constar que a licitante atende aos requisitos necessários para 
usufruir dos benefícios previstos na LC nº 123/2006, sob a pe
ou EPP. 
 
3.7.1 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Anexo V). 
 
3.8 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração de 
Idoneidade, dando ciência de que a empresa licitante não está cumprindo penalidades de Inidoneidade, 
Suspensão ou Impedimento para licitar com órgão da Administração Pública.
 
3.8.1 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
3.9 Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões os representantes das proponentes, desde 
que devidamente credenciados.  
3.10 Não será admitida nesta Licitação a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e 
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de 
constituição, e estrangeiras que não funcionem no país.
 
3.11 Será vedada a participação de empresas na licitação, quando:

a) Suspensas temporariamente de participar em licitação, impedidas de licitar e contratar com a União
Estados, Distrito Federal ou Municípios e declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em 
quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados

b) Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93;
c) Participe, seja a que título for, servidor público municipal de Gaspar.

 
4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1 A Proposta de Preços contida no 
apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:

a) preferencialmente emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente assinada pelo responsável da empresa 
representada, em 1 (uma) via.

b) conter Razão Social completa e CNPJ da licitante. 
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se a declaração for assinada pelo administrador da empresa: cópia autenticada do estatuto, contrato 
social ou requerimento de empresário, cópia autenticada da procuração pública, acompanhado de 
uma cópia autenticada do documento de identificação (com foto) do outorgante.

3.6 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração para 
Habilitação, dando ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos na Cláusula Quinta deste Edital. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte que não possui regularidade fiscal na data da sessão, a mesma deverá constar nesta Declaração 
que atende aos requisitos necessários à habilitação, com exceção da regularidade fiscal.

3.6.1 DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO – (vide Modelo 2 do Anexo V). 

3.7 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, para comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, Declaração de Microempresa ou Empresa de 

equeno Porte, devidamente assinada por representante legal, para corroborar a comprovação da 
condição de ME ou EPP, na mesma deverá constar que a licitante atende aos requisitos necessários para 
usufruir dos benefícios previstos na LC nº 123/2006, sob a pena de ser desconsiderada a condição de ME 

3.7.1 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

3.8 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração de 
ia de que a empresa licitante não está cumprindo penalidades de Inidoneidade, 

Suspensão ou Impedimento para licitar com órgão da Administração Pública. 

3.8.1 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE – (vide Modelo 4 do Anexo V). 

3.9 Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões os representantes das proponentes, desde 

3.10 Não será admitida nesta Licitação a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e 
coligadas ou subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de 

constituição, e estrangeiras que não funcionem no país. 

3.11 Será vedada a participação de empresas na licitação, quando: 
Suspensas temporariamente de participar em licitação, impedidas de licitar e contratar com a União
Estados, Distrito Federal ou Municípios e declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em 

de seus órgãos, ainda que descentralizados; 
radas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

Participe, seja a que título for, servidor público municipal de Gaspar. 

 
4.1 A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 “PROPOSTA DE PREÇOS”
apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 

emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente assinada pelo responsável da empresa 

ntada, em 1 (uma) via. 
conter Razão Social completa e CNPJ da licitante.  
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se a declaração for assinada pelo administrador da empresa: cópia autenticada do estatuto, contrato 
social ou requerimento de empresário, cópia autenticada da procuração pública, acompanhado de 

(com foto) do outorgante. 

3.6 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração para 
Habilitação, dando ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

dital. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte que não possui regularidade fiscal na data da sessão, a mesma deverá constar nesta Declaração 
que atende aos requisitos necessários à habilitação, com exceção da regularidade fiscal. 

3.7 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, para comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, Declaração de Microempresa ou Empresa de 

equeno Porte, devidamente assinada por representante legal, para corroborar a comprovação da 
condição de ME ou EPP, na mesma deverá constar que a licitante atende aos requisitos necessários para 

na de ser desconsiderada a condição de ME 

3.7.1 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (vide Modelo 3 do 

3.8 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração de 
ia de que a empresa licitante não está cumprindo penalidades de Inidoneidade, 

 

3.9 Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões os representantes das proponentes, desde 

3.10 Não será admitida nesta Licitação a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e 
coligadas ou subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de 

Suspensas temporariamente de participar em licitação, impedidas de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em 

“PROPOSTA DE PREÇOS” deverá ser 

emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente assinada pelo responsável da empresa 
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4.2 A proposta de preços da licitante deverá conter 
UNITÁRIO, o VALOR TOTAL 
podendo ultrapassar o valor 
desclassificação da licitante na forma de julgamento deste Edital. 
 
4.2.1 Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional com, no máximo, 2 (duas) casas 
decimais após a vírgula, computados os tributos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto a ser 
fornecido, bem como o custo de transporte, inclusive carga e descarga, correndo tal operação, única e 
exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa 
licitante cooperativa, deverá estar incluso no preço o INSS que deverá ser pago pelo Município, 
conforme determinado pelo art. 22, inciso IV, da Lei nº
9.876/99. 
 
Parágrafo Único – Para facilitar o julgamento, solicita
conforme o ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS
 
4.3 O prazo de validade da proposta é de 
envelopes independente de qualquer transcrição realizada na proposta de preços pelo licitante.
4.3.1 Caso o prazo estabelecido no item 4.3 não esteja expressamente indicado na proposta, este será 
considerado como aceito para efeito de julgamento.
4.4 A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a licitante 
CRITERIOSAMENTE OS DOCUMENTOS DESTE EDITAL, SEUS ANEXOS E QUE OS 
PRODUTOS/SERVIÇOS QUE FORAM COTADOS APRESENTAM TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NA FOLHA PROP
PREÇOS, conforme ANEXO II do Edital.
 
4.5 A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO IMPLICA NA PLENA ACEITAÇÃO, POR 
PARTE DA PROPONENTE, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
5. DA HABILITAÇÃO 
5.1 A proponente deverá apresentar o envel
seguintes documentos:  
 
5.1.1 Habilitação Jurídica:  
5.1.1.1 No caso de empresário individual
da Junta Comercial da respectiva sede;
5.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual
Microempreendedor Individual - 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portal
5.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, podendo ser acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
5.1.1.4 No caso de sociedade por ações
Junta Comercial, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
5.1.1.5 No caso de sociedade simples
Jurídicas do local de sua sede, 
administradores; 
5.1.1.6 No caso de sociedade cooperativa
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
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4.2 A proposta de preços da licitante deverá conter OBRIGATORIAMENTE, no ANEXO
 dos itens cotados e o VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE

 máximo previsto pela Administração Municipal, sob pena de 
desclassificação da licitante na forma de julgamento deste Edital.  

Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional com, no máximo, 2 (duas) casas 
após a vírgula, computados os tributos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto a ser 

fornecido, bem como o custo de transporte, inclusive carga e descarga, correndo tal operação, única e 
exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora desta Licitação. No caso de 
licitante cooperativa, deverá estar incluso no preço o INSS que deverá ser pago pelo Município, 

lo art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91 e alterações realizadas pela Lei nº

Para facilitar o julgamento, solicita-se às licitantes que apresentem suas propostas 
PROPOSTA DE PREÇOS. 

4.3 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega dos 
independente de qualquer transcrição realizada na proposta de preços pelo licitante.

4.3.1 Caso o prazo estabelecido no item 4.3 não esteja expressamente indicado na proposta, este será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 

da proposta será considerada como evidência de que a licitante 
CRITERIOSAMENTE OS DOCUMENTOS DESTE EDITAL, SEUS ANEXOS E QUE OS 

QUE FORAM COTADOS APRESENTAM TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NA FOLHA PROP

I do Edital. 

4.5 A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO IMPLICA NA PLENA ACEITAÇÃO, POR 
PARTE DA PROPONENTE, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 

5.1 A proponente deverá apresentar o envelope nº 02 "HABILITAÇÃO", em 1 (uma) via contendo os 

empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
 CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
companhado de documento comprobatório de seus administradores;

sociedade por ações, ato constitutivo e estatuto em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, podendo ser acompanhado de documento comprobatório de seus 

sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
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, no ANEXO II, o VALOR 
VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE, não 

máximo previsto pela Administração Municipal, sob pena de 

Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional com, no máximo, 2 (duas) casas 
após a vírgula, computados os tributos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto a ser 

fornecido, bem como o custo de transporte, inclusive carga e descarga, correndo tal operação, única e 
vencedora desta Licitação. No caso de 

licitante cooperativa, deverá estar incluso no preço o INSS que deverá ser pago pelo Município, 
lterações realizadas pela Lei nº 

se às licitantes que apresentem suas propostas 

, contados da data limite para a entrega dos 
independente de qualquer transcrição realizada na proposta de preços pelo licitante. 

4.3.1 Caso o prazo estabelecido no item 4.3 não esteja expressamente indicado na proposta, este será 

da proposta será considerada como evidência de que a licitante EXAMINOU 
CRITERIOSAMENTE OS DOCUMENTOS DESTE EDITAL, SEUS ANEXOS E QUE OS 

QUE FORAM COTADOS APRESENTAM TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NA FOLHA PROPOSTA DE 

4.5 A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO IMPLICA NA PLENA ACEITAÇÃO, POR 
PARTE DA PROPONENTE, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 

em 1 (uma) via contendo os 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

MEI: Certificado da Condição de 
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

doempreendedor.gov.br;  
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
companhado de documento comprobatório de seus administradores; 

, ato constitutivo e estatuto em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
podendo ser acompanhado de documento comprobatório de seus 

estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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5.1.1.7 Decreto de Autorização, em se tratando de 
no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 
5.1.1.8 No caso de ser o participant
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
5.1.1.9 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno 
 
Observação: Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos constantes da cláusula quinta, 
subitens 5.1.1.1 à 5.1.1.9 na fase de Credenciamento, a mesma fica dispensada de apresentá
Habilitação. 
 
5.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
5.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniã
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Fazenda Nacional; 
5.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.  
5.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos 
5.1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
 
Observação:  

a) As certidões negativas ou positivas com efeito de negativas 
licitante.  

b) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação para 
comprovação de regularidade fiscal, MESMO QUE ESTA APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO, 
conforme estabelecido no art. 43 da LC nº 123/2006 e LC nº 147 de 07/08/2014.

c) A AUSÊNCIA de documentação de Regularidade Fiscal
de Pequeno Porte na fase de Habilitação importará em Inabilitação da mesma.

d) As certidões negativas ou positivas com efeito de negativas 
validade. 

 
5.1.3 Qualificação Técnica: 
 
5.1.3.1 Comprovação de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, serviços de natureza 
semelhante ao objeto do presente Edital, através de apresentação de 
TÉCNICA compatível com o objeto ou serviç
público ou privado, devidamente assinado por responsável, com nome legível.
 
OBSERVAÇÃO: A apresentação do
por meio de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do 
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Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

participante sucursal, filial ou agência: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 
istro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

equeno Porte. 

Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos constantes da cláusula quinta, 
na fase de Credenciamento, a mesma fica dispensada de apresentá

5.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
5.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniã
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora

ara com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.  
5.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

ou positivas com efeito de negativas deverão ser do domicílio ou sede da 

As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação para 
provação de regularidade fiscal, MESMO QUE ESTA APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO, 

conforme estabelecido no art. 43 da LC nº 123/2006 e LC nº 147 de 07/08/2014.
de documentação de Regularidade Fiscal por parte das Microempresas ou Empresas 

orte na fase de Habilitação importará em Inabilitação da mesma.
ou positivas com efeito de negativas deverão constar a data de validação e de 

Comprovação de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, serviços de natureza 
semelhante ao objeto do presente Edital, através de apresentação de ATESTADO

compatível com o objeto ou serviço deste edital, fornecido por pe
público ou privado, devidamente assinado por responsável, com nome legível.

A apresentação do(s) ATESTADO(s) DE CAPACIDADE TÉCNICA
por meio de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do 
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empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

: certidão expedida pela Junta Comercial 
istro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos constantes da cláusula quinta, 
na fase de Credenciamento, a mesma fica dispensada de apresentá-lo na fase de 

Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

ara com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 
5.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.   
5.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

por Lei. 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

deverão ser do domicílio ou sede da 

As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação para 
provação de regularidade fiscal, MESMO QUE ESTA APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO, 

conforme estabelecido no art. 43 da LC nº 123/2006 e LC nº 147 de 07/08/2014. 
por parte das Microempresas ou Empresas 

orte na fase de Habilitação importará em Inabilitação da mesma. 
deverão constar a data de validação e de 

Comprovação de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, serviços de natureza 
ATESTADO(s) DE CAPACIDADE 

, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente assinado por responsável, com nome legível. 

DE CAPACIDADE TÉCNICA poderá ser feita 
por meio de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do 
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certame, por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja 
apresentada fotocópia simples, DEVERÁ
ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.
 
5.1.3.2 COMPROVAÇÃO DE POSSUIR REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 
(CRQ), (do fabricante de tintas e solventes a serem empregados no serviço)
Registro de PESSOA JURÍDICA expedida pelo Conselho Regional de Química 
estabelecem os artigos 27 e 28 da Lei nº 2.800 de 18/06/1956 e a Lei nº 6.839 de 30/10/1980
apresentada fotocópia simples, DEVERÁ
ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

 
Resolução 122/1990  
Art. 1º - É obrigatório o registro em Conselho Regional de Química, além daquelas listadas no Art. 2º 
da RN nº 105 de 17.09.87, das empresas e suas filiais que tenham atividades relacionadas à área da 
Química listadas a seguir: 
20.6 Fabricação de Tintas, Esmaltes, Lacas, Vernizes, Impermeabilizantes, Solventes Secantes e 
Massas Preparadas para Pintura e Acabamento.
20.61 Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, solventes, secantes, impermeabilizantes, massas 
preparadas para pintura e acabamento.

 
5.1.3.3 INSCRIÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 
(CRQ), (do fabricante de tintas e solventes a serem empregados no serviço), 
artigo 27 da Lei nº 2.800, combinado com artigo 1º da Lei nº 6.839/80. Garantindo para a administração 
que os produtos estão sendo produzidos sob supervisão de um p
apresentada fotocópia simples, DEVERÁ
ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.
 
5.1.3.4 COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O RESPONSÁVEL TÉCNICO 
fabricante de tintas e solventes a serem empregados no serviço)
com o profissional se dará da seguinte forma: 

a) Mediante apresentação de cópia autentica
b) Mediante a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum, 
c) Contrato Social do fabricante em que conste o referido profissional como sócio proprietário.
 

OBSERVAÇÃO: A apresentação da comprovação de algum dos itens acima poderá ser feito por meio 
de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, 
por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspa
fotocópia simples DEVERÁ SER APRESENTADO 
PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.
 
5.1.3.4.1 É vedada a participação de um mesmo técnico como responsável por mais de uma emp
 
5.1.3.5 Certidão de Pessoa Jurídica 
e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
comprovando o registro ou inscrição da empresa na entidade 
atualizada, ou seja, com validade na data de abertura desta licitação.
simples, DEVERÁ SER APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL PARA 
CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE
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certame, por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja 
DEVERÁ SER APRESENTADO (NA SESSÃO)

ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

COMPROVAÇÃO DE POSSUIR REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 
do fabricante de tintas e solventes a serem empregados no serviço), através do 

Registro de PESSOA JURÍDICA expedida pelo Conselho Regional de Química 
estabelecem os artigos 27 e 28 da Lei nº 2.800 de 18/06/1956 e a Lei nº 6.839 de 30/10/1980

DEVERÁ SER APRESENTADO (NA SESSÃO)
ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

É obrigatório o registro em Conselho Regional de Química, além daquelas listadas no Art. 2º 
empresas e suas filiais que tenham atividades relacionadas à área da 

, Esmaltes, Lacas, Vernizes, Impermeabilizantes, Solventes Secantes e 
Massas Preparadas para Pintura e Acabamento. 

, esmaltes, lacas, vernizes, solventes, secantes, impermeabilizantes, massas 
preparadas para pintura e acabamento. 

INSCRIÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 
(do fabricante de tintas e solventes a serem empregados no serviço), 

artigo 27 da Lei nº 2.800, combinado com artigo 1º da Lei nº 6.839/80. Garantindo para a administração 
que os produtos estão sendo produzidos sob supervisão de um profissional habilitado. 

DEVERÁ SER APRESENTADO (NA SESSÃO) 
ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O RESPONSÁVEL TÉCNICO 
fabricante de tintas e solventes a serem empregados no serviço), sendo que a comprovação do vínculo 
com o profissional se dará da seguinte forma:  

Mediante apresentação de cópia autenticada da Carteira Profissional de Trabalho (CTPS)
Mediante a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 
celebrado de acordo com a legislação civil comum, devidamente autenticado em caso de cópia

Contrato Social do fabricante em que conste o referido profissional como sócio proprietário.

A apresentação da comprovação de algum dos itens acima poderá ser feito por meio 
de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, 
por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspa

SER APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL 
PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

É vedada a participação de um mesmo técnico como responsável por mais de uma emp

Certidão de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU - DO DOMICÍLIO OU SEDE da Licitante, 
comprovando o registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, devidamente 
atualizada, ou seja, com validade na data de abertura desta licitação. Caso seja apresentada fotocópia 

SER APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL PARA 
CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 
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certame, por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja 
ESSÃO) O DOCUMENTO 

ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

COMPROVAÇÃO DE POSSUIR REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 
através do Certificado de 

Registro de PESSOA JURÍDICA expedida pelo Conselho Regional de Química – CRQ, conforme 
estabelecem os artigos 27 e 28 da Lei nº 2.800 de 18/06/1956 e a Lei nº 6.839 de 30/10/1980.  Caso seja 

(NA SESSÃO) O DOCUMENTO 
ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

É obrigatório o registro em Conselho Regional de Química, além daquelas listadas no Art. 2º 
empresas e suas filiais que tenham atividades relacionadas à área da 

, Esmaltes, Lacas, Vernizes, Impermeabilizantes, Solventes Secantes e 

, esmaltes, lacas, vernizes, solventes, secantes, impermeabilizantes, massas 

INSCRIÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 
(do fabricante de tintas e solventes a serem empregados no serviço), conforme solicitado no 

artigo 27 da Lei nº 2.800, combinado com artigo 1º da Lei nº 6.839/80. Garantindo para a administração 
rofissional habilitado. Caso seja 

(NA SESSÃO) O DOCUMENTO 
ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O RESPONSÁVEL TÉCNICO (do 
, sendo que a comprovação do vínculo 

da da Carteira Profissional de Trabalho (CTPS).  
Mediante a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

devidamente autenticado em caso de cópia. 
Contrato Social do fabricante em que conste o referido profissional como sócio proprietário. 

A apresentação da comprovação de algum dos itens acima poderá ser feito por meio 
de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, 
por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja apresentada 

O DOCUMENTO ORIGINAL 
PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

É vedada a participação de um mesmo técnico como responsável por mais de uma empresa. 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
DO DOMICÍLIO OU SEDE da Licitante, 

profissional competente, devidamente 
Caso seja apresentada fotocópia 

SER APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL PARA 
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5.1.3.6 Certidão de Pessoa Física 
e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
profissional indicado como responsável pelos serviços, de
na data de abertura desta licitação. 
APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 
13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

5.1.3.7 Comprovação da capacidade técnico
comprovação de aptidão do profissional pertencente ao quadro da empresa como responsável técnico, 
de ter executado a qualquer tempo, serviços compatíveis com o objeto de
(um) ou mais ATESTADO(s) DE CAPACIDADE TÉCNICA
público ou privado, devidamente certificado pelo CREA/CAU, acompanhado da respectiva CAT 
(Certidão de Acervo Técnico). 

OBSERVAÇÃO: A apresentação do(s) 
por meio de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do 
certame, por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso 
apresentada fotocópia simples, DEVERÁ
ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

 
5.1.3.8 A proponente deverá comprovar que possui em seu quadro, na data prevista para a abertura 
desta licitação, profissional devidamente registrado 
Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
técnico na execução dos serviços contratados, sendo que a comprovação do vínculo com o profissional 
se dará da seguinte forma:  

a) Mediante apresentação de cópia autenticada da Carteira Profissional de Trabalho (CTPS).
b) Mediante a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum, 
c) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 

ato constitutivo da mesma e da Certidão do CREA/CAU devidamente atualizada
 
OBSERVAÇÃO: A apresentação da comprovação de algum dos itens acima poderá ser feita por meio 
de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, 
por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspa
fotocópia simples DEVERÁ SER APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL 
PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.
 
5.1.3.8.1 É vedada a participação de um mesmo técnico como responsável por mais de uma emp
 
5.1.3.9 CERTIFICADO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO OU DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL, 
EXPEDIDO PELA DIVISÃO DE CONTROLE DE PRODUTOS QUÍMICOS DA POLÍCIA 
FEDERAL, (do fabricante de tintas e solventes a serem empregados no serviço)
empresa está autorizada a exercer atividades com Produtos Químicos, de acordo com os termos 
previstos na Lei n° 10.357, de 27 de Dezembro de 2001 (transcrita 
protocolado anterior à data de vencimento do
 
OBSERVAÇÃO: A apresentação do 
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL poderá ser feita por meio de via original ou fotocópia autenticada em 
cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, por servidor do Departamento de Compras 
da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja apresentada fotocópia simples, 
APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 
13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.
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Certidão de Pessoa Física junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando o registro ou inscrição do 
profissional indicado como responsável pelos serviços, devidamente atualizada, ou seja, com validade 
na data de abertura desta licitação. Caso seja apresentada fotocópia simples, 
APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 
13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

Comprovação da capacidade técnico-profissional: A empresa licitante deverá apresentar 
comprovação de aptidão do profissional pertencente ao quadro da empresa como responsável técnico, 
de ter executado a qualquer tempo, serviços compatíveis com o objeto desta licitação, através de 01 

ATESTADO(s) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente certificado pelo CREA/CAU, acompanhado da respectiva CAT 

entação do(s) ATESTADO(s) DE CAPACIDADE TÉCNICA
por meio de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do 
certame, por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso 

DEVERÁ SER APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO 
ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

A proponente deverá comprovar que possui em seu quadro, na data prevista para a abertura 
desta licitação, profissional devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU,
técnico na execução dos serviços contratados, sendo que a comprovação do vínculo com o profissional 

Mediante apresentação de cópia autenticada da Carteira Profissional de Trabalho (CTPS).
rovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum, devidamente autenticado em caso de cópia
Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 

e da Certidão do CREA/CAU devidamente atualizada

A apresentação da comprovação de algum dos itens acima poderá ser feita por meio 
de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, 
por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspa

SER APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL 
PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

É vedada a participação de um mesmo técnico como responsável por mais de uma emp

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO OU DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL, 
EXPEDIDO PELA DIVISÃO DE CONTROLE DE PRODUTOS QUÍMICOS DA POLÍCIA 

(do fabricante de tintas e solventes a serem empregados no serviço)
empresa está autorizada a exercer atividades com Produtos Químicos, de acordo com os termos 
previstos na Lei n° 10.357, de 27 de Dezembro de 2001 (transcrita a seguir). Ou protocolo desde que 
protocolado anterior à data de vencimento do certificado. 

A apresentação do CERTIFICADO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO OU DE 
poderá ser feita por meio de via original ou fotocópia autenticada em 

cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, por servidor do Departamento de Compras 
da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja apresentada fotocópia simples, 

O DOCUMENTO ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 
13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 
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junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
CAU, comprovando o registro ou inscrição do 

vidamente atualizada, ou seja, com validade 
Caso seja apresentada fotocópia simples, DEVERÁ SER 

APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 

A empresa licitante deverá apresentar 
comprovação de aptidão do profissional pertencente ao quadro da empresa como responsável técnico, 

sta licitação, através de 01 
, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente certificado pelo CREA/CAU, acompanhado da respectiva CAT 

ATESTADO(s) DE CAPACIDADE TÉCNICA poderá ser feita 
por meio de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do 
certame, por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja 

SER APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO 
ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

A proponente deverá comprovar que possui em seu quadro, na data prevista para a abertura 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

CAU, para acompanhamento 
técnico na execução dos serviços contratados, sendo que a comprovação do vínculo com o profissional 

Mediante apresentação de cópia autenticada da Carteira Profissional de Trabalho (CTPS).  
rovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

devidamente autenticado em caso de cópia. 
Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 

e da Certidão do CREA/CAU devidamente atualizada. 

A apresentação da comprovação de algum dos itens acima poderá ser feita por meio 
de via original ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, 
por servidor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja apresentada 

SER APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL 
PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

É vedada a participação de um mesmo técnico como responsável por mais de uma empresa. 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO OU DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL, 
EXPEDIDO PELA DIVISÃO DE CONTROLE DE PRODUTOS QUÍMICOS DA POLÍCIA 

(do fabricante de tintas e solventes a serem empregados no serviço), Certificando que a 
empresa está autorizada a exercer atividades com Produtos Químicos, de acordo com os termos 

). Ou protocolo desde que 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO OU DE 
poderá ser feita por meio de via original ou fotocópia autenticada em 

cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, por servidor do Departamento de Compras 
da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja apresentada fotocópia simples, DEVERÁ SER 

O DOCUMENTO ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 



___________________________________________________________________________________________________
Rua São Pedro, 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser 

CNPJ 

 
 

LEI Nº 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Estão sujeitos a controle e fiscalização

produção, armazenamento, transformação, embalagem, compra, venda, comercialização, aquisição, 
posse, doação, empréstimo, permuta, remessa, transporte, distribuição, importação, exportação, 
reexportação, cessão, reaproveitamento, reciclagem, transferência e utilizaçã
químicos que possam ser utilizados como insumo na elaboração de substâncias entorpecentes, 
psicotrópicas ou que determinem dependência física ou psíquica.

 
PORTARIA 1.274/2003 
Art. 1º Submeter a controle e fiscalização
relacionados nas Listas I, II, III, IV e nos seus respectivos Adendos, constantes do 
Art. 2º Para efeito do que determina o art. 4º da Lei nº 10.357, de 2001, a licença para o exercício de 
atividade sujeita a controle e fiscalização será emitida pelo Departamento de Polícia Federal 
mediante expedição de Certificado de Licença de Funcionamento ou de Autorização Especial
prejuízo das demais normas estabelecidas nesta Portaria.
§ 1º O Certificado de Licença de Funcionamento é o documento que habilita a pessoa jurídica a exercer 
atividade não eventual com produtos químicos sujeitos a controle e fiscalização, assim como, de forma 
equiparada e em caráter excepcional, a pessoa física que desenvolva atividade na á
rural. 
 § 2º A Autorização Especial é o documento que habilita a pessoa física ou jurídica a exercer, 
eventualmente, atividade com produtos químicos sujeitos a controle e fiscalização.
 
ANEXO I – ITEM 29 
29. THINNER e outras preparações à 
para remover tintas ou vernizes. 
 
5.1.3.10 LICENÇA AMBIENTAL EMITIDA EM NOME DO FABRICANTE
comercialize o produto, deverá entregar a Licença Ambiental em nome do Fabricant
 
OBSERVAÇÃO: A apresentação da 
ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, por servidor do 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja apresentada fotocópia 
simples, DEVERÁ SER APRESENTADO 
CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.
 
5.1.3.11 DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERATIVA
vencedora do certame, disporá, por ocasião da futura contratação, 
materiais necessários, e mão de obra especializada necessária para o pleno atendimento do objeto 
licitado quando do efetivo fornecimento e prestação dos serviços
qualquer tipo de paralisação dos
especificações constantes no Edital e seus Anexos
 
5.1.3.11.1 - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERATIVA 
 
5.2 Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.
5.3 A FALTA de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará 
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º 10.357, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Estão sujeitos a controle e fiscalização, na forma prevista nesta Lei, em sua f
armazenamento, transformação, embalagem, compra, venda, comercialização, aquisição, 

posse, doação, empréstimo, permuta, remessa, transporte, distribuição, importação, exportação, 
reexportação, cessão, reaproveitamento, reciclagem, transferência e utilizaçã
químicos que possam ser utilizados como insumo na elaboração de substâncias entorpecentes, 
psicotrópicas ou que determinem dependência física ou psíquica. 

Submeter a controle e fiscalização, nos termos desta Portaria, os produtos químicos 
relacionados nas Listas I, II, III, IV e nos seus respectivos Adendos, constantes do 
Art. 2º Para efeito do que determina o art. 4º da Lei nº 10.357, de 2001, a licença para o exercício de 

ole e fiscalização será emitida pelo Departamento de Polícia Federal 
Certificado de Licença de Funcionamento ou de Autorização Especial

prejuízo das demais normas estabelecidas nesta Portaria. 
de Funcionamento é o documento que habilita a pessoa jurídica a exercer 

atividade não eventual com produtos químicos sujeitos a controle e fiscalização, assim como, de forma 
equiparada e em caráter excepcional, a pessoa física que desenvolva atividade na á

§ 2º A Autorização Especial é o documento que habilita a pessoa física ou jurídica a exercer, 
eventualmente, atividade com produtos químicos sujeitos a controle e fiscalização.

29. THINNER e outras preparações à base solventes ou diluentes orgânicos compostos, concebidas 

LICENÇA AMBIENTAL EMITIDA EM NOME DO FABRICANTE
comercialize o produto, deverá entregar a Licença Ambiental em nome do Fabricant

A apresentação da LICENÇA AMBIENTAL poderá ser feita por meio de via original 
ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, por servidor do 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja apresentada fotocópia 

APRESENTADO (NA SESSÃO) O DOCUMENTO ORIGINAL PARA 
CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERATIVA – Declarando que a empresa,
vencedora do certame, disporá, por ocasião da futura contratação, de todos os equipamentos e 
materiais necessários, e mão de obra especializada necessária para o pleno atendimento do objeto 
licitado quando do efetivo fornecimento e prestação dos serviços, garantindo, ainda, que não haverá 
qualquer tipo de paralisação dos serviços, seja por falta de equipamentos ou de pessoal, conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERATIVA – (vide Modelo 5 do

o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues. 

de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará INABILITAÇÃO
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
, na forma prevista nesta Lei, em sua fabricação, 

armazenamento, transformação, embalagem, compra, venda, comercialização, aquisição, 
posse, doação, empréstimo, permuta, remessa, transporte, distribuição, importação, exportação, 
reexportação, cessão, reaproveitamento, reciclagem, transferência e utilização, todos os produtos 
químicos que possam ser utilizados como insumo na elaboração de substâncias entorpecentes, 

a Portaria, os produtos químicos 
relacionados nas Listas I, II, III, IV e nos seus respectivos Adendos, constantes do Anexo I. 
Art. 2º Para efeito do que determina o art. 4º da Lei nº 10.357, de 2001, a licença para o exercício de 

ole e fiscalização será emitida pelo Departamento de Polícia Federal − DPF 
Certificado de Licença de Funcionamento ou de Autorização Especial, sem 

de Funcionamento é o documento que habilita a pessoa jurídica a exercer 
atividade não eventual com produtos químicos sujeitos a controle e fiscalização, assim como, de forma 
equiparada e em caráter excepcional, a pessoa física que desenvolva atividade na área de produção 

§ 2º A Autorização Especial é o documento que habilita a pessoa física ou jurídica a exercer, 
eventualmente, atividade com produtos químicos sujeitos a controle e fiscalização. 

base solventes ou diluentes orgânicos compostos, concebidas 

LICENÇA AMBIENTAL EMITIDA EM NOME DO FABRICANTE (caso a licitante apenas 
comercialize o produto, deverá entregar a Licença Ambiental em nome do Fabricante).  

poderá ser feita por meio de via original 
ou fotocópia autenticada em cartório ou autenticada até 01 (um) dia antes do certame, por servidor do 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar. Caso seja apresentada fotocópia 

O DOCUMENTO ORIGINAL PARA 
 

Declarando que a empresa, caso 
de todos os equipamentos e 

materiais necessários, e mão de obra especializada necessária para o pleno atendimento do objeto 
garantindo, ainda, que não haverá 

serviços, seja por falta de equipamentos ou de pessoal, conforme 

(vide Modelo 5 do Anexo V). 

o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, 

INABILITAÇÃO da licitante, 
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sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação.  
 

a) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser, preferencialmente, apresentados conforme a 
sequência acima mencionada, e poderão ser apresentados em original, ou, se preferir, deverão ser 
apresentados por qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. Caso seja apresentada fotocópia simples 
DOCUMENTO ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE 
INABILITAÇÃO. 

b) Os documentos necessários à Habilitação entregues em original não serão devolvidos
fazer parte integrante deste processo licitatório. 

c) Os documentos necessários à Habilitação poderão ser autenticados por servidor do Departamento 
de Compras e Licitações da Administração Pública Municipal de Gaspar 
antes da sessão de abertura de envelopes.

d) Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 
autenticado, desde que possua elementos para a sua verificação, 
validade confirmada pelo Pregoeiro e equipe de apoio.

 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
6.1 Os envelopes contendo a "Proposta de Preços" e os "Documentos de Habilitação", deverão ser 
entregues e protocolados junto ao Departamento de Compras e Licitações localizado no Edifício Edson 
Elias Wieser, 2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro,
em dias úteis, no horário de expediente 
envelopes designada no preâmbulo deste edital.
6.2 Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão recebidos, analisados e julgados de acordo 
com a legislação vigente. Deverão ser entregues e protocolados junto ao Departamento de Compras e 
Licitações localizado no Edifício Edson Elias Wieser, 
89.110-082 na cidade de Gaspar/SC, em dias úteis, no horário de expediente.
Observação: Também serão reconhecidos os recursos enviados para o e
desde que remetidos tempestivame
6.3 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
6.4 Ao apresentar proposta a proponente 
presente Edital.  
6.5 O Edital encontra-se disponível para consulta no Departamento de
Prefeitura, localizado no Edifício Edson Elias Wieser, 2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro, CEP 
89.110-082 na cidade de Gaspar/SC, em dias úteis, no horário de expediente, bem como no portal 
eletrônico disponível no site do Município de Gaspar (http://www.gaspar.sc.gov.br/). 
6.6 As informações relativas a este Edital poderão ser obtidas em dias úteis, no horário de expediente, 
através dos telefones: (47) 3331-1846; (47) 3331
 
7. DA ABERTURA E JULGAMENTO
7.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o Pregoeiro e a equipe de apoio reunir
ão em sala própria, na presença dos representantes de cada proponente 
conforme adiante indicado. 
 
7.2 Do Credenciamento 
7.2.1 Realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na 
comprovação de que possui poderes para formulação de ofertas e lances verbais, p
os demais atos inerentes ao certame, conforme 
7.2.2 A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para 
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qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

OBSERVAÇÃO 
Os documentos necessários à Habilitação deverão ser, preferencialmente, apresentados conforme a 

acima mencionada, e poderão ser apresentados em original, ou, se preferir, deverão ser 
apresentados por qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão da imprensa 

Caso seja apresentada fotocópia simples DEVERÁ SER APRESENTADO
DOCUMENTO ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE 

Os documentos necessários à Habilitação entregues em original não serão devolvidos
fazer parte integrante deste processo licitatório.  
Os documentos necessários à Habilitação poderão ser autenticados por servidor do Departamento 
de Compras e Licitações da Administração Pública Municipal de Gaspar 
antes da sessão de abertura de envelopes. 
Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 

desde que possua elementos para a sua verificação, uma vez que PODERÁ ter sua 
validade confirmada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

6.1 Os envelopes contendo a "Proposta de Preços" e os "Documentos de Habilitação", deverão ser 
entregues e protocolados junto ao Departamento de Compras e Licitações localizado no Edifício Edson 
Elias Wieser, 2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro, CEP 89.110-082 na cidade de Gaspar/SC, 
em dias úteis, no horário de expediente no máximo até as 09h00min da data de apresentação dos 
envelopes designada no preâmbulo deste edital. 
6.2 Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão recebidos, analisados e julgados de acordo 
com a legislação vigente. Deverão ser entregues e protocolados junto ao Departamento de Compras e 
Licitações localizado no Edifício Edson Elias Wieser, 2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro, CEP 

082 na cidade de Gaspar/SC, em dias úteis, no horário de expediente. 
Observação: Também serão reconhecidos os recursos enviados para o e-mail informado no item 6.6, 

os tempestivamente. 
6.3 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
6.4 Ao apresentar proposta a proponente SE OBRIGA E DECLARA TER ACEITO

se disponível para consulta no Departamento de 
Prefeitura, localizado no Edifício Edson Elias Wieser, 2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro, CEP 

082 na cidade de Gaspar/SC, em dias úteis, no horário de expediente, bem como no portal 
do Município de Gaspar (http://www.gaspar.sc.gov.br/). 

6.6 As informações relativas a este Edital poderão ser obtidas em dias úteis, no horário de expediente, 
1846; (47) 3331-1844 ou ainda por e-mail: pregao@gaspar.sc.gov.br

DA ABERTURA E JULGAMENTO 
.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o Pregoeiro e a equipe de apoio reunir

ão em sala própria, na presença dos representantes de cada proponente participante, e procederão 

á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na 
comprovação de que possui poderes para formulação de ofertas e lances verbais, p
os demais atos inerentes ao certame, conforme Cláusula Terceira do presente Edital.
7.2.2 A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para 
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qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

Os documentos necessários à Habilitação deverão ser, preferencialmente, apresentados conforme a 
acima mencionada, e poderão ser apresentados em original, ou, se preferir, deverão ser 

apresentados por qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão da imprensa 
SER APRESENTADO (NA SESSÃO) O 

DOCUMENTO ORIGINAL PARA CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.726/2018, SOB PENA DE 

Os documentos necessários à Habilitação entregues em original não serão devolvidos e passarão a 

Os documentos necessários à Habilitação poderão ser autenticados por servidor do Departamento 
de Compras e Licitações da Administração Pública Municipal de Gaspar – SC, até 1 (um) dia útil 

Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 
uma vez que PODERÁ ter sua 

6.1 Os envelopes contendo a "Proposta de Preços" e os "Documentos de Habilitação", deverão ser 
entregues e protocolados junto ao Departamento de Compras e Licitações localizado no Edifício Edson 

082 na cidade de Gaspar/SC, 
da data de apresentação dos 

6.2 Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão recebidos, analisados e julgados de acordo 
com a legislação vigente. Deverão ser entregues e protocolados junto ao Departamento de Compras e 

2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro, CEP 

mail informado no item 6.6, 

6.3 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.  
SE OBRIGA E DECLARA TER ACEITO os termos do 

 Compras e Licitações da 
Prefeitura, localizado no Edifício Edson Elias Wieser, 2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro, CEP 

082 na cidade de Gaspar/SC, em dias úteis, no horário de expediente, bem como no portal 
do Município de Gaspar (http://www.gaspar.sc.gov.br/).  

6.6 As informações relativas a este Edital poderão ser obtidas em dias úteis, no horário de expediente, 
pregao@gaspar.sc.gov.br. 

.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-
participante, e procederão 

á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na 
comprovação de que possui poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática de todos 

do presente Edital. 
7.2.2 A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para 
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atuar no certame, impedirá o mesmo de praticar atos
de ofertar lances verbais e recorrer dos atos praticados na sessão, lavrando
7.2.3 Deverão ser apresentadas, ainda, 
Declaração de Idoneidade e a comprovação de que a licitante é 
Porte (se for o caso) enquadrada na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 
desconsiderada tal condição. 
7.2.3.1 Somente serão acessados os envelopes de proposta de preços das empresas que apresentarem a 
Declaração de Habilitação em conformidade com o item 3.6 do Edital, ou modelo 
7.2.3.2 Os licitantes que desejarem enviar sua documentação via 
deverão enviar 01 (um) único envelope 
identificados e LACRADOS com a documentação referente à Habilitação (um envelope), à Proposta de 
Preços (um envelope) e ao Credenciamento (um 
7.2.3.3 A falta da declaração de Habilitação impede o acesso ao envelope de proposta de preços da 
licitante, podendo, caso o representante na sessão tenha poderes, assinar a Declaração de Habilitação na 
fase de Credenciamento. 
7.2.3.4 A não apresentação da declaração
não utilização dos benefícios da LC 
sessão, assinar a declaração na fase de Credenciamento.
 
7.3 Da Abertura dos envelopes de Proposta de Preços
7.3.1 Finalizada a fase de Credenciamento serão abertos os E
PREÇOS. 
7.3.2 O Pregoeiro procederá a verificação do conteúdo do 
exigências contidas neste Edital.  
7.3.3 O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a proposta de Menor preço
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à proposta de preço de menor valor; ou 
7.3.3.1 Classificará as 3 (três) propostas de preços de menor valor apresentadas pelas proponente
quando não ocorrer pelo menos 3 (três) ofertas no intervalo de 10% (dez por cento), excetuadas aquelas 
propostas que estão superiores ao valor máximo estipulado no edital.
7.3.4 O Pregoeiro e a sua equipe de apoio após rubricarem todos os documentos
Nº 01 passarão para os licitantes credenciados também o fazerem. 
 
7.4 Da Fase Competitiva (Lances) 
7.4.1 Às proponentes classificadas, conforme subitem anterior será 
por meio de lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço.
7.4.1.1 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sor
determinação da ordem de oferta dos lances.
7.4.1.2 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 
ordem decrescente de preços. 
7.4.1.3 Fica a cargo do Pregoeiro a fixação de parâmetros mínimos d
podendo, inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de valores mínimos entre um lance e 
outro). 
7.4.1.4 O Pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e ofereçam novos lances.
7.4.1.5 Na fase de lances verbais, se uma proponente ofertar valor igual ao valor anteriormente ofertado 
por outra proponente, implicando em empate de valores, será dado preferência a proponente que 
ofertou o menor valor em primeiro lugar.
7.4.1.6 Dos lances ofertados não caberá retratação.
7.4.1.7 A proponente que desistir de apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, será 
excluída da etapa de lances verbais, mantendo
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atuar no certame, impedirá o mesmo de praticar atos em nome da licitante, ficando impedido inclusive 
de ofertar lances verbais e recorrer dos atos praticados na sessão, lavrando-se em ata o ocorrido.

Deverão ser apresentadas, ainda, conforme Modelos do Anexo V, a Declaração para Habilitação
comprovação de que a licitante é Microempresa ou Empresa de Pequeno 

enquadrada na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 

7.2.3.1 Somente serão acessados os envelopes de proposta de preços das empresas que apresentarem a 
Declaração de Habilitação em conformidade com o item 3.6 do Edital, ou modelo 

Os licitantes que desejarem enviar sua documentação via CORREIO/TRANSPORTADOR
deverão enviar 01 (um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 03 (três) 

com a documentação referente à Habilitação (um envelope), à Proposta de 
Preços (um envelope) e ao Credenciamento (um envelope). 
7.2.3.3 A falta da declaração de Habilitação impede o acesso ao envelope de proposta de preços da 
licitante, podendo, caso o representante na sessão tenha poderes, assinar a Declaração de Habilitação na 

declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
não utilização dos benefícios da LC nº 123/2006; podendo o representante, caso esteja presente na 

na fase de Credenciamento. 

envelopes de Proposta de Preços 
Finalizada a fase de Credenciamento serão abertos os Envelopes de 

O Pregoeiro procederá a verificação do conteúdo do Envelope nº 01, em conformidade com as 
 

O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a proposta de Menor preço
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à proposta de preço de menor valor; ou  

lassificará as 3 (três) propostas de preços de menor valor apresentadas pelas proponente
quando não ocorrer pelo menos 3 (três) ofertas no intervalo de 10% (dez por cento), excetuadas aquelas 
propostas que estão superiores ao valor máximo estipulado no edital. 

O Pregoeiro e a sua equipe de apoio após rubricarem todos os documentos
citantes credenciados também o fazerem.  

 
7.4.1 Às proponentes classificadas, conforme subitem anterior será dada a oportunidade para disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço. 
7.4.1.1 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sor
determinação da ordem de oferta dos lances. 
7.4.1.2 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 

7.4.1.3 Fica a cargo do Pregoeiro a fixação de parâmetros mínimos de valores sobre os lances verbais, 
los no curso da sessão (estipulação de valores mínimos entre um lance e 

7.4.1.4 O Pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e ofereçam novos lances.
fase de lances verbais, se uma proponente ofertar valor igual ao valor anteriormente ofertado 

por outra proponente, implicando em empate de valores, será dado preferência a proponente que 
ofertou o menor valor em primeiro lugar. 

s não caberá retratação. 
7.4.1.7 A proponente que desistir de apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, será 
excluída da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pela mesma, para efeito de 
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em nome da licitante, ficando impedido inclusive 
se em ata o ocorrido. 
Declaração para Habilitação, 

Microempresa ou Empresa de Pequeno 
enquadrada na forma da Lei Complementar nº 123/2006, sob pena de ser 

7.2.3.1 Somente serão acessados os envelopes de proposta de preços das empresas que apresentarem a 
Declaração de Habilitação em conformidade com o item 3.6 do Edital, ou modelo 2 do ANEXO V. 

ORREIO/TRANSPORTADOR, 
contendo dentro os outros 03 (três) envelopes 

com a documentação referente à Habilitação (um envelope), à Proposta de 

7.2.3.3 A falta da declaração de Habilitação impede o acesso ao envelope de proposta de preços da 
licitante, podendo, caso o representante na sessão tenha poderes, assinar a Declaração de Habilitação na 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte implicará na 
123/2006; podendo o representante, caso esteja presente na 

nvelopes de Nº 01 - PROPOSTA DE 

1, em conformidade com as 

O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a proposta de Menor preço POR LOTE e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

lassificará as 3 (três) propostas de preços de menor valor apresentadas pelas proponentes, 
quando não ocorrer pelo menos 3 (três) ofertas no intervalo de 10% (dez por cento), excetuadas aquelas 

O Pregoeiro e a sua equipe de apoio após rubricarem todos os documentos contidos no envelope de 

a oportunidade para disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

7.4.1.1 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

7.4.1.2 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 

e valores sobre os lances verbais, 
los no curso da sessão (estipulação de valores mínimos entre um lance e 

7.4.1.4 O Pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e ofereçam novos lances. 
fase de lances verbais, se uma proponente ofertar valor igual ao valor anteriormente ofertado 

por outra proponente, implicando em empate de valores, será dado preferência a proponente que 

7.4.1.7 A proponente que desistir de apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, será 
se o último preço apresentado pela mesma, para efeito de 
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ordenação das propostas. 
7.4.1.8 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a classificação provisória pela ordem crescente dos 
preços apresentados. 
 
7.4.2 Do empate legal (art. 44 e 45 da LC 
7.4.2.1 Procedida a classificação provisória e verificado que a melhor oferta 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
das propostas (empate fictício), na forma do parágrafo 
do disposto no art. 45 da mesma Lei; que, caso ocorrido, proceder

I - a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
inferior àquela considerada vencedora da classificação provisória, situação em que, após a 
verificação da regularidade fiscal (na fase de habilitação), será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

II - não apresentando lance a 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
parágrafo 2º do art. 44 da LC 
direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC
nº 123/2006, será realizado sorteio entr
apresentar melhor oferta.

7.4.2.2 O prazo para apresentação do lance será de 
Pregoeiro ao interessado, sob pena de preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, parágra
da LC nº 123/2006). 
7.4.2.3 Na hipótese de não haver interesse por parte da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de 
inovar em seu preço, nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.2.4 Será assegurado, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
 
7.4.3 Das condições de aceitabilidade da proposta
7.4.3.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente 
a respeito. 
7.4.3.2 Será desclassificada a proponente que: 

a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 
b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos 

demais proponentes;  
c) apresentar preços que ultrapassem os 

Lei nº 10.520/2002). 
7.4.3.3 Caso entenda necessário, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá instaurar diligência 
para fins de aferição de exequibilidade das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase da 
licitação, sendo que o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá determinar que a licitante faça 
prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através:

a) da apresentação de planilha de custos; ou 
b) da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é coerente com os 

de mercado e que tem condições de cumprir com as obrigações assumidas.
7.4.3.4 A diligência servirá como subsídio para decisão 
aceitabilidade da Proposta apresentada
 
7.5 Da abertura dos envelopes de Habilitação
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1.8 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a classificação provisória pela ordem crescente dos 

7.4.2 Do empate legal (art. 44 e 45 da LC nº 123/2006) 
7.4.2.1 Procedida a classificação provisória e verificado que a melhor oferta 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro verificará o eventual empate legal 

, na forma do parágrafo 2º do art. 44 da LC nº
do disposto no art. 45 da mesma Lei; que, caso ocorrido, proceder-se-á da seguinte forma:

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar lance 
inferior àquela considerada vencedora da classificação provisória, situação em que, após a 
verificação da regularidade fiscal (na fase de habilitação), será adjudicado em seu favor o objeto 

resentando lance a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
parágrafo 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício

no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC

123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique a
apresentar melhor oferta. 

7.4.2.2 O prazo para apresentação do lance será de até 05 (cinco) minutos
Pregoeiro ao interessado, sob pena de preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, parágra

7.4.2.3 Na hipótese de não haver interesse por parte da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de 
inovar em seu preço, nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC nº 123/2006, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.2.4 Será assegurado, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

ições de aceitabilidade da proposta 
Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente 

Será desclassificada a proponente que:  
deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;  
apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos 

apresentar preços que ultrapassem os valores máximos estipulado no Edital (artigo 4º, inciso VII da 

7.4.3.3 Caso entenda necessário, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá instaurar diligência 
idade das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase da 

licitação, sendo que o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá determinar que a licitante faça 
prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através: 

ão de planilha de custos; ou  
da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é coerente com os 
de mercado e que tem condições de cumprir com as obrigações assumidas.

7.4.3.4 A diligência servirá como subsídio para decisão do Pregoeiro ou da Autoridade sobre a 
aceitabilidade da Proposta apresentada com indício de ser inexequível. 

7.5 Da abertura dos envelopes de Habilitação 
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1.8 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a classificação provisória pela ordem crescente dos 

7.4.2.1 Procedida a classificação provisória e verificado que a melhor oferta não foi apresentada por 
licitante, o Pregoeiro verificará o eventual empate legal 

nº 123/2006, para aplicação 
á da seguinte forma: 

melhor classificada poderá apresentar lance 
inferior àquela considerada vencedora da classificação provisória, situação em que, após a 
verificação da regularidade fiscal (na fase de habilitação), será adjudicado em seu favor o objeto 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

Microempresas ou Empresas de 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC 

e se identifique aquela que poderá 

até 05 (cinco) minutos após a notificação do 
Pregoeiro ao interessado, sob pena de preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, parágrafo 3º 

7.4.2.3 Na hipótese de não haver interesse por parte da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de 
123/2006, o objeto licitado será 

7.4.2.4 Será assegurado, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para as 

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente 

apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos 

estipulado no Edital (artigo 4º, inciso VII da 

7.4.3.3 Caso entenda necessário, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá instaurar diligência 
idade das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase da 

licitação, sendo que o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá determinar que a licitante faça 

da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é coerente com os 
de mercado e que tem condições de cumprir com as obrigações assumidas. 

do Pregoeiro ou da Autoridade sobre a 
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7.5.1 Sendo aceitável a proposta de menor preço,
envelope contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, para confirmação da sua 
habilitação, com base nas exigências constantes neste Edital.
7.5.1.1 O Pregoeiro e a sua equipe de apoio após 
no envelope de Nº 02 “HABILITAÇÃO”
7.5.1.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos.
7.5.1.3 Será julgada inabilitada a proponente que: 

a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital;
b) deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da habilitação, 

independente de ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
c) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal, que 

dificulte, impossibilite a compreensão ou invalide o documento;
d) apresentar declaração ou qualquer outro
e) apresentar documento de regularidade fiscal ou trabalhista vencido. Não se aplica esta regra 

quando o licitante for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
 
7.5.2 Do julgamento da habilitação das 
LC nº 123/2006) 
7.5.2.1 Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar
procedimento quando a vencedora for 

a) serão analisados os documentos 
disposto no item 7.5.1.3 “a”, “b”, “c” e “d” deste Edital;

b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista
I - O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação, caso se 

verifique que toda a documentação está regular; ou 
II - O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique a restrição, ou seja, 

que alguma certidão foi apresentada vencida, sendo suspenso o julgamento da habilitação 
referente à regularidade fiscal e trabalhista em relação aquela 
Pequeno Porte licitante. Neste caso, será concedido o prazo de 
por igual período, a critério da administração pública,
interessada providencie a regularização da documentação mediante apresentação das 
respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.5.2.2 A não-regularização da documentação de regularidade fiscal ou trabalhista, no prazo previsto no 
inciso II da alínea “b” do item 7.5.2.1 deste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, s
remanescentes, na ordem de classificação, retomando a licitação na forma do item 7.4.2 e seguintes, ou 
revogar a licitação ou item da licitação conforme o caso.
 
7.6 Da negociação após a fase competitiva (lances)
7.6.1 Nos casos de desclassificação do licitante pelo fato de a oferta não 
considerado inabilitado, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital.
7.6.2 Ocorrendo uma das situações previstas no item 7.6.1 do Edital, 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor (art. 4º, XVII da Lei
 
7.7 Da declaração do vencedor 
7.7.1 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará a vencedora.
 
7.8 Da interposição de Recurso Administrativo
7.8.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro proporcionará a oportuni
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Sendo aceitável a proposta de menor preço, depois de encerrada a etapa de lances
envelope contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, para confirmação da sua 

, com base nas exigências constantes neste Edital. 
O Pregoeiro e a sua equipe de apoio após analisarem e rubricarem todos os d

“HABILITAÇÃO” passarão aos licitantes credenciados para
Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, 

definido neste Edital e seus Anexos. 
Será julgada inabilitada a proponente que:  

deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital; 
deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da habilitação, 

dependente de ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal, que 
dificulte, impossibilite a compreensão ou invalide o documento; 
apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou adulterado;
apresentar documento de regularidade fiscal ou trabalhista vencido. Não se aplica esta regra 
quando o licitante for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

7.5.2 Do julgamento da habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 42 e 43 da 

7.5.2.1 Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte 
quando a vencedora for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:

serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, aplicando
disposto no item 7.5.1.3 “a”, “b”, “c” e “d” deste Edital; 

documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista
O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação, caso se 
verifique que toda a documentação está regular; ou  
O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique a restrição, ou seja, 

rtidão foi apresentada vencida, sendo suspenso o julgamento da habilitação 
referente à regularidade fiscal e trabalhista em relação aquela Microempresa ou Empresa de 

licitante. Neste caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorr
a critério da administração pública, mediante requerimento

interessada providencie a regularização da documentação mediante apresentação das 
respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

regularização da documentação de regularidade fiscal ou trabalhista, no prazo previsto no 
inciso II da alínea “b” do item 7.5.2.1 deste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, retomando a licitação na forma do item 7.4.2 e seguintes, ou 
revogar a licitação ou item da licitação conforme o caso. 

competitiva (lances) 
7.6.1 Nos casos de desclassificação do licitante pelo fato de a oferta não ser aceitável ou se o licitante foi 
considerado inabilitado, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na 

cação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital.
7.6.2 Ocorrendo uma das situações previstas no item 7.6.1 do Edital, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor (art. 4º, XVII da Lei

7.7.1 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará a vencedora.

7.8 Da interposição de Recurso Administrativo 
7.8.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro proporcionará a oportunidade às licitantes para que se 
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encerrada a etapa de lances, será aberto o 
envelope contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, para confirmação da sua 

rubricarem todos os documentos contidos 
para também o fazerem. 

Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, 

deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da habilitação, 

apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal, que 

documento com conteúdo falso ou adulterado; 
apresentar documento de regularidade fiscal ou trabalhista vencido. Não se aplica esta regra 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 42 e 43 da 

123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, aplicando-se o 

documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando-se: 
O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação, caso se 

O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique a restrição, ou seja, 
rtidão foi apresentada vencida, sendo suspenso o julgamento da habilitação 

Microempresa ou Empresa de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogável 

mediante requerimento, para que a 
interessada providencie a regularização da documentação mediante apresentação das 
respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

regularização da documentação de regularidade fiscal ou trabalhista, no prazo previsto no 
inciso II da alínea “b” do item 7.5.2.1 deste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem 

endo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, retomando a licitação na forma do item 7.4.2 e seguintes, ou 

aceitável ou se o licitante foi 
considerado inabilitado, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na 

cação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital. 
pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor (art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002). 

7.7.1 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará a vencedora. 

dade às licitantes para que se 
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manifestem acerca da intenção de interpor recurso contra as decisões e atos praticados na sessão, 
esclarecendo que a falta desta manifestação imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recurso por parte das licitantes. 
7.8.1.1 A licitante que desejar interpor recurso deverá manifestar
Pregoeiro, onde reduzirá a termo a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, indicando 
de forma clara e objetiva os atos e de
7.8.1.2 A manifestação da licitante será transcrita para a ATA de Sessão, ficando a empresa cientificada 
que as razões de recurso ficam vinculadas a sua manifestação na sessão.
7.8.2 A apresentação de razões de recurso diversa
implicará no não conhecimento do Recurso na parte em que inovou.
7.8.3 É vedada à licitante a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 
procedimento da Licitação.  
7.8.3.1 Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro ou a Autoridade superior arquivar 
sumariamente os expedientes. 
7.8.4 O prazo para interposição de recurso é de 3 (três) dias úteis. 
7.8.5 A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Públi
renúncia ao direito de recorrer. 
7.8.6 Os recursos ou contrarrazões de recursos deverão ser protocolados em documento original 
diretamente no Departamento de Compras e Licitações situado à Rua São Pedro, nº 128 
Elias Wieser – 2° Piso (ao lado da sede da Prefeitura), no bairro Centro, na cidade de Gaspar, estado de 
Santa Catarina, no horário de expediente da Prefeitura das 8h às 12h e das 13h às 17h. 
Observação: Também serão reconhecidos os recursos e/ou contrarrazões enviados para o e
informado no item 6.6, desde que 
7.8.6.1 A Administração não se responsabiliza pela falha na entrega dos recursos ou contrarrazões, uma 
vez que a entrega é opcional e de responsabilidade exclusiva da interessada.
7.8.6.2 Não serão conhecidos recursos ou contrarrazões de recursos protocolados fora do prazo 
estabelecido no Edital, ou ainda protocolados fora do expediente do Departamento de Compras e 
Licitações do Município. 
7.8.7 Na contagem dos prazos estabelecidos para apresentação de recursos ou contrarrazões de recursos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir
expediente do Departamento de Compras e Licitações.
7.8.8 O Departamento de Compras e Licitações do Município atende em dias úteis das 8h às 12h e das 
13h às 17h. 
 
7.9 Do julgamento dos recursos 
7.9.1 Após a manifestação dos interessados, o Pregoeiro fará análise dos recursos
manifestando-se formalmente sobre o conteúdo dos mesmos, podendo:

a) manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando
b) rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando

7.9.2 Após análise e manifestação do Pregoeiro sobre os recursos, o processo poderá ser submetido à 
análise da Procuradoria-Geral do Município.
7.9.3 A Autoridade competente emitirá a Decisão Final.
7.9.4 O acolhimento de recurso import
7.9.5 Não caberá recurso administrativo contra a Decisão Final da Autoridade Competente.
7.9.6 Os recursos, contrarrazões, manifestação do Pregoeiro, Parecer 
Autoridade Competente serão disponibilizados em formato digital no portal eletrônico do Município 
(www.gaspar.sc.gov.br). 
 
7.10 Das providências a serem adotadas pela vencedora da licitação 
7.10.1 Quando o critério de julgamento da licitação for menor preço por lote ou global, a empresa 
vencedora deverá apresentar, em até 2 (dois) dias úteis após o término da sessão, a proposta de preço 
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manifestem acerca da intenção de interpor recurso contra as decisões e atos praticados na sessão, 
esclarecendo que a falta desta manifestação imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

7.8.1.1 A licitante que desejar interpor recurso deverá manifestar-se por escrito em papel fornecido pelo 
Pregoeiro, onde reduzirá a termo a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, indicando 
de forma clara e objetiva os atos e decisões que pretende impugnar. 
7.8.1.2 A manifestação da licitante será transcrita para a ATA de Sessão, ficando a empresa cientificada 
que as razões de recurso ficam vinculadas a sua manifestação na sessão. 
7.8.2 A apresentação de razões de recurso diversa da intenção de recurso apresentada na sessão 
implicará no não conhecimento do Recurso na parte em que inovou. 
7.8.3 É vedada à licitante a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 

ntificado tal comportamento poderá o Pregoeiro ou a Autoridade superior arquivar 

7.8.4 O prazo para interposição de recurso é de 3 (três) dias úteis.  
7.8.5 A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Públi

7.8.6 Os recursos ou contrarrazões de recursos deverão ser protocolados em documento original 
diretamente no Departamento de Compras e Licitações situado à Rua São Pedro, nº 128 

2° Piso (ao lado da sede da Prefeitura), no bairro Centro, na cidade de Gaspar, estado de 
Santa Catarina, no horário de expediente da Prefeitura das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

Também serão reconhecidos os recursos e/ou contrarrazões enviados para o e
informado no item 6.6, desde que remetidos tempestivamente. 
7.8.6.1 A Administração não se responsabiliza pela falha na entrega dos recursos ou contrarrazões, uma 

entrega é opcional e de responsabilidade exclusiva da interessada. 
7.8.6.2 Não serão conhecidos recursos ou contrarrazões de recursos protocolados fora do prazo 
estabelecido no Edital, ou ainda protocolados fora do expediente do Departamento de Compras e 

7.8.7 Na contagem dos prazos estabelecidos para apresentação de recursos ou contrarrazões de recursos, 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e o horário de 

amento de Compras e Licitações. 
7.8.8 O Departamento de Compras e Licitações do Município atende em dias úteis das 8h às 12h e das 

7.9.1 Após a manifestação dos interessados, o Pregoeiro fará análise dos recursos
se formalmente sobre o conteúdo dos mesmos, podendo: 

manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos recursos;
rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos.

7.9.2 Após análise e manifestação do Pregoeiro sobre os recursos, o processo poderá ser submetido à 
Geral do Município. 

7.9.3 A Autoridade competente emitirá a Decisão Final. 
acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento

Não caberá recurso administrativo contra a Decisão Final da Autoridade Competente.
contrarrazões, manifestação do Pregoeiro, Parecer Jurídico e Decisão final da 

oridade Competente serão disponibilizados em formato digital no portal eletrônico do Município 

ncias a serem adotadas pela vencedora da licitação  
de julgamento da licitação for menor preço por lote ou global, a empresa 

em até 2 (dois) dias úteis após o término da sessão, a proposta de preço 
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manifestem acerca da intenção de interpor recurso contra as decisões e atos praticados na sessão, 
esclarecendo que a falta desta manifestação imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

se por escrito em papel fornecido pelo 
Pregoeiro, onde reduzirá a termo a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, indicando 

7.8.1.2 A manifestação da licitante será transcrita para a ATA de Sessão, ficando a empresa cientificada 

da intenção de recurso apresentada na sessão 

7.8.3 É vedada à licitante a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 

ntificado tal comportamento poderá o Pregoeiro ou a Autoridade superior arquivar 

7.8.5 A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 

7.8.6 Os recursos ou contrarrazões de recursos deverão ser protocolados em documento original 
diretamente no Departamento de Compras e Licitações situado à Rua São Pedro, nº 128 - Edifício Edson 

2° Piso (ao lado da sede da Prefeitura), no bairro Centro, na cidade de Gaspar, estado de 
Santa Catarina, no horário de expediente da Prefeitura das 8h às 12h e das 13h às 17h.  

Também serão reconhecidos os recursos e/ou contrarrazões enviados para o e-mail 

7.8.6.1 A Administração não se responsabiliza pela falha na entrega dos recursos ou contrarrazões, uma 

7.8.6.2 Não serão conhecidos recursos ou contrarrazões de recursos protocolados fora do prazo 
estabelecido no Edital, ou ainda protocolados fora do expediente do Departamento de Compras e 

7.8.7 Na contagem dos prazos estabelecidos para apresentação de recursos ou contrarrazões de recursos, 
ão os dias úteis e o horário de 

7.8.8 O Departamento de Compras e Licitações do Município atende em dias úteis das 8h às 12h e das 

7.9.1 Após a manifestação dos interessados, o Pregoeiro fará análise dos recursos e das contrarrazões 

se pelo não provimento dos recursos; 
mento dos recursos. 

7.9.2 Após análise e manifestação do Pregoeiro sobre os recursos, o processo poderá ser submetido à 

ará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Não caberá recurso administrativo contra a Decisão Final da Autoridade Competente. 

urídico e Decisão final da 
oridade Competente serão disponibilizados em formato digital no portal eletrônico do Município 

de julgamento da licitação for menor preço por lote ou global, a empresa 
em até 2 (dois) dias úteis após o término da sessão, a proposta de preço 
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readequada, ficando desde já estabelecido que para evitar o jogo de planilhas, de
os itens o percentual de desconto ofertado, considerando
valor final após a fase de lances para cada lote.
7.10.2 A proposta readequada não poderá ter preço unitário superior ao apresentad
preços inicial, caso tal situação seja necessária deverá ser apresentada justificativa, a qual será avaliada 
pela Administração, sendo que em nenhum caso a proposta readequada poderá ter valor global ou do 
lote superior aos valores ofertados na fase de lance, devendo sempre ser apresentado valores com no 
máximo 2 (duas) casas decimais, e caso seja necessário realizar algum arredondamento, o mesmo sempre 
deve ser para baixo.  
 
7.11 Dos registros da Sessão 
7.11.1 De cada sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e a(s) licitante(s) 
presente(s). 
 
7.12 Das disposições gerais 
7.12.1 Caso haja necessidade de adi
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.
7.12.2 A Comunicação oficial entre Pregoeiro e licitantes fora da sessão se dará através de avisos 
disponibilizados no portal eletrônico do Município.
7.12.3 A comunicação oficial para questionamentos, esclarecimentos ou dúvidas entre licitantes e 
Pregoeiro fora da sessão se dará através do e
no assunto do e-mail o número do Processo Licitatório e o número do Pregão Presencial.
 
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS
8.1 Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa f
ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão Presencial, aplicando
subsidiariamente as disposições contidas na Lei nº 8.666/93.
8.1.1 Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 2 (dois) dias úteis ante
fixada para recebimento das propostas.
8.2 Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê
manifestando sua intenção com registro da síntese dos motivos, obrigando
prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As razões e as 
contrarrazões de recurso deverão ser enviadas aos cuidados do 
8.3 A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão Presencial, bem como a não entrega 
das razões de recurso importará na preclusão do direito de recurso.
8.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
8.5 Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 
8.6 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro e protocolados junto ao Departamento de Compra
Elias Wieser, 2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro, CEP 89.110
em dias úteis, no horário de expediente, o qual deverá receb
competente que decidirá sobre a pertinência.
Observação: Também serão reconhecidos os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação 
do Edital, enviados para o e-mail informado no item 6.6, desde que remetidos tempestivamente.
8.7 É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise 
a tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for 

 

___________________________________________________________________________________________________
Edifício Edson Elias Wieser - Centro | 89.110-082 Gaspar/SC | 

CNPJ 83.102.244/0001-02 - www.gaspar.sc.gov.br 

 

readequada, ficando desde já estabelecido que para evitar o jogo de planilhas, de
os itens o percentual de desconto ofertado, considerando-se o valor proposto na proposta inicial e o 
valor final após a fase de lances para cada lote. 
7.10.2 A proposta readequada não poderá ter preço unitário superior ao apresentad
preços inicial, caso tal situação seja necessária deverá ser apresentada justificativa, a qual será avaliada 
pela Administração, sendo que em nenhum caso a proposta readequada poderá ter valor global ou do 

os na fase de lance, devendo sempre ser apresentado valores com no 
máximo 2 (duas) casas decimais, e caso seja necessário realizar algum arredondamento, o mesmo sempre 

Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e a(s) licitante(s) 

7.12.1 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.
7.12.2 A Comunicação oficial entre Pregoeiro e licitantes fora da sessão se dará através de avisos 

izados no portal eletrônico do Município. 
7.12.3 A comunicação oficial para questionamentos, esclarecimentos ou dúvidas entre licitantes e 
Pregoeiro fora da sessão se dará através do e-mail pregao@gaspar.sc.gov.br, devendo ser mencionado 

mail o número do Processo Licitatório e o número do Pregão Presencial.

AO EDITAL E DOS RECURSOS 
8.1 Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa f
ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão Presencial, aplicando
subsidiariamente as disposições contidas na Lei nº 8.666/93. 
8.1.1 Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 2 (dois) dias úteis ante
fixada para recebimento das propostas. 
8.2 Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê
manifestando sua intenção com registro da síntese dos motivos, obrigando-

de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As razões e as 
contrarrazões de recurso deverão ser enviadas aos cuidados do Pregoeiro. 
8.3 A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão Presencial, bem como a não entrega 
das razões de recurso importará na preclusão do direito de recurso. 

concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
8.5 Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

esentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

8.6 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro e protocolados junto ao Departamento de Compras e Licitações, localizado no Edifício Edson 
Elias Wieser, 2° Andar, sito a Rua São Pedro, nº 128, Centro, CEP 89.110-082, Município de Gaspar/SC, 
em dias úteis, no horário de expediente, o qual deverá recebê-lo, examiná-lo e submetê

ente que decidirá sobre a pertinência. 
Observação: Também serão reconhecidos os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação 

mail informado no item 6.6, desde que remetidos tempestivamente.
8.7 É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise 
a tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for 
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readequada, ficando desde já estabelecido que para evitar o jogo de planilhas, deve ser aplicado a todos 
se o valor proposto na proposta inicial e o 

7.10.2 A proposta readequada não poderá ter preço unitário superior ao apresentado na proposta de 
preços inicial, caso tal situação seja necessária deverá ser apresentada justificativa, a qual será avaliada 
pela Administração, sendo que em nenhum caso a proposta readequada poderá ter valor global ou do 

os na fase de lance, devendo sempre ser apresentado valores com no 
máximo 2 (duas) casas decimais, e caso seja necessário realizar algum arredondamento, o mesmo sempre 

Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e a(s) licitante(s) 

amento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
7.12.2 A Comunicação oficial entre Pregoeiro e licitantes fora da sessão se dará através de avisos 

7.12.3 A comunicação oficial para questionamentos, esclarecimentos ou dúvidas entre licitantes e 
, devendo ser mencionado 

mail o número do Processo Licitatório e o número do Pregão Presencial. 

8.1 Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física 
ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão Presencial, aplicando-se neles 

8.1.1 Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 2 (dois) dias úteis antes da data 

8.2 Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
-se a juntar memoriais no 

de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As razões e as 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão Presencial, bem como a não entrega 

concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

8.5 Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
esentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

8.6 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao 
s e Licitações, localizado no Edifício Edson 

082, Município de Gaspar/SC, 
e submetê-lo à Autoridade 

Observação: Também serão reconhecidos os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação 
mail informado no item 6.6, desde que remetidos tempestivamente. 

8.7 É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise 
a tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for 
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o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamen
 
9. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora, 
lavrando a Ata de Registro de Preços e encaminha
competente para a sua Homologação.
9.2 Havendo recurso, a adjudicação do objeto à licitante vencedora e a homologação do processo 
efetuadas pela Autoridade competente
9.3 Poderão ser registradas todas as empresas que manifestarem interesse em assinar a Ata com mesmo 
preço e mesmas condições do primeiro colocado, observando

a) Os fornecedores ficarão disponíveis durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços;
b) Quando das contratações decorrentes do Registro de Preços será respeitada a ordem de 

classificação das empresas constantes na Ata.
9.3.1 Os demais fornecedores se
proposto e poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste 
Edital e na Ata dele decorrente. 
9.4. A recusa injustificada do detentor do preço registrad
prazo e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades previstas no item 15 deste Edital.
9.4.1 Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em firmar
competente poderá convocar os demais licitantes para assinar a Ata, observada a ordem de classificação 
e os procedimentos de habilitação referidos no presente Edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso 
XXIII da Lei nº 10.520/2002. 
9.5 No caso do licitante vencedor não apresentar situação regular no ato das solicitações, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, serão convocados os licitantes remanescentes na seguinte ordem:

a) As empresas que, na sessão do Pregão, a
condições do primeiro colocado;

b) Na ausência de empresas nas condições da alínea anterior, as que vierem a assinar a Ata de 
Registro de Preços, quando convocadas, respeitando

9.6 A critério do Município, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para atender a 
demanda estimada, e desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, e, ainda, que 
esteja devidamente justificada e comprovada a vantage
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO
10.1 A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a pr
condições. 
10.2 Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, as sanções 
para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, integrando este Edital.
10.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a partir da data de homologação da 
mesma pela Autoridade Competente, nos termos do art. 15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.
10.4 O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos mater
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.4.1 O Município convocará o fornecedor para ne
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja 
frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
10.4.2 No caso de desequilíbrio econômico
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o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes. 

DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE 

9.1 Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora, 
lavrando a Ata de Registro de Preços e encaminhando a mesma junto com o processo à Autoridade 
competente para a sua Homologação. 
9.2 Havendo recurso, a adjudicação do objeto à licitante vencedora e a homologação do processo 

pela Autoridade competente somente após apreciação pelo Pregoeiro sobre o mesmo.
9.3 Poderão ser registradas todas as empresas que manifestarem interesse em assinar a Ata com mesmo 
preço e mesmas condições do primeiro colocado, observando-se o seguinte: 

Os fornecedores ficarão disponíveis durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços;
Quando das contratações decorrentes do Registro de Preços será respeitada a ordem de 

classificação das empresas constantes na Ata. 
9.3.1 Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem decrescente de preço 
proposto e poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste 

9.4. A recusa injustificada do detentor do preço registrado em assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

penalidades previstas no item 15 deste Edital. 
9.4.1 Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em firmar a Ata de Registro de Preços, a autoridade 
competente poderá convocar os demais licitantes para assinar a Ata, observada a ordem de classificação 
e os procedimentos de habilitação referidos no presente Edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso 

9.5 No caso do licitante vencedor não apresentar situação regular no ato das solicitações, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, serão convocados os licitantes remanescentes na seguinte ordem:

As empresas que, na sessão do Pregão, assinaram a Ata de Registro de Preços nas mesmas 
condições do primeiro colocado; 
Na ausência de empresas nas condições da alínea anterior, as que vierem a assinar a Ata de 
Registro de Preços, quando convocadas, respeitando-se a ordem de classificação.

6 A critério do Município, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para atender a 
demanda estimada, e desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, e, ainda, que 
esteja devidamente justificada e comprovada a vantagem, e, também, que as ofertas sejam em valor 
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
10.1 A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

10.2 Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, as sanções 
para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, integrando este Edital.

Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a partir da data de homologação da 
mesma pela Autoridade Competente, nos termos do art. 15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.
10.4 O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos mater
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.4.1 O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja 
frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

o de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar
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DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE 

9.1 Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora, 
ndo a mesma junto com o processo à Autoridade 

9.2 Havendo recurso, a adjudicação do objeto à licitante vencedora e a homologação do processo serão 
o sobre o mesmo. 

9.3 Poderão ser registradas todas as empresas que manifestarem interesse em assinar a Ata com mesmo 

Os fornecedores ficarão disponíveis durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços; 
Quando das contratações decorrentes do Registro de Preços será respeitada a ordem de 

rão classificados neste processo, em ordem decrescente de preço 
proposto e poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste 

o em assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

a Ata de Registro de Preços, a autoridade 
competente poderá convocar os demais licitantes para assinar a Ata, observada a ordem de classificação 
e os procedimentos de habilitação referidos no presente Edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso 

9.5 No caso do licitante vencedor não apresentar situação regular no ato das solicitações, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, serão convocados os licitantes remanescentes na seguinte ordem: 

ssinaram a Ata de Registro de Preços nas mesmas 

Na ausência de empresas nas condições da alínea anterior, as que vierem a assinar a Ata de 
se a ordem de classificação. 

6 A critério do Município, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para atender a 
demanda estimada, e desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, e, ainda, que 

m, e, também, que as ofertas sejam em valor 

10.1 A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 

eferência de fornecimento, em igualdade de 

10.2 Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, as sanções 
para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, integrando este Edital. 

Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a partir da data de homologação da 
mesma pela Autoridade Competente, nos termos do art. 15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
10.4 O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

gociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja 
frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço 
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registrado, e mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro 
financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do 
compromisso assumido. 
10.4.3 Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão 
de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era 
imprevisível no momento da licitação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
10.4.4 As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico
financeiro, serão publicadas na imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no 
art. 15, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93 (publicação trimestral dos preç
10.5 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro 
de preços, será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou nota de empenho de 
despesa, observando-se o disposto n
10.5.1 O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar contrato (se esse for o caso), devendo 
firmá-lo em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da notificação (via e
10.6 As secretarias usuárias da Ata de Registro de Preços não emitirão qualquer Ordem de Serviço/Nota 
de Empenho, sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.
 
11. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
11.1 Os serviços deverão ser prestados 
solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordens
dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços. 
11.2 Após efetuada a solicitação, os serviços dever
oito) horas após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Superintendência de Trânsito 
condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos, podendo ser nos períodos diurno e noturno, 
incluindo-se dias normais, sábados, domingos e feriados, nas vias municipais, conforme roteiro de 
trabalho previsto na Ordem de Serviço
11.3 No ato da entrega dos serviços
o relatório discriminado dos serviços 
correspondente às quantias solicitadas,
recebimento. 
11.4 Fica aqui estabelecido que os serviços serão recebidos:

a) Provisoriamente: A recepção provisória dos serviços será feita por responsável designado pelo 
Superintendente de Trânsito, sendo que este deverá verificar se os serviços prestados estão de 
acordo com a Ordem de S
executados de forma satisfatória, ou seja, se o resultado final é o esperado pela Administração. 
Após tal análise, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até dois 
dias do término dos serviços.

b) Definitivamente: A recepção definitiva dos serviços será feita por servidor designado 
Superintendente de Trânsito
do prazo de observação ou vistoria da qualidade dos serviços.

11.5 Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no 
horas, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 
11.6 Se os serviços não forem refeitos no prazo estipulado, a empresa
no Edital, na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei.
11.7 O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
sua qualidade e características, cabendo
 
12. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
12.1 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa enseja a aplicação das 
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se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro 
financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do 

10.4.3 Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão 
financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era 

imprevisível no momento da licitação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 

ções de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico
financeiro, serão publicadas na imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no 
art. 15, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93 (publicação trimestral dos preços registrados).
10.5 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro 
de preços, será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou nota de empenho de 

se o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/93.  
10.5.1 O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar contrato (se esse for o caso), devendo 

, contados do recebimento da notificação (via e
usuárias da Ata de Registro de Preços não emitirão qualquer Ordem de Serviço/Nota 

de Empenho, sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário. 

11. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  
11.1 Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a 
solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordens de Serviços, que serão encaminhadas 
dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços.  

Após efetuada a solicitação, os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 
oito) horas após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Superintendência de Trânsito 
condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos, podendo ser nos períodos diurno e noturno, 

se dias normais, sábados, domingos e feriados, nas vias municipais, conforme roteiro de 
trabalho previsto na Ordem de Serviço.  

serviços a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura, juntamente com 
do dos serviços executados e ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

correspondente às quantias solicitadas, que serão submetidos à aprovação do órgão responsável pelo 

11.4 Fica aqui estabelecido que os serviços serão recebidos: 
: A recepção provisória dos serviços será feita por responsável designado pelo 

Superintendente de Trânsito, sendo que este deverá verificar se os serviços prestados estão de 
Serviço e o Termo de Referência, analisando s

executados de forma satisfatória, ou seja, se o resultado final é o esperado pela Administração. 
Após tal análise, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até dois 
dias do término dos serviços. 

: A recepção definitiva dos serviços será feita por servidor designado 
Superintendente de Trânsito, que será incumbido da fiscalização direta do contrato após o decurso 
do prazo de observação ou vistoria da qualidade dos serviços. 

os que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 

11.6 Se os serviços não forem refeitos no prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas 
Edital, na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei. 

11.7 O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.

DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa enseja a aplicação das 
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se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-
financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do 

10.4.3 Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão 
financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era 

imprevisível no momento da licitação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor 

ções de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-
financeiro, serão publicadas na imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no 

os registrados). 
10.5 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro 
de preços, será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou nota de empenho de 

10.5.1 O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar contrato (se esse for o caso), devendo 
, contados do recebimento da notificação (via e-mail ou correio). 

usuárias da Ata de Registro de Preços não emitirão qualquer Ordem de Serviço/Nota 

necessidade da municipalidade, que procederá a 
, que serão encaminhadas 

ão ser prestados no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Superintendência de Trânsito e nas 
condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos, podendo ser nos períodos diurno e noturno, 

se dias normais, sábados, domingos e feriados, nas vias municipais, conforme roteiro de 

á apresentar Nota Fiscal/Fatura, juntamente com 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

à aprovação do órgão responsável pelo 

: A recepção provisória dos serviços será feita por responsável designado pelo 
Superintendente de Trânsito, sendo que este deverá verificar se os serviços prestados estão de 

, analisando se os serviços foram 
executados de forma satisfatória, ou seja, se o resultado final é o esperado pela Administração. 
Após tal análise, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até dois 

: A recepção definitiva dos serviços será feita por servidor designado pelo 
, que será incumbido da fiscalização direta do contrato após o decurso 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

estará sujeita às sanções previstas 

11.7 O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa enseja a aplicação das 
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penalidades previstas na Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive multa no 
Contrato firmado entre as partes. 
12.2 A CONTRATADA será responsável por eventuais danos havidos nos objetos/materiais, 
provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando
a substituí-los ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
12.3 No caso de acréscimo contratual em até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total estimado 
de cada item fica o fornecedor obrigado a aceitar o acréscimo.
12.4 Os valores poderão ser reajust
substituí-lo. 
 
13. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
responsável do setor requerente e mediante entrega de 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
aprovado por responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
13.2 Para fazer jus ao pagamento 
os comprovantes de pagamento dos salários, fichas de admissã
de recolhimento do FGTS e INSS dos empregados referente ao mês 
observada a natureza jurídica da fornecedora. 
13.3 Para fazer jus ao pagamento a
13.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
13.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
13.6 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 
atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC
13.7 As despesas decorrentes de aquis
especificados no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes na
seguintes dotações:  
 

Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa

 
14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação e
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem
de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, confo
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator:

a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela pr

ou item da ATA de Registro de Preços, conforme o caso;
c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

(cinco) anos consecutivos. 
15.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valo
não regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal 
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penalidades previstas na Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive multa no 
 

será responsável por eventuais danos havidos nos objetos/materiais, 
provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando

ou a indenizar a Administração do prejuízo causado. 
12.3 No caso de acréscimo contratual em até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total estimado 
de cada item fica o fornecedor obrigado a aceitar o acréscimo. 
12.4 Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IGP-DI, ou por outro que venha a 

DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 

a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente datada e assinada por 
e mediante entrega de relatório discriminado dos serviços executados

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente às quantias 
aprovado por responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 
13.2 Para fazer jus ao pagamento deverão ser apresentados juntamente com o documento de cobrança, 
os comprovantes de pagamento dos salários, fichas de admissão, termos de rescisão contratual e guias 
de recolhimento do FGTS e INSS dos empregados referente ao mês anterior ao 
observada a natureza jurídica da fornecedora.  

a empresa deverá comprovar a regularidade perante o INSS e o FGTS. 
Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
pótese alguma, pagamento antecipado. 

No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 
nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC

sas decorrentes de aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
especificados no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes na

Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa – Superintendência de Trânsito;

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação e
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 

proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem
de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, confo
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator:

advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela pr
ou item da ATA de Registro de Preços, conforme o caso; 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta vencedora em caso de 
não regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal referente à Microempresa ou Empresa 
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penalidades previstas na Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive multa no valor de até 20% do 

será responsável por eventuais danos havidos nos objetos/materiais, 
provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se 

12.3 No caso de acréscimo contratual em até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total estimado 

DI, ou por outro que venha a 

, contados a partir do recebimento definitivo dos 
devidamente datada e assinada por 

relatório discriminado dos serviços executados e 
correspondente às quantias solicitadas, devidamente 

juntamente com o documento de cobrança, 
o, termos de rescisão contratual e guias 

anterior ao de prestação dos serviços, 

empresa deverá comprovar a regularidade perante o INSS e o FGTS.  
Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 
nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC. 

objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
especificados no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes nas 

Superintendência de Trânsito; 
Exercício 2019. 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem-se 
de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente da ATA 

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

r global da proposta vencedora em caso de 
referente à Microempresa ou Empresa 
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de Pequeno Porte, no prazo previsto no § 1º d
15.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo 
à Administração. 
15.4 Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 
Licitante ou do valor total ou do item da ATA de R

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 
Preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta;

b) Quem, convocado dentro do prazo de vigê
contrato; Multa de 10%, calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa em assinar o 
contrato; 

c) deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 
total da proposta; 

d) apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 
da proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 
ATA de Registro de Preços; 

f) não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta;
g) falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de 

Registro de Preços; 
h) comportar-se de modo inidôneo; Multa d

de Preços; 
i) cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro de Preços;
j) Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da 

penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 
do pedido; 

k) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
10% sobre o valor total do lote ou dos iten

15.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos:

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 
Preços; 1 (um) ano mais multa;

b) Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 
contrato; 1 (um) ano mais multa;

c) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1
d) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa;
e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 
f) não mantiver a proposta de preços; 1 
g) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 
h) comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa;
i) cometer fraude fiscal; 5 (cinco) anos mais multa;
j) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias d

mais multa. 
15.6 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa.
15.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a lici
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 
penalidade. 
15.7 É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, nos termos do art. 109 da Lei 
15.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
devidos à CONTRATADA, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 
recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
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de Pequeno Porte, no prazo previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.
aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo 

.4 Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 
Licitante ou do valor total ou do item da ATA de Registro de Preços, nas seguintes proporções e casos:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 
Preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 
Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 
contrato; Multa de 10%, calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa em assinar o 

deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 
 

não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta;
falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de 

se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro 

Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro de Preços;
Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da CONTRATADA
penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
10% sobre o valor total do lote ou dos itens da ATA de Registro de Preços relacionados no pedido.

.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos:

ro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 
ano mais multa; 

Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 
ano mais multa; 

deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 (um) ano mais multa;
apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa;
ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 (um) ano mais multa;
não mantiver a proposta de preços; 1 (um) ano mais multa; 
falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 (quatro) anos mais multa; 

se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa; 
scal; 5 (cinco) anos mais multa; 

o de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias d

.6 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa. 

.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a lici
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 

.7 É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias 
a intimação, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 

to emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
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º 123/2006. 
aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo 

.4 Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 
egistro de Preços, nas seguintes proporções e casos: 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 

ncia da ATA de Registro de Preços, não firmar o 
contrato; Multa de 10%, calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa em assinar o 

deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 

não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 
falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de 

e 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro 

Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro de Preços; 
CONTRATADA, será aplicada a 

penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
s da ATA de Registro de Preços relacionados no pedido. 

.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos: 

ro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 

Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 

ano mais multa; 
apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa; 

ano mais multa; 

o de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; 1 (um) ano 

.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 

.7 É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias 

.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 

to emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
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máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da guia.
15.9 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida 
ativa do Município, sendo o valor executado judicialmente.
15.10 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 
qualquer Secretário Municipal requisitante dos serviços
15.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade 
análise serão submetidos à Decisão da Autoridade hierarquicamente Superior
 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1 Observar todas as orientações, condições e determinações previstas no
Referência, de forma a garantir a prestação/execução dos serviços de forma plena e satisfatória.
16.2 Prestar os serviços nas datas, horários e locais indicadas na Ordem de 
16.3 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da legisla
16.4 Disponibilizar profissionais em quantidades necessárias, devidamente uniformizados para garantir 
a operação. 
16.5 Atender de imediato as solicitações da 
entendidos como inadequados para
16.6 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada no decorrer da prestação do 
serviço. 
16.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização da CONTRATANTE 
16.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã
16.9 Permitir a fiscalização e o acompanhamento de pessoa indicada pelo Muni
serviços. 
16.10 Fornecer equipamentos de proteção in
16.11 Observar as normas de saúde, s
16.12 Indicar preposto para representá
16.13 Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente de
inerentes à execução do objeto contratado.
16.14 Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando
ateste e pagamento. 
16.15 Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.
16.16 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
16.17 Não transferir para a CONTRATANTE
estabelecidos no item anterior, quando houver
onerar o objeto do contrato. 
16.18 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do
anuência da CONTRATANTE. 
 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1 São obrigações da Contratante:
I - Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais a efetiva prestação do serviço contratado 
e o seu aceite; 
II - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA
III - Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
V – Rejeitar, no todo ou em parte os serviços fornecidos se estiverem em desacordo com as especificações 
do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da 
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máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da guia. 
.9 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida 

cípio, sendo o valor executado judicialmente. 
As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 

quisitante dos serviços. 
.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua 

análise serão submetidos à Decisão da Autoridade hierarquicamente Superior.

. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Observar todas as orientações, condições e determinações previstas no

forma a garantir a prestação/execução dos serviços de forma plena e satisfatória.
Prestar os serviços nas datas, horários e locais indicadas na Ordem de Serviço.

se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da legisla
Disponibilizar profissionais em quantidades necessárias, devidamente uniformizados para garantir 

s solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de profissionais 
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

toda e qualquer irregularidade observada no decorrer da prestação do 

se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

 em seu acompanhamento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
ermitir a fiscalização e o acompanhamento de pessoa indicada pelo Muni

ornecer equipamentos de proteção individual (EPI´s) aos empregados. 
bservar as normas de saúde, segurança e medicina do trabalho. 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente de

inerentes à execução do objeto contratado. 
Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando-a a 

Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.
se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
, quando houver inadimplência da CONTRATAD

a outrem, no todo ou em parte, a execução do Contrato, sem prévia e expressa 

. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Contratante: 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais a efetiva prestação do serviço contratado 

CONTRATADA nos termos do Edital e seus Anexos;
as sanções regulamentares e contratuais; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Rejeitar, no todo ou em parte os serviços fornecidos se estiverem em desacordo com as especificações 

do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da CONTRATADA
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.9 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida 

As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 

que aplicou a penalidade, sendo que após sua 
. 

Observar todas as orientações, condições e determinações previstas no ANEXO I – Termo de 
forma a garantir a prestação/execução dos serviços de forma plena e satisfatória. 

Serviço. 
se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da legislação vigente. 

Disponibilizar profissionais em quantidades necessárias, devidamente uniformizados para garantir 

quanto às substituições de profissionais 

toda e qualquer irregularidade observada no decorrer da prestação do 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

ermitir a fiscalização e o acompanhamento de pessoa indicada pelo Município, na execução dos 

 

Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 

a a CONTRATANTE para 

Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente. 
se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
CONTRATADA, nem mesmo poderá 

Contrato, sem prévia e expressa 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais a efetiva prestação do serviço contratado 

nos termos do Edital e seus Anexos; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
Rejeitar, no todo ou em parte os serviços fornecidos se estiverem em desacordo com as especificações 

CONTRATADA; 
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VI – Emitir autorização de empenho
VII – Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes; 
VIII – Franquear o acesso à CONTRATADA
IX – Comunicar à CONTRATADA
X - Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei n
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DA FORNECEDORA
18.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) contratada(s) nos casos a seguir 
especificados:  

a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da 

Ata de Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços de fornecimento;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

18.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores
registro. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.
19.2 A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado para conhecimento dos participantes da licitação.
19.3 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Licitação.
19.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir
incluir-se-á o do vencimento, firmando
normal na Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa.
19.6 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dev
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
proposta. 
19.8 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação.
19.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.
19.10 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os ter
19.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será 
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autorização de empenho para o fornecimento dos serviços pela CONTR
Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 

CONTRATADA aos locais necessários à prestação dos serviços;
CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante a execução do contrato;

Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93. 

. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DA FORNECEDORA

.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) contratada(s) nos casos a seguir 

quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata; 
quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da 
e Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;

em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços de fornecimento;
perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;

razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores

 
.1 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos independentemente da condução ou 
resultado do processo licitatório. 

.2 A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou 

dade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado para conhecimento dos participantes da licitação. 

.3 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
m qualquer fase da Licitação. 

.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir
á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

normal na Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa. 
6 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dev

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

8 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

contratação. 
9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
10 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os ter
11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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CONTRATADA; 
Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 

prestação dos serviços; 
durante a execução do contrato; 

. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DA FORNECEDORA 

.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) contratada(s) nos casos a seguir 

quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da 
e Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa; 

em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços de fornecimento; 
perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 

.1 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos independentemente da condução ou 

.2 A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-la, 
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou 

dade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

.3 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e 
se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

6 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
 

7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
exata compreensão da sua 

8 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por 

10 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 
11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormen
Pregoeiro em contrário. 
19.12 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e Anexos, deverá ser dirigido ao Pregoeiro através do e
escrito e protocolado junto ao Departamento de Compras e 
Wieser – 2° Andar na Rua São Pedro nº 128 
úteis, no horário de expediente. 
19.13 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 
nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital.
19.14 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 
19.15 O foro designado para julgamento de qua
local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, o foro da 
Comarca de Gaspar/SC. 
19.16 Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado com antece
do horário previsto para a entrega dos envelopes nº 01 e 02 e da documentação de Credenciamento.
 
19.17 São partes integrantes deste Edital:
 

a) Anexo I – Termo de Referência
b) Anexo II - Proposta de Preços
c) Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços
d) Anexo IV - Minuta do Contrato
e) Anexo V - Modelos/Declarações

 
O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição.
  

Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

12 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e Anexos, deverá ser dirigido ao Pregoeiro através do e-mail: pregao@gaspa

unto ao Departamento de Compras e Licitações, situado no Edifício Edson Elias 
2° Andar na Rua São Pedro nº 128 – Centro, CEP 89.110-082 na cidade de Gaspar/SC, em dias 

13 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 
nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 

14 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, o foro da 

se às licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 15 (quinze) minutos 
do horário previsto para a entrega dos envelopes nº 01 e 02 e da documentação de Credenciamento.

São partes integrantes deste Edital: 

Termo de Referência; 
Proposta de Preços; 
Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Contrato; 
Modelos/Declarações. 

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição. 

Gaspar, 20 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 

CARLOS ROBERTO PEREIRA 
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

 

___________________________________________________________________________________________________ 
082 Gaspar/SC | (47) 3331-6300 

Página 22 de 52 

 

te estabelecido, desde que não haja comunicação do 

12 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
pregao@gaspar.sc.gov.br ou por 

Licitações, situado no Edifício Edson Elias 
082 na cidade de Gaspar/SC, em dias 

13 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 

14 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

lhes validade e eficácia para fins de 

isquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, o foro da 

dência de 15 (quinze) minutos 
do horário previsto para a entrega dos envelopes nº 01 e 02 e da documentação de Credenciamento. 

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante do 

Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

TERMO DE REFERÊNCIA
 
1. DO OBJETO  
1.1 Registro de Preços visando à contratação de empresa para execução de serviços de 
demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos 
e materiais, conforme as quantidades e
de Referência). 
 
1.2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
1.2.1 A aquisição do objeto descrito tem por justificativa atender as necessidades da Superintendência de 
Trânsito de Gaspar no que tange a manutenção da sinalização viária municipal. 
 
1.3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
1.3.1 Os materiais relacionados nest
parágrafo único do art. 1º da Lei 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado
 
2. DA LOCALIZAÇÃO E DOS HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 Os serviços e obras serão realizados no município de Gaspar, de acordo com as Ordens de Serviço 
emitidas pela Superintendência de Trânsito.
2.2 Os horários de execução dos serviços serão 
de Serviço, podendo ser nos períodos diurno e noturno incluindo
feriados. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES ABNT 
 NBR – 5580 – Tubos de aço-carbono para
 NBR – 6323 – Produtos de aço ou Ferro Fundido revestido de zinco por imersão a quente.
 NBR – 16.184 – Sinalização horizontal viária 
 NBR – 6970 – Defensas metálicas zincadas por imersão a quente. 
 NBR – 6971 – Defensas metálicas 
 NBR – 7823 – Chapas de alumínio e suas ligas 
 NBR – 11862 – Tinta para sinalização horizontal à base de resina acrílica. 
 NBR – 11904 – Placas de aço zincado para sinalização viária. 
 NBR – 13132 – Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de extrusão.
 NBR – 13159 – Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de aspersão. 
 NBR – 14644 – Sinalização vertical viária 
 NBR – 14723 – Sinalização horizontal viária 
 NBR – 14891 – Sinalização viária 
 NBR – 15402 – Sinalização horizontal viária 

demarcação e avaliação.  
 NBR – 15405 – Sinalização horizontal viária 

avaliação. 
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ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

visando à contratação de empresa para execução de serviços de 
demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos 

quantidades e características técnicas descritas na Tabe

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
1.2.1 A aquisição do objeto descrito tem por justificativa atender as necessidades da Superintendência de 
Trânsito de Gaspar no que tange a manutenção da sinalização viária municipal. 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
relacionados neste termo consideram-se bens e serviços comuns, conforme disposto no 

parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, uma vez que são produtos cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado

2. DA LOCALIZAÇÃO E DOS HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 Os serviços e obras serão realizados no município de Gaspar, de acordo com as Ordens de Serviço 
emitidas pela Superintendência de Trânsito. 
2.2 Os horários de execução dos serviços serão definidos pela Superintendência de Trânsito, na Ordem 
de Serviço, podendo ser nos períodos diurno e noturno incluindo-se dias normais, sábados, domingos e 

carbono para usos comuns na condução de fluídos 
Produtos de aço ou Ferro Fundido revestido de zinco por imersão a quente.

Sinalização horizontal viária – Microesferas de vidro – Requisitos 
álicas zincadas por imersão a quente.  

Defensas metálicas – projeto e implantação.  
Chapas de alumínio e suas ligas – Propriedades mecânicas.  

Tinta para sinalização horizontal à base de resina acrílica.  
Placas de aço zincado para sinalização viária.  
Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de extrusão.
Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de aspersão. 

zação vertical viária – Películas – Requisitos.  
Sinalização horizontal viária – Avaliação da retrorrefletividade. 
Sinalização viária – Placas.  

Sinalização horizontal viária – Termoplásticos – Procedimentos para 

Sinalização horizontal viária – Tintas – Procedimentos para execução da demarcação e 
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113/2019 
060/2019 

visando à contratação de empresa para execução de serviços de sinalização de 
demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos 

características técnicas descritas na Tabela 1 (Item 7 deste Termo 

1.2.1 A aquisição do objeto descrito tem por justificativa atender as necessidades da Superintendência de 
Trânsito de Gaspar no que tange a manutenção da sinalização viária municipal.  

se bens e serviços comuns, conforme disposto no 
10.520, uma vez que são produtos cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. 

2. DA LOCALIZAÇÃO E DOS HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 Os serviços e obras serão realizados no município de Gaspar, de acordo com as Ordens de Serviço 

definidos pela Superintendência de Trânsito, na Ordem 
se dias normais, sábados, domingos e 

dos – Requisitos e ensaios.  
Produtos de aço ou Ferro Fundido revestido de zinco por imersão a quente. 

Requisitos  

Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de extrusão. 
Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de aspersão.  

Avaliação da retrorrefletividade.  

Procedimentos para execução da 

Procedimentos para execução da demarcação e 
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4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos.
Norma Regulamentadora nº 06 e da 
do Ministério do Trabalho e Emprego 
Lei Complementar nº 65 de 2015 do Município de Gaspar.
 
5. Fiscalização, Controle de Qualidade e Sinalização de Obras
5.1 Controle de Qualidade da Aplicação
5.1.1 Todas as etapas dos serviços serão fiscalizadas pela Superintendência de Trânsito, através de seu 
corpo técnico. Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança (Norma 
Regulamentadora nº 06 e da Lei Federal nº 6.514, de 22 
3.214, de 08 de julho de 2006, do Ministério do Trabalho 
uniformizados e portarem crachá de identificação preso ao uniforme e em local visível. 
5.1.2 A contratada deverá manter no local de serviço equipamentos necessários para que possam ser 
realizados ensaios de controle de execução dos serviços, tais como: medidor de espessura de película 
seca, portar termômetro e higrômetro portáteis para efetuar o controle de 
umidade relativa do ar, bem como equipamentos de proteção individual e dispositivo para a sinalização 
de segurança.  
5.1.3 Para a aceitação do serviço executado a contratada disponibilizará um retrorefletômetro para 
sinalização horizontal, que deverá manter aferido. Descrição do retrorefletômetro: ângulo de incidência 
de 86,5° e ângulo de divergência (observação) de 1,5° 
necessária a aferição de todos os equipamentos de controle.
 
5.2 Controles de Campo: 
5.2.1 ESPESSURA: A determinação da espessura da película das demarcações viárias deverá ser tomada 
no ato de execução dos serviços de acordo com os procedimentos das normas NBR 15402 e NBR 15405, 
para termoplástico e demarcação com tinta a ba
5.2.2 RETRORREFLETORIZAÇÃO: Os parâmetros de retrorrefletorização inicial da sinalização vertical, 
horizontal, das tachas e dos tachões estão definidos nas respectivas especificações e deverão respeitar os 
parâmetros definidos nas normas da ABNT. Para o caso da demarcação viária a retrorrefletância 
utilizará como referência parâmetros da NBR 
visto que a mesma em seu escopo estabelece que não se aplica às vias ur
 
5.3 Aceitação ou Rejeição dos Serviços:
Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus para o Município de 
Gaspar, nos seguintes casos:  
 Remoção de películas refletivas das placas com facilidade, sem ser de forma q

pequenos);  
 Placas desaprumadas;  
 Placas com suporte de aço danificados ou com comprimento insuficiente, a ponto de interferirem na 

durabilidade da implantação;  
 Espessura não atender o especificado; 
 Desvio dos bordos, superior a 0,
 Dimensões da marcas diferentes do especificado; 
 Os equipamentos para aplicação não atender ao especificado; 
 A retrorrefletividade para aplicação não atender
 Utilização de material não homolo
 Espaçamento entre as faixas interrompidas fora do exigido em projeto;
 Utilização de material diferente daquele apresentado pela contratada;
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4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
ânsito Brasileiro e seus anexos. 

Norma Regulamentadora nº 06 e da Lei Federal nº 6.514 de 1977, aprovada pela portaria nº 3.214 de 2006 
do Ministério do Trabalho e Emprego – NR6. 

65 de 2015 do Município de Gaspar. 

5. Fiscalização, Controle de Qualidade e Sinalização de Obras 
da Aplicação 

5.1.1 Todas as etapas dos serviços serão fiscalizadas pela Superintendência de Trânsito, através de seu 
corpo técnico. Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança (Norma 
Regulamentadora nº 06 e da Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, aprovada pela Portaria nº 
3.214, de 08 de julho de 2006, do Ministério do Trabalho – NR 6), os funcionários deverão apresentar
uniformizados e portarem crachá de identificação preso ao uniforme e em local visível. 

a deverá manter no local de serviço equipamentos necessários para que possam ser 
realizados ensaios de controle de execução dos serviços, tais como: medidor de espessura de película 
seca, portar termômetro e higrômetro portáteis para efetuar o controle de temperatura ambiente e de 
umidade relativa do ar, bem como equipamentos de proteção individual e dispositivo para a sinalização 

5.1.3 Para a aceitação do serviço executado a contratada disponibilizará um retrorefletômetro para 
rizontal, que deverá manter aferido. Descrição do retrorefletômetro: ângulo de incidência 

de 86,5° e ângulo de divergência (observação) de 1,5° - modelo Mirolux 12 ou similar. Também é 
necessária a aferição de todos os equipamentos de controle. 

5.2.1 ESPESSURA: A determinação da espessura da película das demarcações viárias deverá ser tomada 
no ato de execução dos serviços de acordo com os procedimentos das normas NBR 15402 e NBR 15405, 
para termoplástico e demarcação com tinta a base de resina acrílica, respectivamente.
5.2.2 RETRORREFLETORIZAÇÃO: Os parâmetros de retrorrefletorização inicial da sinalização vertical, 
horizontal, das tachas e dos tachões estão definidos nas respectivas especificações e deverão respeitar os 

definidos nas normas da ABNT. Para o caso da demarcação viária a retrorrefletância 
utilizará como referência parâmetros da NBR – 14723, sem no entanto adotar a mesma como regra rígida 
visto que a mesma em seu escopo estabelece que não se aplica às vias urbanas.

5.3 Aceitação ou Rejeição dos Serviços: 
Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus para o Município de 

emoção de películas refletivas das placas com facilidade, sem ser de forma q

Placas com suporte de aço danificados ou com comprimento insuficiente, a ponto de interferirem na 
 

Espessura não atender o especificado;  
Desvio dos bordos, superior a 0,01 m em 10 m na execução das marcas retas; 
Dimensões da marcas diferentes do especificado;  
Os equipamentos para aplicação não atender ao especificado;  
A retrorrefletividade para aplicação não atenderem ao especificado;  
Utilização de material não homologado por institutos credenciados a ABIPT;
Espaçamento entre as faixas interrompidas fora do exigido em projeto; 
Utilização de material diferente daquele apresentado pela contratada; 
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6.514 de 1977, aprovada pela portaria nº 3.214 de 2006 

5.1.1 Todas as etapas dos serviços serão fiscalizadas pela Superintendência de Trânsito, através de seu 
corpo técnico. Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança (Norma 

de dezembro de 1977, aprovada pela Portaria nº 
NR 6), os funcionários deverão apresentar-se 

uniformizados e portarem crachá de identificação preso ao uniforme e em local visível.  
a deverá manter no local de serviço equipamentos necessários para que possam ser 

realizados ensaios de controle de execução dos serviços, tais como: medidor de espessura de película 
temperatura ambiente e de 

umidade relativa do ar, bem como equipamentos de proteção individual e dispositivo para a sinalização 

5.1.3 Para a aceitação do serviço executado a contratada disponibilizará um retrorefletômetro para 
rizontal, que deverá manter aferido. Descrição do retrorefletômetro: ângulo de incidência 

modelo Mirolux 12 ou similar. Também é 

5.2.1 ESPESSURA: A determinação da espessura da película das demarcações viárias deverá ser tomada 
no ato de execução dos serviços de acordo com os procedimentos das normas NBR 15402 e NBR 15405, 

se de resina acrílica, respectivamente. 
5.2.2 RETRORREFLETORIZAÇÃO: Os parâmetros de retrorrefletorização inicial da sinalização vertical, 
horizontal, das tachas e dos tachões estão definidos nas respectivas especificações e deverão respeitar os 

definidos nas normas da ABNT. Para o caso da demarcação viária a retrorrefletância 
14723, sem no entanto adotar a mesma como regra rígida 

banas. 

Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus para o Município de 

emoção de películas refletivas das placas com facilidade, sem ser de forma quebradiça (pedaços bem 

Placas com suporte de aço danificados ou com comprimento insuficiente, a ponto de interferirem na 

01 m em 10 m na execução das marcas retas;  

gado por institutos credenciados a ABIPT; 
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Nos procedimentos de controle de qualidade serão considerados os seguintes parâmetros: 
a) Para todos os materiais é previsto um desgaste máximo no final do período de garantia, cujos 

parâmetros mínimos aceitáveis encontram
b) A duração exigida refere-se a todos os serviços que apresentarem desgaste prematuro ou alteração 

de suas características iniciais pela ação do tempo e intempéries. Também será considerado o 
volume diário médio VDM
definidor de prazo de garantia. 

c) Tipos de pavimentos – pavimentos betuminosos ou de concreto de cimento Portland.
 
5.4 Recebimento e aplicação dos materiais
Os materiais, quando da sua aplicação, dev
respectivo lote de fabricação emitido por Instituto credenciado a ABIPT 
Institutos de Pesquisas Tecnológicas, para a emissão do relatório de aprovação. Será realizada a inspeção 
visual conforme normas da ABNT.
 
5.5 Sinalização do Local da Obra/Serviço:
5.5.1 Todos os serviços de execução de sinalização somente deverão ser iniciados após a instalação de 
desvio de tráfego e proteção pessoal, fornecida pela contratada, tais como: 
 Barreira, coletes refletivos, capacetes, sinalizadores de luz intermitentes, cones, placas, bem como a 

presença da fiscalização da Superintendência de Trânsito. 
5.5.2 Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança, os funcionários 
deverão apresentar-se uniformizados e portar crachá de identificação, preso no uniforme em local 
visível.  
5.5.3 O padrão de sinalização dos serviços de implantação dos projetos deverá atender as normas do 
Código de Trânsito Brasileiro em seu anexo II.
 
5.6 Documentação 
5.6.1 A documentação referente aos serviços executados deve ser guardada, no mínimo, pelo período de 
garantia prevista no contrato.  
5.6.2 Esta documentação servirá de subs
composta por projetos, certificados de ensaios dos materiais utilizados e relatórios de acompanhamento 
da aplicação das medidas de espessura e de refletorização da sinalização, bem como as mediç
parciais e finais para controle de produção e pagamento em casos de contratação. 
5.6.3 Além de conterem informações relativas aos requisitos básicos descritos, devem ser registrados o 
local, data e hora da aplicação, empresa executante e eventuais pro
execução. 
 
5.7 Equipes Técnicas e de Serviços:
5.7.1 Equipe Técnica 
Durante a execução, a Empresa deverá manter um Engenheiro Civil responsável pelos serviços 
relacionado em sua equipe técnica.
 
5.7.2 Equipes de Implantação e de Manutenção:
As equipes de Implantação e Manutenção deverão ser estruturadas de forma a preencher todas as 
funções necessárias para a execução dos serviços previstos, quais sejam: 
 Operações diversas e operação de equipamentos;
 Equipes auxiliares;  
 Equipes de apoio;  
 Equipes de escolta.  

Nos preços unitários deverão estar incluídos todos os custos das equipes alocadas.
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Nos procedimentos de controle de qualidade serão considerados os seguintes parâmetros: 
Para todos os materiais é previsto um desgaste máximo no final do período de garantia, cujos 
parâmetros mínimos aceitáveis encontram-se especificados nos respectivos

se a todos os serviços que apresentarem desgaste prematuro ou alteração 
de suas características iniciais pela ação do tempo e intempéries. Também será considerado o 
volume diário médio VDM de projeto ou sua alteração ao longo do tempo como parâmetro 
definidor de prazo de garantia.  

pavimentos betuminosos ou de concreto de cimento Portland.

5.4 Recebimento e aplicação dos materiais 
Os materiais, quando da sua aplicação, devem ser previamente analisados e acompanhados de ensaio do 
respectivo lote de fabricação emitido por Instituto credenciado a ABIPT –
Institutos de Pesquisas Tecnológicas, para a emissão do relatório de aprovação. Será realizada a inspeção 

rme normas da ABNT. 

5.5 Sinalização do Local da Obra/Serviço: 
5.5.1 Todos os serviços de execução de sinalização somente deverão ser iniciados após a instalação de 
desvio de tráfego e proteção pessoal, fornecida pela contratada, tais como:  

tes refletivos, capacetes, sinalizadores de luz intermitentes, cones, placas, bem como a 
presença da fiscalização da Superintendência de Trânsito.  

Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança, os funcionários 
se uniformizados e portar crachá de identificação, preso no uniforme em local 

5.5.3 O padrão de sinalização dos serviços de implantação dos projetos deverá atender as normas do 
Código de Trânsito Brasileiro em seu anexo II. 

5.6.1 A documentação referente aos serviços executados deve ser guardada, no mínimo, pelo período de 

5.6.2 Esta documentação servirá de subsidio na análise de desempenho durante aquele período. Deve ser 
composta por projetos, certificados de ensaios dos materiais utilizados e relatórios de acompanhamento 
da aplicação das medidas de espessura e de refletorização da sinalização, bem como as mediç
parciais e finais para controle de produção e pagamento em casos de contratação. 
5.6.3 Além de conterem informações relativas aos requisitos básicos descritos, devem ser registrados o 
local, data e hora da aplicação, empresa executante e eventuais problemas encontrados durante a 

5.7 Equipes Técnicas e de Serviços: 

Durante a execução, a Empresa deverá manter um Engenheiro Civil responsável pelos serviços 
relacionado em sua equipe técnica. 

e Manutenção: 
As equipes de Implantação e Manutenção deverão ser estruturadas de forma a preencher todas as 
funções necessárias para a execução dos serviços previstos, quais sejam:  

Operações diversas e operação de equipamentos; 

Nos preços unitários deverão estar incluídos todos os custos das equipes alocadas.
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Nos procedimentos de controle de qualidade serão considerados os seguintes parâmetros:  
Para todos os materiais é previsto um desgaste máximo no final do período de garantia, cujos 

se especificados nos respectivos itens.  
se a todos os serviços que apresentarem desgaste prematuro ou alteração 

de suas características iniciais pela ação do tempo e intempéries. Também será considerado o 
longo do tempo como parâmetro 

pavimentos betuminosos ou de concreto de cimento Portland. 

acompanhados de ensaio do 
– Associação Brasileira de 

Institutos de Pesquisas Tecnológicas, para a emissão do relatório de aprovação. Será realizada a inspeção 

5.5.1 Todos os serviços de execução de sinalização somente deverão ser iniciados após a instalação de 

tes refletivos, capacetes, sinalizadores de luz intermitentes, cones, placas, bem como a 

Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança, os funcionários 
se uniformizados e portar crachá de identificação, preso no uniforme em local 

5.5.3 O padrão de sinalização dos serviços de implantação dos projetos deverá atender as normas do 

5.6.1 A documentação referente aos serviços executados deve ser guardada, no mínimo, pelo período de 

dio na análise de desempenho durante aquele período. Deve ser 
composta por projetos, certificados de ensaios dos materiais utilizados e relatórios de acompanhamento 
da aplicação das medidas de espessura e de refletorização da sinalização, bem como as medições 
parciais e finais para controle de produção e pagamento em casos de contratação.  
5.6.3 Além de conterem informações relativas aos requisitos básicos descritos, devem ser registrados o 

blemas encontrados durante a 

Durante a execução, a Empresa deverá manter um Engenheiro Civil responsável pelos serviços 

As equipes de Implantação e Manutenção deverão ser estruturadas de forma a preencher todas as 

Nos preços unitários deverão estar incluídos todos os custos das equipes alocadas. 
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6. Informações Complementares 
6.1 Quantidades de Serviço e Orçamento
A Superintendência de Trânsito se reserva o direito de exigir modifi
quantitativos sem reflexo financeiro) que poderão acarretar redução ou acréscimo de quantidades de 
serviços, sem alteração do valor contratual, não cabendo ao contratado o direito a qualquer reclamação 
ou indenização. 
 
6.2 Da Medição dos Serviços 
Para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos depois de executados todos os 
procedimentos solicitados, de acordo com os projetos apresentados, ART de execução, apresentação de 
fotos impressas e em meio digital, diário de 
normas do T.C.E. 
 
6.3 Dos Serviços 
 Fornecimento e implantação de placas de sinalização para: regulamentação; advertência, 

complementares, educativas e de serviços auxiliares;
 Fornecimento e implantação de placas indicativas;
 Fornecimento e implantação de defensas semi
 Fornecimento e aplicação mecânica de tinta a base de resina acrílica com solvente (espessura 0,6 mm) 

para sinalização horizontal; 
 Fornecimento e aplicação de material termoplástico (espessura 1,5 mm) pelo método de aspersão para 

sinalização horizontal;  
 Fornecimento e aplicação de material termoplástico (espessura 3,0 mm) pelo método de extrusão para 

sinalização horizontal. 
 
6.4 Da Garantia 
Independentemente dos ensaios e inspeções realizadas durante os procedimentos de execução dos 
serviços, no que trata da durabilidade dos materiais e serviços, a contratante se reserva no direito de 
suprimir ou determinar realização de novos ensaios, a seu exclusi
garantia, às expensas da Contratada.
 
7. ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
 
             Tabela 1 

LOTE ITEM UNIDADE DE MEDIDA
DESCRIÇÃO 

1 

1 

M² 
Execução de pintura DIURNA com material 
mm de espessura, com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, 
solvente, microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, bordo, 
o padrão NBR 6831 e NBR 13159 da ABNT.

2 

M² 
Execução de pintura NOTURNA com material 
mm de espessura, com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, 
solvente, microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com 
o padrão NBR 6831 e NBR 13159 da ABNT.

3 

M² 
Execução de pintura DIURNA com material 
espessura, com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, solvente, 
microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, bordo, ciclofaixas, em 
NBR 6831 e NBR 13132 da ABNT.
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6.1 Quantidades de Serviço e Orçamento 
A Superintendência de Trânsito se reserva o direito de exigir modifi
quantitativos sem reflexo financeiro) que poderão acarretar redução ou acréscimo de quantidades de 
serviços, sem alteração do valor contratual, não cabendo ao contratado o direito a qualquer reclamação 

Para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos depois de executados todos os 
procedimentos solicitados, de acordo com os projetos apresentados, ART de execução, apresentação de 
fotos impressas e em meio digital, diário de obra, e demais documentos necessários em atendimento às 

Fornecimento e implantação de placas de sinalização para: regulamentação; advertência, 
complementares, educativas e de serviços auxiliares; 

implantação de placas indicativas; 
Fornecimento e implantação de defensas semi-maleáveis simples e ancoragens;
Fornecimento e aplicação mecânica de tinta a base de resina acrílica com solvente (espessura 0,6 mm) 

aplicação de material termoplástico (espessura 1,5 mm) pelo método de aspersão para 

Fornecimento e aplicação de material termoplástico (espessura 3,0 mm) pelo método de extrusão para 

dentemente dos ensaios e inspeções realizadas durante os procedimentos de execução dos 
serviços, no que trata da durabilidade dos materiais e serviços, a contratante se reserva no direito de 
suprimir ou determinar realização de novos ensaios, a seu exclusivo critério, dentro do período de 
garantia, às expensas da Contratada. 

7. ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

UNIDADE DE MEDIDA 

LOTE 01 

Execução de pintura DIURNA com material Termoplástico aplicado por aspersão (
com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, 

solvente, microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com 
o padrão NBR 6831 e NBR 13159 da ABNT. 

Execução de pintura NOTURNA com material Termoplástico aplicado por aspersão (
, com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, 

solvente, microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com 
o padrão NBR 6831 e NBR 13159 da ABNT. 

Execução de pintura DIURNA com material Termoplástico aplicado por extrusão 3,0 mm de 
, com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, solvente, 

microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com o padrão 
NBR 6831 e NBR 13132 da ABNT. 
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A Superintendência de Trânsito se reserva o direito de exigir modificações (readequações de 
quantitativos sem reflexo financeiro) que poderão acarretar redução ou acréscimo de quantidades de 
serviços, sem alteração do valor contratual, não cabendo ao contratado o direito a qualquer reclamação 

Para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos depois de executados todos os 
procedimentos solicitados, de acordo com os projetos apresentados, ART de execução, apresentação de 

obra, e demais documentos necessários em atendimento às 

Fornecimento e implantação de placas de sinalização para: regulamentação; advertência, 

maleáveis simples e ancoragens; 
Fornecimento e aplicação mecânica de tinta a base de resina acrílica com solvente (espessura 0,6 mm) 

aplicação de material termoplástico (espessura 1,5 mm) pelo método de aspersão para 

Fornecimento e aplicação de material termoplástico (espessura 3,0 mm) pelo método de extrusão para 

dentemente dos ensaios e inspeções realizadas durante os procedimentos de execução dos 
serviços, no que trata da durabilidade dos materiais e serviços, a contratante se reserva no direito de 

vo critério, dentro do período de 

DITRAN 

Termoplástico aplicado por aspersão (HOT SPRAY) 1,5 
com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, 

ciclofaixas, em conformidade com 
12.000 

Termoplástico aplicado por aspersão (HOT SPRAY) 1,5 
, com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, 

solvente, microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com 
8.000 

Termoplástico aplicado por extrusão 3,0 mm de 
, com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, solvente, 

conformidade com o padrão 
12.000 
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4 

M² 
Execução de pintura NOTURNA com material 
espessura, com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, solvente, 
microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com o padrão 
NBR 6831 e NBR 13132 da ABNT.

 
8. TERMOPLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL APLICADO PELO PROCESSO DE 
ASPERSÃO (HOT SPRAY) 
 
8.1 DO OBJETIVO 
8.1.1 Esta especificação fixa as condições exigíveis para a execução de Sinalização Horizontal com 
material termoplástico pelo processo de aspersão (
8.1.2 O material termoplástico deverá ser aplicado pelo processo de aspersão, através de equipamentos
adequados, conforme o tipo de pintura a ser executada.
 
8.2 DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
8.2.1 Na aplicação desta Norma é necessário consultar:
8.2.1.1 NBR 6831 - Microesferas de vidros retrorrefletivas
8.2.1.2 NBR 7396 - Material para si
8.2.1.3 NBR 13076 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
de ligante - Método de ensaio.  
8.2.1.4 NBR 13077 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal 
cromato de chumbo - Método de ensaio.
8.2.1.5 NBR 13078 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
sulfeto de cádmio - Método de ensaio.
8.2.1.6 NBR 13079 - Termoplástico retrorrefletorizado para sina
densidade de massa (massa específica)
8.2.1.7 NBR 13080 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
deslizamento- Método de ensaio. 
8.2.1.8 NBR 13081 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
resistência à abrasão - Método de ensaio.
8.2.1.9 NBR 13082 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal 
resistência à luz- Método de ensaio.
8.2.1.10 NBR 13090 - Termoplástico retrorrefletorizado par sinalização horizontal 
dióxido de titânio pelo método de redução do alumínio
8.2.1.11 NBR 13091 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horiz
microesferas de vidro - Método de ensaio.
8.2.1.12  NBR 13092 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
sinalização horizontal - Determinação da temperatura de amolecimento (ponto de amoleci
Método de ensaio. 
8.2.1.13 NBR 13093 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
estabilidade ao calor - Método de ensaio.
8.2.1.14  NBR 13094 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
cor - Método de ensaio. 
8.2.1.15 NBR 13159 - Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de aspersão.
8.2.1.16 NBR 16184 – Esferas e Microesferas de vidro.
 
8.3 DAS DEFINIÇÕES 
8.3.1 Os termos técnicos utilizados nesta 
 
8.4 DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS
8.4.1 MATERIAIS 
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Execução de pintura NOTURNA com material Termoplástico aplicado por extrusão 3,0 mm de 
com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, solvente, 

microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com o padrão 
NBR 6831 e NBR 13132 da ABNT. 

TERMOPLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL APLICADO PELO PROCESSO DE 

Esta especificação fixa as condições exigíveis para a execução de Sinalização Horizontal com 
material termoplástico pelo processo de aspersão (hot spray). 

O material termoplástico deverá ser aplicado pelo processo de aspersão, através de equipamentos
adequados, conforme o tipo de pintura a ser executada. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
Na aplicação desta Norma é necessário consultar: 

Microesferas de vidros retrorrefletivas - Especificação 
Material para sinalização horizontal - Terminologia 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal 
Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

densidade de massa (massa específica)- Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
Método de ensaio. 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal 
aio. 

Termoplástico retrorrefletorizado par sinalização horizontal 
dióxido de titânio pelo método de redução do alumínio - Método de ensaio. 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horiz
Método de ensaio. 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
Determinação da temperatura de amolecimento (ponto de amoleci

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de aspersão.
Esferas e Microesferas de vidro. 

Os termos técnicos utilizados nesta Norma são definidos na NBR 7396. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 
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Termoplástico aplicado por extrusão 3,0 mm de 
com mão de obra e materiais como tinta de demarcação viária na cor Branca, solvente, 

microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com o padrão 
8.000 

TERMOPLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL APLICADO PELO PROCESSO DE 

Esta especificação fixa as condições exigíveis para a execução de Sinalização Horizontal com 

O material termoplástico deverá ser aplicado pelo processo de aspersão, através de equipamentos 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação do teor 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação de 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação de 

lização horizontal - Determinação de 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação do 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação da 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação de 

Termoplástico retrorrefletorizado par sinalização horizontal - Determinação do 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação de 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação para 
Determinação da temperatura de amolecimento (ponto de amolecimento) - 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação da 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação da 

Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de aspersão. 
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8.4.1.1 Os Materiais a serem utilizados na execução da sinalização horizontal, deverão atender as 
Especificações Técnicas da ABNT. 
 
8.4.2 ESPESSURA 
8.4.2.1 A espessura de termoplástico a ser aplicado é de no mínimo 1,5 mm, salvo determinação em 
contrário em projeto ou ordem de serviço.
 
8.4.3 RETRORREFLETORIZAÇÃO
8.4.3.1 A retrorrefletorização inicial mínima após 48 horas da sinalização deverá ser de 250 mcd/lux.m² 
para o branco e 200 mcd/lux.m² para o amarelo.
 
8.4.4 EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA
8.4.4.1 A contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a 
superfície a ser demarcada, como: escovas, vassouras, compressores, ventiladores, etc.
 
8.4.5 EQUIPAMENTOS DE APLICAÇÃO
8.4.5.1 Devem incluir um aparelho de projeção pneumática, mecânica ou combinada, e tantos apetrechos 
auxiliares para demarcação manual quantos forem necessários a execução satisfatória do serviço. Os 
equipamentos mínimos necessários, por equipe, para aplicação de material termoplástico pelo processo 
de aspersão são: 

a) Usina móvel montada sobre caminhão, constituída de dois recipientes para fusão do material 
(branco e amarelo), providos de queimadores, controle de temperatura
velocidade variável. 

b) Veículo auto-propulsor contendo recipiente com capacidade variável e aquecimento indireto 
(câmera para óleo térmico). Para os equipamentos de projeção pneumática o recipiente precisa ser 
pressurizado para conduzir 
material deve ser conduzido através de bomba até a pistola.

c) Termômetros em perfeito estado de funcionamento na câmera de óleo e no recipiente para a fusão 
do material termoplástico. 

d) Conjunto aplicador contendo uma ou duas pistolas próprias para termoplástico e semeador de 
microesferas de vidro. 

e) Aquecimento indireto (com óleo térmico), para todo conjunto aplicador, ou seja: mangueira 
condutora do material termoplástico e pistola.

f) Compressor com tanque pulmão de ar destinado a:
- pressurização do recipiente de termoplástico (nos equipamentos de projeção pneumática), tanque 

de microesferas. 
- Limpeza do pavimento e para atomização do material.
- Acionamento das pistolas para termoplásticos e microesferas.

 
8.4.6 APLICAÇÕES 
8.4.6.1 As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados pela 
fiscalização e pelo projeto. 
 
8.4.7 CONDIÇÕES AMBIENTAIS
8.4.7.1 Os termoplásticos devem ser aplicados nas seguintes condições:

a) temperatura entre 10° C e 40° C
b) umidade relativa do ar até 80%

 
8.4.8 PREPARAÇÃO DO PAVIMENTO

a) A superfície a ser pintada deve se apresentar seca, livre de sujeira ou qualquer outro material 
estranho (óleos, graxas, etc.), que possa prejudicar a aderência do material ao pavimento.
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Os Materiais a serem utilizados na execução da sinalização horizontal, deverão atender as 
 

termoplástico a ser aplicado é de no mínimo 1,5 mm, salvo determinação em 
contrário em projeto ou ordem de serviço. 

4.3 RETRORREFLETORIZAÇÃO 
A retrorrefletorização inicial mínima após 48 horas da sinalização deverá ser de 250 mcd/lux.m² 

ranco e 200 mcd/lux.m² para o amarelo. 

4.4 EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 
A contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a 

superfície a ser demarcada, como: escovas, vassouras, compressores, ventiladores, etc.

EQUIPAMENTOS DE APLICAÇÃO 
Devem incluir um aparelho de projeção pneumática, mecânica ou combinada, e tantos apetrechos 

auxiliares para demarcação manual quantos forem necessários a execução satisfatória do serviço. Os 
essários, por equipe, para aplicação de material termoplástico pelo processo 

Usina móvel montada sobre caminhão, constituída de dois recipientes para fusão do material 
(branco e amarelo), providos de queimadores, controle de temperatura

propulsor contendo recipiente com capacidade variável e aquecimento indireto 
(câmera para óleo térmico). Para os equipamentos de projeção pneumática o recipiente precisa ser 
pressurizado para conduzir o material até a pistola, e nos equipamentos de projeção mecânica o 
material deve ser conduzido através de bomba até a pistola. 
Termômetros em perfeito estado de funcionamento na câmera de óleo e no recipiente para a fusão 

Conjunto aplicador contendo uma ou duas pistolas próprias para termoplástico e semeador de 

Aquecimento indireto (com óleo térmico), para todo conjunto aplicador, ou seja: mangueira 
condutora do material termoplástico e pistola. 

Compressor com tanque pulmão de ar destinado a: 
pressurização do recipiente de termoplástico (nos equipamentos de projeção pneumática), tanque 

Limpeza do pavimento e para atomização do material. 
Acionamento das pistolas para termoplásticos e microesferas. 

As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados pela 

CONDIÇÕES AMBIENTAIS 
ticos devem ser aplicados nas seguintes condições: 

temperatura entre 10° C e 40° C. 
umidade relativa do ar até 80%. 

PREPARAÇÃO DO PAVIMENTO 
A superfície a ser pintada deve se apresentar seca, livre de sujeira ou qualquer outro material 
estranho (óleos, graxas, etc.), que possa prejudicar a aderência do material ao pavimento.
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Os Materiais a serem utilizados na execução da sinalização horizontal, deverão atender as 

termoplástico a ser aplicado é de no mínimo 1,5 mm, salvo determinação em 

A retrorrefletorização inicial mínima após 48 horas da sinalização deverá ser de 250 mcd/lux.m² 

A contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a 
superfície a ser demarcada, como: escovas, vassouras, compressores, ventiladores, etc. 

Devem incluir um aparelho de projeção pneumática, mecânica ou combinada, e tantos apetrechos 
auxiliares para demarcação manual quantos forem necessários a execução satisfatória do serviço. Os 

essários, por equipe, para aplicação de material termoplástico pelo processo 

Usina móvel montada sobre caminhão, constituída de dois recipientes para fusão do material 
(branco e amarelo), providos de queimadores, controle de temperatura e agitadores com 

propulsor contendo recipiente com capacidade variável e aquecimento indireto 
(câmera para óleo térmico). Para os equipamentos de projeção pneumática o recipiente precisa ser 

o material até a pistola, e nos equipamentos de projeção mecânica o 

Termômetros em perfeito estado de funcionamento na câmera de óleo e no recipiente para a fusão 

Conjunto aplicador contendo uma ou duas pistolas próprias para termoplástico e semeador de 

Aquecimento indireto (com óleo térmico), para todo conjunto aplicador, ou seja: mangueira 

pressurização do recipiente de termoplástico (nos equipamentos de projeção pneumática), tanque 

As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados pela 

A superfície a ser pintada deve se apresentar seca, livre de sujeira ou qualquer outro material 
estranho (óleos, graxas, etc.), que possa prejudicar a aderência do material ao pavimento. 
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b) Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover todo o material 
estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de material a 
ser removido. 

c) Quando o pavimento for de concreto ou apresentar agr
fazer uma pintura de ligação, cuja função é atuar como meio ligante entre o pavimento e o 
termoplástico. 

 
8.4.9 PRÉ-MARCAÇÃO 
8.4.9.1 Quando a superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam se
deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação do material na via, rigorosamente de acordo com as 
cotas e dimensões fornecidas em projeto.
 
8.4.10 APLICAÇÃO DO MATERIAL

a) Deve ser aplicado material suficiente, de forma a produzir maracás 
uma película de cor e largura uniformes.

b) O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a 
espessura especificada. 

c) Na aplicação do material termoplástico, a temperatura deverá s
a. Termoplástico branco: 200° C
b. Termoplástico amarelo: 180° C

d) Na execução das marcas retas, qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m, em 10m, deve ser 
corrigido. 

e) A largura das marcas deve obedecer ao que foi especificado no projeto, admit
tolerância de mais ou menos 5%.

f) As sinalizações existentes, a serem repintadas, devem ser recobertas não deixando qualquer marca 
ou falha que possa prejudicar a nova sinalização.

g) As microesferas de vidro tipo II devem ser aplicadas por as
aplicação do material à razão de 400 g/m².

 
8.4.11 PROTEÇÃO 
8.4.11.1 O termoplástico aplicado deverá ser protegido, até o seu endurecimento, de todo tráfego de 
veículos bem como de pedestre. O aplicador será diretamente 
adequados. 
 
8.4.12 CORREÇÃO 
8.4.12.1 Caso seja realizada aplicação de material em desacordo com o projeto, a contratada deverá 
retirá-lo através de métodos a livre escolha sujeitos à aprovação da fiscalização e sem ônus 
 
NOTA: Poderá ser utilizado maçarico a gás para a execução do serviço de retirada da sinalização 
horizontal, desde que todos os cuidados sejam tomados.
 
8.4.13 MEDIÇÃO 
8.4.13.1 Nos serviços executados, a apuração das quantidades (medições) será calculada tomando
base as áreas efetivamente pintadas.
 
8.4.14 GARANTIA 
8.4.14.1 A durabilidade da sinalização aplicada (material e aplicação ou somente aplic
pavimentos asfálticos, suportando tráfego de até 30.000 (trinta mil) veículos/faixa x dia, 
independentemente dos ensaios e vistorias deverá ser de:

- 12 (doze) meses para 100% da metragem total aplicada de cada ordem de serviço.
- 24 (vinte e quatro) meses para 80% da metragem total aplicada de cada ordem de serviço.
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Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover todo o material 
estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de material a 

Quando o pavimento for de concreto ou apresentar agregado exposto, antes da pintura deve se 
fazer uma pintura de ligação, cuja função é atuar como meio ligante entre o pavimento e o 

Quando a superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam se
marcação antes da aplicação do material na via, rigorosamente de acordo com as 

cotas e dimensões fornecidas em projeto. 

APLICAÇÃO DO MATERIAL 
Deve ser aplicado material suficiente, de forma a produzir maracás com bordas claras e nítidas e 
uma película de cor e largura uniformes. 
O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a 

Na aplicação do material termoplástico, a temperatura deverá ser de: 
a. Termoplástico branco: 200° C 
b. Termoplástico amarelo: 180° C 
Na execução das marcas retas, qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m, em 10m, deve ser 

A largura das marcas deve obedecer ao que foi especificado no projeto, admit
tolerância de mais ou menos 5%. 

As sinalizações existentes, a serem repintadas, devem ser recobertas não deixando qualquer marca 
ou falha que possa prejudicar a nova sinalização. 
As microesferas de vidro tipo II devem ser aplicadas por aspersão concomitantemente com a 
aplicação do material à razão de 400 g/m². 

O termoplástico aplicado deverá ser protegido, até o seu endurecimento, de todo tráfego de 
veículos bem como de pedestre. O aplicador será diretamente responsável e deve colocar sinais de aviso 

Caso seja realizada aplicação de material em desacordo com o projeto, a contratada deverá 
lo através de métodos a livre escolha sujeitos à aprovação da fiscalização e sem ônus 

Poderá ser utilizado maçarico a gás para a execução do serviço de retirada da sinalização 
horizontal, desde que todos os cuidados sejam tomados. 

Nos serviços executados, a apuração das quantidades (medições) será calculada tomando
base as áreas efetivamente pintadas. 

A durabilidade da sinalização aplicada (material e aplicação ou somente aplic
pavimentos asfálticos, suportando tráfego de até 30.000 (trinta mil) veículos/faixa x dia, 
independentemente dos ensaios e vistorias deverá ser de: 

12 (doze) meses para 100% da metragem total aplicada de cada ordem de serviço.
quatro) meses para 80% da metragem total aplicada de cada ordem de serviço.
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Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover todo o material 
estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de material a 

egado exposto, antes da pintura deve se 
fazer uma pintura de ligação, cuja função é atuar como meio ligante entre o pavimento e o 

Quando a superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir de guias, 
marcação antes da aplicação do material na via, rigorosamente de acordo com as 

com bordas claras e nítidas e 

O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a 

Na execução das marcas retas, qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m, em 10m, deve ser 

A largura das marcas deve obedecer ao que foi especificado no projeto, admitindo-se uma 

As sinalizações existentes, a serem repintadas, devem ser recobertas não deixando qualquer marca 

persão concomitantemente com a 

O termoplástico aplicado deverá ser protegido, até o seu endurecimento, de todo tráfego de 
responsável e deve colocar sinais de aviso 

Caso seja realizada aplicação de material em desacordo com o projeto, a contratada deverá 
lo através de métodos a livre escolha sujeitos à aprovação da fiscalização e sem ônus à contratante. 

Poderá ser utilizado maçarico a gás para a execução do serviço de retirada da sinalização 

Nos serviços executados, a apuração das quantidades (medições) será calculada tomando-se por 

A durabilidade da sinalização aplicada (material e aplicação ou somente aplicação), sobre 
pavimentos asfálticos, suportando tráfego de até 30.000 (trinta mil) veículos/faixa x dia, 

12 (doze) meses para 100% da metragem total aplicada de cada ordem de serviço. 
quatro) meses para 80% da metragem total aplicada de cada ordem de serviço. 
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- 36 (trinta e seis) meses para 60% da metragem total aplicada de cada ordem de serviço.
 
8.4.15 ESPESSURA DA PELÍCULA
8.4.15.1 O controle da espessura da película poderá ser 
empresa contratada. O material deverá ser colhido durante a aplicação em chapa de folha de flandres
(500x200x0,25mm), sem adição de microesfera do tipo II. Deverão ser realizadas, no mínimo, 10
em cada chapa, e o resultado expresso pela média aritmética das medidas.
 
9. TERMOPLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL APLICADO PELO PROCESSO DE 
EXTRUSÃO – PADRÃO ABNT-NBR13132
9.1 OBJETIVO 
9.1.1 Esta Norma fixa as condições exigíveis para implantação de materiais t
retrorrefletorizados empregados na sinalização horizontal viária, aplicados pelo processo de extrusão.
 
9.2 Documentos complementares 
9.2.1 Na aplicação desta Norma é necessário consultar ainda:
9.2.1.1 NBR 6831 - Microesferas de vidro 
9.2.1.2 NBR 7396 - Material para sinalização horizontal
9.2.1.3 NBR 13076 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
de ligante-Método de ensaio. 
9.2.1.4 NBR 13090 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
dióxido de titânio pelo método de redução do alumínio
9.2.1.5 NBR 13077 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
cromato de chumbo - Método de ensaio.
9.2.1.6 NBR 13078 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
sulfeto de cádmio - Método de ensaio.
9.2.1.7 NBR 13091 - Termoplástico retrorrefletorizado
microesferas de vidro - Método de ensaio.
9.2.1.8 NBR 13079 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
densidade de massa (massa específica)
9.2.1.9 NBR 13092 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
temperatura de amolecimento (ponto de amolecimento) 
9.2.1.10 NBR 13080 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
deslizamento-Método de ensaio. 
9.2.1.11 NBR 13081 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
resistência à abrasão - Método de ensaio.
9.2.1.12 NBR 13093 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização ho
estabilidade ao calor - Método de ensaio.
9.2.1.13 NBR 13082 - Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
resistência à luz- Método de ensaio.
9.2.1.14 NBR 13094 - Termoplástico retrorrefletor
cor- Método de ensaio. 
9.2.1.15 NBR 13132 - Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de extrusão.
9.2.1.16 NBR 16184 – Esferas e Microesferas de vidro.
 
9.3 DEFINIÇÕES 
9.3.1 Os termos técnicos utilizados nesta Norma são definidos na NBR 7396.
 
9.4 CONDIÇÕES GERAIS 
9.4.1 O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de até 80° C, 
sem sofrer deformações. 
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36 (trinta e seis) meses para 60% da metragem total aplicada de cada ordem de serviço.

ESPESSURA DA PELÍCULA 
O controle da espessura da película poderá ser realizado através da coleta de amostras por

empresa contratada. O material deverá ser colhido durante a aplicação em chapa de folha de flandres
(500x200x0,25mm), sem adição de microesfera do tipo II. Deverão ser realizadas, no mínimo, 10

apa, e o resultado expresso pela média aritmética das medidas. 

TERMOPLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL APLICADO PELO PROCESSO DE 
NBR13132 

Esta Norma fixa as condições exigíveis para implantação de materiais t
retrorrefletorizados empregados na sinalização horizontal viária, aplicados pelo processo de extrusão.

 
Na aplicação desta Norma é necessário consultar ainda: 

Microesferas de vidro retrorrefletivas - Especificação. 
Material para sinalização horizontal - Terminologia. 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
dióxido de titânio pelo método de redução do alumínio- Método de ensaio. 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

densidade de massa (massa específica) - Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

temperatura de amolecimento (ponto de amolecimento) - Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal
Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

Método de ensaio. 
Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal

Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de extrusão.
Esferas e Microesferas de vidro. 

termos técnicos utilizados nesta Norma são definidos na NBR 7396. 

O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de até 80° C, 

___________________________________________________________________________________________________ 
082 Gaspar/SC | (47) 3331-6300 

Página 30 de 52 

 

36 (trinta e seis) meses para 60% da metragem total aplicada de cada ordem de serviço. 

realizado através da coleta de amostras por 
empresa contratada. O material deverá ser colhido durante a aplicação em chapa de folha de flandres 
(500x200x0,25mm), sem adição de microesfera do tipo II. Deverão ser realizadas, no mínimo, 10 medidas 

TERMOPLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL APLICADO PELO PROCESSO DE 

Esta Norma fixa as condições exigíveis para implantação de materiais termoplásticos 
retrorrefletorizados empregados na sinalização horizontal viária, aplicados pelo processo de extrusão. 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação do teor 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação do 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação de 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação de 

para sinalização horizontal - Determinação de 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação da 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação da 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação do 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação da 

rizontal - Determinação da 

Termoplástico retrorrefletorizado para sinalização horizontal - Determinação da 

izado para sinalização horizontal - Determinação da 

Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de extrusão. 

O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de até 80° C, 
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9.4.2 O termoplástico deve ser inerte a i
9.4.3 O termoplástico deve produzir faixas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se 
destacando deste, em consequência de esforços provenientes do tráfego.
9.4.4 O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando da
pavimento. 
9.4.5 O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento.
9.4.6 O termoplástico aplicado sobre o pavimento de concreto deve ser procedido de uma pintura de
ligação com material apropriado. 
9.4.7 O termoplástico depois de aplicado deve permitir a liberação do tráfego, em no máximo 10 (dez)
minutos. 
9.4.8 O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor, após a sua aplicação no pavimento.
9.4.9 O termoplástico quando aquecido à tem
fumos ou gases tóxicos que possam causar danos a pessoas ou propriedades.
9.4.10 Os materiais utilizados na fabricação do termoplástico estão 
9.4.10.1 O material termoplástico se constitui em mistura em proporções convenientes de ligantes; 
partículas granulares como elementos inertes; pigmentos e seus agentes dispersores; microesferas de 
vidro e outros componentes que propiciem ao material qualidades que venham a ate
que se destina. 
9.4.10.2 O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo, como agente
plastificante. 
9.4.10.3 As partículas granulares devem ser constituídas de talco, dolomita, calcita, quartzo e outros 
materiais similares e de microesfera de vidro do tipo IA, conforme NBR 6831.
9.4.10.4 No termoplástico de cor branca, o pigmento deve ser o dióxido de titânio rutilo e no de cor 
amarela deve ser o cromato de chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos empregados devem 
assegurar uma qualidade e resistência à luz e ao calor, tais que a tonalid
inalterada. 
9.4.11 O termoplástico deve ser acondicionado em sacos multifolhados, de papel ou plástico, bem como 
em embalagens padronizadas, nas quais deve constar visivelmente o seguinte:

a) cor do material; 
b) máxima temperatura de aquecimento;
c) nome do fabricante; 
d) nome do produto; 
e) número do lote de fabricação;
f) prazo de validade; 
g) quantidade, em kg; 
h) data de fabricação. 

 
9.5 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
9.5.1 Requisitos quantitativos:  
 

Requisitos quantitativos 
Ligante, % em massa na mistura 
Para o termoplástico branco: 
 -TIO2' % em massa na mistura 
Para o termoplástico amarelo: 
-PbCrO 4'% em massa na mistura
-CdS, % em massa na mistura 

Microesferas, % em massa na mistura
Ponto de amolecimento, C 
Deslizamento 
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4.2 O termoplástico deve ser inerte a intempéries. 
4.3 O termoplástico deve produzir faixas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se 

ência de esforços provenientes do tráfego. 
4.4 O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando da

4.5 O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento.
4.6 O termoplástico aplicado sobre o pavimento de concreto deve ser procedido de uma pintura de

 
4.7 O termoplástico depois de aplicado deve permitir a liberação do tráfego, em no máximo 10 (dez)

4.8 O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor, após a sua aplicação no pavimento.
4.9 O termoplástico quando aquecido à temperatura exigida para a sua aplicação não deve desprender 

fumos ou gases tóxicos que possam causar danos a pessoas ou propriedades. 
4.10 Os materiais utilizados na fabricação do termoplástico estão descritos em 

rmoplástico se constitui em mistura em proporções convenientes de ligantes; 
partículas granulares como elementos inertes; pigmentos e seus agentes dispersores; microesferas de 
vidro e outros componentes que propiciem ao material qualidades que venham a ate

O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo, como agente

As partículas granulares devem ser constituídas de talco, dolomita, calcita, quartzo e outros 
eriais similares e de microesfera de vidro do tipo IA, conforme NBR 6831. 

No termoplástico de cor branca, o pigmento deve ser o dióxido de titânio rutilo e no de cor 
amarela deve ser o cromato de chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos empregados devem 
assegurar uma qualidade e resistência à luz e ao calor, tais que a tonalidade das faixas permaneça 

4.11 O termoplástico deve ser acondicionado em sacos multifolhados, de papel ou plástico, bem como 
em embalagens padronizadas, nas quais deve constar visivelmente o seguinte:

de aquecimento; 

número do lote de fabricação; 

 

 

PbCrO 4'% em massa na mistura 

Microesferas, % em massa na mistura 
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4.3 O termoplástico deve produzir faixas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se 

4.4 O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos significativos ao 

4.5 O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 
4.6 O termoplástico aplicado sobre o pavimento de concreto deve ser procedido de uma pintura de 

4.7 O termoplástico depois de aplicado deve permitir a liberação do tráfego, em no máximo 10 (dez) 

4.8 O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor, após a sua aplicação no pavimento. 
peratura exigida para a sua aplicação não deve desprender 

descritos em 9.4.10.1 a 9.4.10.4. 
rmoplástico se constitui em mistura em proporções convenientes de ligantes; 

partículas granulares como elementos inertes; pigmentos e seus agentes dispersores; microesferas de 
vidro e outros componentes que propiciem ao material qualidades que venham a atender a finalidade a 

O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo, como agente 

As partículas granulares devem ser constituídas de talco, dolomita, calcita, quartzo e outros 
 

No termoplástico de cor branca, o pigmento deve ser o dióxido de titânio rutilo e no de cor 
amarela deve ser o cromato de chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos empregados devem 

ade das faixas permaneça 

4.11 O termoplástico deve ser acondicionado em sacos multifolhados, de papel ou plástico, bem como 
em embalagens padronizadas, nas quais deve constar visivelmente o seguinte: 

Min. Máx. 
18 24 
08  

02 
 

 

01 
 

 

20 40 
90  

 05 
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Resistência à abrasão, g 
Densidade da massa específica, g/cm3

 
9.5.2 Requisitos qualitativos 
 

Cor Munsell 
- Termoplástico branco 
 
Cor Munsell 
- Termoplástico amarelo 
 
Estabilidade ao calor 

Resistência à luz 

 
9.6 INSPEÇÃO 
9.6.1 Teor de ligante 
9.6.1.1 Determinar o teor de ligante, porcentagem em massa na mistura conforme NBR 13076.
 
9.6.2 DIÓXIDO DE TITÂNIO 
9.6.2.1 Determinar o dióxido de titânio conforme NBR 13090
 
9.6.3 CROMATO DE CHUMBO 
9.6.3.1 Determinar o cromato de chumbo conforme NBR 13077.
 
9.6.4 SULFETO DE CÁDMIO 
9.6.4.1 Determinar o sulfeto de cádmio conforme NBR 13078.
 
9.6.5 TEOR DE MICROESFERA 
9.6.5.1 Determinar o teor de microesferas conforme NBR 13091.
 
9.6.6 DENSIDADE DE MASSA (MASSA ESPECÍFICA)
9.6.6.1 Determinar a densidade de massa conforme NBR 13079.
 
9.6.7 TEMPERATURA DE AMOLECIMENTO (PONTO DE AMOLECIMENTO)
9.6.7.1 Determinar a temperatura de amolecimento conforme NBR 13092.
 
9.6.8 DESLIZAMENTO 
9.6.8.1 Determinar o deslizamento conforme NBR 13079.
 
9.6.9 RESISTÊNCIA À ABRASÃO
9.6.9.1 Determinar a resistência à abrasão conforme NBR 13081.
 
9.6.10 ESTABILIDADE AO CALOR
9.6.10.1 Determinar a estabilidade ao calor conforme NBR 13093.
 
9.6.11 RESISTÊNCIA À LUZ 
9.6.11.1 Determinar a resistência à luz conforme NBR 13082.
 
9.6.12 COR 
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Densidade da massa específica, g/cm3 

N 9,5 tolerância N 9,0 
 

10 YR-7,5/14 com tolerância 10YR
8,5 YR 7,5/14 
 
Satisfatória 
 
Satisfatória 
 

Determinar o teor de ligante, porcentagem em massa na mistura conforme NBR 13076.

Determinar o dióxido de titânio conforme NBR 13090. 

 
Determinar o cromato de chumbo conforme NBR 13077. 

Determinar o sulfeto de cádmio conforme NBR 13078. 

 
Determinar o teor de microesferas conforme NBR 13091. 

DENSIDADE DE MASSA (MASSA ESPECÍFICA) 
Determinar a densidade de massa conforme NBR 13079. 

TEMPERATURA DE AMOLECIMENTO (PONTO DE AMOLECIMENTO)
Determinar a temperatura de amolecimento conforme NBR 13092. 

Determinar o deslizamento conforme NBR 13079. 

RESISTÊNCIA À ABRASÃO 
Determinar a resistência à abrasão conforme NBR 13081. 

ALOR 
Determinar a estabilidade ao calor conforme NBR 13093. 

Determinar a resistência à luz conforme NBR 13082. 
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 0,4 
1,85 2,25 

 

7,5/14 com tolerância 10YR-6,5/14 e 

Determinar o teor de ligante, porcentagem em massa na mistura conforme NBR 13076. 

TEMPERATURA DE AMOLECIMENTO (PONTO DE AMOLECIMENTO) 
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9.6.12.1 Determinar a cor conforme NBR 13094.
 
9.7 Aceitação e rejeição 
9.7.1 As partidas que satisfizerem às condições 
9.7.2 A exclusivo critério do órgão comprador pode ser dispensado
recebimento do material. 
 
9.8 ANÁLISE DO TERMOPLÁSTICO
9.8.1 Para fim de controle de qualida
9.8.2 O fornecedor deverá realizar as suas expensas, em laboratório bem conceituado, de idoneidade
reconhecida, os ensaios para obtenção dos resultados para que o produto satisfaça as exigências contidas 
nesta especificação, quando solicitado pela 
9.8.3 As amostras devem ser retiradas pelo instituto, em campo, no instante da aplicação, com 03 (três)
amostras para cada lote a ser aplicado.
 
9.9 OBSERVAÇÕES 
9.9.1 A aplicação do material termoplástico e das microesferas, será feita por me
adequados, precedida de uma rigorosa inspeção das superfícies a serem sinalizadas.
9.9.2 A temperatura de aplicação não deverá ser inferior a 180ºC e não poderá exceder o limite de 220ºC 
para não alterar as propriedades físicas e químicas do 
9.9.3 A quantidade total para as microesferas espalhadas (tipo 
500gr./m² da faixa extrudada. 
9.9.4 O termoplástico deve ser aplicado na espessura de 3,00 mm
pista de rolamento de 3 (três) anos de duração, sendo este valor relativo ao estudo das características do 
tráfego e base na qual o material é aplicado.
 
10. DO PRAZO  
10.1 Os serviços deverão ser iniciados em até 48 horas após o r
pela Superintendência de Trânsit
rigorosamente os prazos e roteiros de trabalhos previstos na ordem de serviços. 
 
11. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
11.1 Para a realização dos serviços a empresa contratada disponibilizará de equipamentos
materiais, para a fixação de sinalização horizontal.
11.2 Todos os profissionais deverão dispor de equipamentos e ferramen
dos serviços, bem como de equipamentos de proteção individual e uniforme.
11.3 Fica a contratada responsável por qualquer dano causado a terceiros na execução dos trabalhos.
 
 

 
 
 

____________________________________
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Determinar a cor conforme NBR 13094. 

As partidas que satisfizerem às condições de 9.4.11 devem ser aceitas. 
7.2 A exclusivo critério do órgão comprador pode ser dispensado um ou mais ensaios para o 

8 ANÁLISE DO TERMOPLÁSTICO 
Para fim de controle de qualidade. 
O fornecedor deverá realizar as suas expensas, em laboratório bem conceituado, de idoneidade

reconhecida, os ensaios para obtenção dos resultados para que o produto satisfaça as exigências contidas 
nesta especificação, quando solicitado pela fiscalização. 

As amostras devem ser retiradas pelo instituto, em campo, no instante da aplicação, com 03 (três)
amostras para cada lote a ser aplicado. 

A aplicação do material termoplástico e das microesferas, será feita por me
adequados, precedida de uma rigorosa inspeção das superfícies a serem sinalizadas.

A temperatura de aplicação não deverá ser inferior a 180ºC e não poderá exceder o limite de 220ºC 
para não alterar as propriedades físicas e químicas do material, inclusive a cor na sua totalidade exigida.

A quantidade total para as microesferas espalhadas (tipo drop on) não deverá ser inferior a 

O termoplástico deve ser aplicado na espessura de 3,00 mm. e deverá f
pista de rolamento de 3 (três) anos de duração, sendo este valor relativo ao estudo das características do 
tráfego e base na qual o material é aplicado. 

Os serviços deverão ser iniciados em até 48 horas após o recebimento da Ordem de Serviço emitida 
Superintendência de Trânsito, sendo que os trabalhos deverão ser executados cumprindo 

rigorosamente os prazos e roteiros de trabalhos previstos na ordem de serviços. 

CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
realização dos serviços a empresa contratada disponibilizará de equipamentos

materiais, para a fixação de sinalização horizontal. 
Todos os profissionais deverão dispor de equipamentos e ferramentas necessários para a execução 

os, bem como de equipamentos de proteção individual e uniforme. 
Fica a contratada responsável por qualquer dano causado a terceiros na execução dos trabalhos.

Gaspar(SC), 

 
 

____________________________________ 
Salésio Antônio Conceição 

Superintendente de Trânsito 
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um ou mais ensaios para o 

O fornecedor deverá realizar as suas expensas, em laboratório bem conceituado, de idoneidade 
reconhecida, os ensaios para obtenção dos resultados para que o produto satisfaça as exigências contidas 

As amostras devem ser retiradas pelo instituto, em campo, no instante da aplicação, com 03 (três) 

A aplicação do material termoplástico e das microesferas, será feita por meios mecânicos 
adequados, precedida de uma rigorosa inspeção das superfícies a serem sinalizadas. 

A temperatura de aplicação não deverá ser inferior a 180ºC e não poderá exceder o limite de 220ºC 
material, inclusive a cor na sua totalidade exigida. 

) não deverá ser inferior a 

e deverá fornecer uma vida útil na 
pista de rolamento de 3 (três) anos de duração, sendo este valor relativo ao estudo das características do 

ecebimento da Ordem de Serviço emitida 
, sendo que os trabalhos deverão ser executados cumprindo 

rigorosamente os prazos e roteiros de trabalhos previstos na ordem de serviços.  

realização dos serviços a empresa contratada disponibilizará de equipamentos, mão de obra e 

tas necessários para a execução 
 

Fica a contratada responsável por qualquer dano causado a terceiros na execução dos trabalhos. 

Gaspar(SC), 06 de maio de 2019. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

PROPOSTA DE PREÇOS
Orçamento Estimado pela Administração 
 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade/UF:  

Telefone(s):  

E-mail(s):  

 

LOTE ITEM UNIDADE MEDIDA                                                                     
DESCRITIVO

1 

1 

M² 
Execução de pintura DIURNA com material 
Termoplástico aplicado por aspersão (
1,5 mm de espessura, com mão de obra e materiais 
como tinta de demarcação viária na cor Branca, 
solvente, microesferas de vidro inclusos, para eixo, 
faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com o 
padrão NBR 6831 e NBR 13159 da ABNT.

2 

M² 
Execução de pintura NOTURNA com material 
Termoplástico aplicado por aspersão (
1,5 mm de espessura, com mão de obra e materiais 
como tinta de demarcação viária na cor Branca, 
solvente, microesferas de vidro inclusos, para eixo, 
faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com o 
padrão NBR 6831 e NBR 13159 da ABNT.

3 

M² 
Execução de pintura DIURNA com material 
Termoplástico aplicado por extrusão 3,0 mm de 
espessura, com mão de obra e materiais como tinta 
de demarcação viária na cor Branca, solvente, 
microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, 
bordo, ciclofaixas, em conformidade com o padrão 
NBR 6831 e NBR 13132 da ABNT.

4 

M² 
Execução de pintura NOTURNA com material 
Termoplástico aplicado por extrusão 3,0 mm de 
espessura, com mão de obra e materiais como tinta 
de demarcação viária na cor Branca, solvente, 
microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, 
bordo, ciclofaixas, em conformidade com o padrão 
NBR 6831 e NBR 13132 da ABNT.

 
NA PROPOSTA DE PREÇOS OS VALORES COTADOS ACIMA DO PERMITIDO NO EDITAL OU QUE NÃO ATENDEREM O 
DESCRITIVO E/OU EXIGÊNCIAS SERÃO AUTOMATICAMENTE 

________________________________________________
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS
Orçamento Estimado pela Administração - Planilha de Preços Máximos.

  

  

 

CEP:  

 

 

UNIDADE MEDIDA                                                                     
DESCRITIVO 

QUANT. 
LICITADA 

VLR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VLR TOTAL 
MÁXIMO 

LOTE 01 

Execução de pintura DIURNA com material 
Termoplástico aplicado por aspersão (HOT SPRAY) 

com mão de obra e materiais 
como tinta de demarcação viária na cor Branca, 

de vidro inclusos, para eixo, 
faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com o 
padrão NBR 6831 e NBR 13159 da ABNT. 

12.000 R$ 47,30 R$ 567.600,00

Execução de pintura NOTURNA com material 
Termoplástico aplicado por aspersão (HOT SPRAY) 

, com mão de obra e materiais 
como tinta de demarcação viária na cor Branca, 
solvente, microesferas de vidro inclusos, para eixo, 
faixas, bordo, ciclofaixas, em conformidade com o 
padrão NBR 6831 e NBR 13159 da ABNT. 

8.000 R$   51,30 R$ 410.400,00

Execução de pintura DIURNA com material 
Termoplástico aplicado por extrusão 3,0 mm de 

, com mão de obra e materiais como tinta 
de demarcação viária na cor Branca, solvente, 

de vidro inclusos, para eixo, faixas, 
bordo, ciclofaixas, em conformidade com o padrão 
NBR 6831 e NBR 13132 da ABNT. 

12.000 R$    83,67 R$1.004.040,00

Execução de pintura NOTURNA com material 
extrusão 3,0 mm de 

com mão de obra e materiais como tinta 
de demarcação viária na cor Branca, solvente, 
microesferas de vidro inclusos, para eixo, faixas, 
bordo, ciclofaixas, em conformidade com o padrão 
NBR 6831 e NBR 13132 da ABNT. 

8.000 R$    87,83 R$ 702.640,00

VALOR TOTAL LOTE 01  R$ 2.684.680,00 

NA PROPOSTA DE PREÇOS OS VALORES COTADOS ACIMA DO PERMITIDO NO EDITAL OU QUE NÃO ATENDEREM O 
DESCRITIVO E/OU EXIGÊNCIAS SERÃO AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADOS. 

 

________________________________________________
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113/2019 
060/2019 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Planilha de Preços Máximos. 

VLR TOTAL 
 

VLR UNITÁRIO 
COTADO 

VALOR 
TOTAL 

COTADO 

0,00 R$ _______ R$ _______ 

0,00 R$ _______ R$ _______ 

,00 R$ _______ R$ _______ 

,00 R$ _______ R$ _______ 

R$ 2.684.680,00  R$ ______________ 

NA PROPOSTA DE PREÇOS OS VALORES COTADOS ACIMA DO PERMITIDO NO EDITAL OU QUE NÃO ATENDEREM O 

________________________________________________ 
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Nome e 

Dados para Depósito Bancário: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
 
Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato:
Nome: 
CPF e RG: 
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Nome e Assinatura do Responsável Legal 
 

Dígito: 
Dígito: 

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/201
 

Aos ________ dias do mês de ___________ do ano de 201
localizado no Edifício Edson Elias Wieser, nº 128 
classificação das propostas apresentadas no 
preços, homologada em ____/___/____, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposiç
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o 
de serviços de sinalização de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de 
mão de obra, equipamentos e materiais
Referência e ANEXO II – Proposta de Preços
1.2 As licitantes registradas para o
Resultado final desse pregão presencial, 
1.3 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitações específicas para a 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, parágrafo 4º da L
1.4 Os preços registrados manter-se
recomposição no caso de desequilíbrio da equação econômico
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico
financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da 
contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, 
planilha de custos e documentação de suporte).
1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá
item 1.4.1. 
 
2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial nº 
b) Proposta da(s) Licitante(s). 

 
3. VIGÊNCIA 
3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses
pela Autoridade Competente, nos termos do art. 1
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/201
ês de ___________ do ano de 2019, no Departamento de Compras e Licitações, 

no Edifício Edson Elias Wieser, nº 128 - 2° Piso, Centro, o Município de Gaspar, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 060/2019, 

ologada em ____/___/____, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à contratação de empresa para execução 
sinalização de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de 

equipamentos e materiais, conforme especificações constantes no 
Proposta de Preços do Edital Pregão Presencial nº 060/2019

s para os materiais/serviços cotados estão devidamente relacionad
Resultado final desse pregão presencial, documento anexo contendo ______ páginas.
1.3 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 

os do art. 15, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93. 
se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

recomposição no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no 

se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico

eiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da 
contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, 
planilha de custos e documentação de suporte). 

istrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 

, os seguintes documentos: 
Edital de Pregão Presencial nº 060/2019 e seus anexos; 

3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data da homologação
pela Autoridade Competente, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da L
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113/2019 
060/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2019 
, no Departamento de Compras e Licitações, 

, o Município de Gaspar, em face da 
, na Ata de julgamento de 

ologada em ____/___/____, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no 

ões a seguir. 

visando à contratação de empresa para execução 
sinalização de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de 

conforme especificações constantes no ANEXO I – Termo de 
060/2019. 

estão devidamente relacionadas no 
contendo ______ páginas. 

1.3 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 

lterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
financeira inicial deste instrumento. 

1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no 
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-
eiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da 

contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, 

istrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do 

para melhor caracterização do objeto, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 

a partir da data da homologação da mesma 
5, parágrafo 3º, inciso III da Lei nº 8.666/93. 
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4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1 Os serviços deverão ser prestados 
solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordens
dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços. 
4.2 Após efetuada a solicitação, os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 
oito) horas após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Superin
condições estipuladas no Edital e seus Anexos, podendo ser nos períodos diurno e noturno, inclu
dias normais, sábados, domingos e feriados, nas vias municipais, conforme roteiro de trabalho previsto 
na Ordem de Serviço.  
4.3 No ato da entrega dos serviços
o relatório discriminado dos serviços 
correspondente às quantias solicitadas,
recebimento. 
4.4 Fica aqui estabelecido que os serviços serão recebidos:

a) Provisoriamente: A recepção provisória dos serviços será feita por responsável designado pelo 
Superintendente de Trânsito, sendo que este dev
acordo com a Ordem de S
executados de forma satisfatória, ou seja, se o resultado final é o esperado pela Administração. 
Após tal análise, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até dois 
dias do término dos serviços.

b) Definitivamente: A recepção definitiva dos serviços será feita por servidor designado pelo 
Superintendente de Trânsito, que será incumbido da 
do prazo de observação ou vistoria da qualidade dos serviços.

4.5 Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no 
contados da data de notificação apresentada
4.6 Se os serviços não forem refeitos no prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas n
Edital, na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei.
4.7 O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
sua qualidade e características, cabendo
 
5. DA FORMA DE PAGAMENTO E 
5.1 O pagamento será efetuado em até 15 
serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
responsável do setor requerente e mediante entrega de 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
aprovado por responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
5.2 Para fazer jus ao pagamento deverão ser
comprovantes de pagamento dos salários, fichas de admissão, termos de rescisão contratual e guias de 
recolhimento do FGTS e INSS dos empregados referente ao mês 
observada a natureza jurídica da fornecedora. 
5.3 Para fazer jus ao pagamento a empresa deverá comprovar a regularidade perante o INSS e o FGTS. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
5.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.6 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 
atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da C
5.7 As despesas decorrentes de aquisição do
especificados no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes na
seguintes dotações:  
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. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  
1 Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a 

solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordens de Serviços, que serão encaminhadas 
dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços.  

Após efetuada a solicitação, os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 
oito) horas após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Superintendência de Trânsito 
condições estipuladas no Edital e seus Anexos, podendo ser nos períodos diurno e noturno, inclu
dias normais, sábados, domingos e feriados, nas vias municipais, conforme roteiro de trabalho previsto 

serviços a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura, juntamente com 
relatório discriminado dos serviços executados e ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

correspondente às quantias solicitadas, que serão submetidos à aprovação do órgão responsável pelo 

4 Fica aqui estabelecido que os serviços serão recebidos: 
: A recepção provisória dos serviços será feita por responsável designado pelo 

Superintendente de Trânsito, sendo que este deverá verificar se os serviços prestados estão de 
Serviço e o Termo de Referência, analisando se os serviços foram 

executados de forma satisfatória, ou seja, se o resultado final é o esperado pela Administração. 
mitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até dois 

dias do término dos serviços. 
: A recepção definitiva dos serviços será feita por servidor designado pelo 

Superintendente de Trânsito, que será incumbido da fiscalização direta do contrato após o decurso 
do prazo de observação ou vistoria da qualidade dos serviços. 

5 Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 

6 Se os serviços não forem refeitos no prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas n
Edital, na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei. 

viços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.

5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente datada e assinada por 
e mediante entrega de relatório discriminado dos serviços executados

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente às quantias solicitadas,
aprovado por responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 

deverão ser apresentados juntamente com o documento de cobrança, os
comprovantes de pagamento dos salários, fichas de admissão, termos de rescisão contratual e guias de 
recolhimento do FGTS e INSS dos empregados referente ao mês anterior ao 

natureza jurídica da fornecedora.  
a empresa deverá comprovar a regularidade perante o INSS e o FGTS. 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 

nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC
sas decorrentes de aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

especificados no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes na
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conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a 
, que serão encaminhadas 

Após efetuada a solicitação, os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 48 (quarenta e 
tendência de Trânsito e nas 

condições estipuladas no Edital e seus Anexos, podendo ser nos períodos diurno e noturno, incluindo-se 
dias normais, sábados, domingos e feriados, nas vias municipais, conforme roteiro de trabalho previsto 

á apresentar Nota Fiscal/Fatura, juntamente com 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

à aprovação do órgão responsável pelo 

: A recepção provisória dos serviços será feita por responsável designado pelo 
erá verificar se os serviços prestados estão de 

, analisando se os serviços foram 
executados de forma satisfatória, ou seja, se o resultado final é o esperado pela Administração. 

mitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até dois 

: A recepção definitiva dos serviços será feita por servidor designado pelo 
fiscalização direta do contrato após o decurso 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

6 Se os serviços não forem refeitos no prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas no 

viços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

, contados a partir do recebimento definitivo dos 
devidamente datada e assinada por 

relatório discriminado dos serviços executados e 
correspondente às quantias solicitadas, devidamente 

juntamente com o documento de cobrança, os 
comprovantes de pagamento dos salários, fichas de admissão, termos de rescisão contratual e guias de 

anterior ao de prestação dos serviços, 

a empresa deverá comprovar a regularidade perante o INSS e o FGTS.  
Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 
onstituição Estadual de SC. 

objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
especificados no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes nas 
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Secretaria 

6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
6.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

7. RESPONSABILIDADES 
7.1 A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, 
direta ou indiretamente, a provocar
fiscalização exercida pelo Município.
7.2 A empresa fornecedora é responsável pelo
comerciais resultantes da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei
7.3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da fornecedora.
7.4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade dos 
verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigi
7.5 A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Observar todas as orientações, condições e determinações previstas no
Referência, de forma a garantir a prestação/execução dos serviços de forma plena e satisfatória.
8.2 Prestar os serviços nas datas, horários e locais indicadas na Ordem de 
8.3 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da legislação vigente
8.4 Disponibilizar profissionais em quantidades necessárias, devidamente unifor
operação. 
8.5 Atender de imediato as solicitações da 
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços
8.6 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 
serviço. 
8.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização da CONTRATANTE 
8.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã
8.9 Permitir a fiscalização e o acompanhamento de pessoa 
serviços. 
8.10 Fornecer equipamentos de proteção in
8.11 Observar as normas de saúde, s
8.12 Indicar preposto para representá
8.13 Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 
inerentes à execução do objeto contratado.
8.14 Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando
ateste e pagamento. 
8.15 Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.
8.16 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
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Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa – Superintendência de Trânsito;

admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, 
direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou a terceiros, independentemente da 
fiscalização exercida pelo Município. 
.2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei nº
.3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da fornecedora.

necedora é responsável também pela qualidade dos serviços
verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos.
.5 A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos 

ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Observar todas as orientações, condições e determinações previstas no

forma a garantir a prestação/execução dos serviços de forma plena e satisfatória.
Prestar os serviços nas datas, horários e locais indicadas na Ordem de Serviço.

se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da legislação vigente
Disponibilizar profissionais em quantidades necessárias, devidamente unifor

s solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de profissionais 
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

toda e qualquer irregularidade observada no decorrer da prestação do 

se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

 em seu acompanhamento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
ermitir a fiscalização e o acompanhamento de pessoa indicada pelo Muni

ornecer equipamentos de proteção individual (EPI´s) aos empregados. 
bservar as normas de saúde, segurança e medicina do trabalho. 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 

inerentes à execução do objeto contratado. 
Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando-a a 

Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.
se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
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Superintendência de Trânsito; 
Exercício 2019. 

 

admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, 
terceiros, independentemente da 

s encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
nº 8.666/93. 

.3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da fornecedora. 
serviços fornecidos, cabendo-lhe 

verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
dos. 

.5 A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

a prévia defesa. 

Observar todas as orientações, condições e determinações previstas no ANEXO I – Termo de 
forma a garantir a prestação/execução dos serviços de forma plena e satisfatória. 

Serviço. 
se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da legislação vigente. 

Disponibilizar profissionais em quantidades necessárias, devidamente uniformizados para garantir a 

quanto às substituições de profissionais 

no decorrer da prestação do 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

indicada pelo Município, na execução dos 

Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 

a a CONTRATANTE para 

Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente. 
se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
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8.17 Não transferir para a CONTRATANTE
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da
onerar o objeto do contrato. 
8.18 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do
anuência da CONTRATANTE. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 São obrigações da CONTRATANTE
I - Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais a efetiva prestação do serviço contratado 
e o seu aceite; 
II - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA
III - Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
V – Rejeitar, no todo ou em parte os serviços fornecidos se estiverem em desacordo com as especificações 
do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da 
VI – Emitir autorização de empenho
VII – Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes; 
VIII – Franquear o acesso à CONTRATADA
IX – Comunicar à CONTRATADA
X - Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei n
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA
10.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) contratada(
especificados:  

a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da 

Ata de Registro de Preços e a Administr
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços de fornecimento;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

10.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 
registro. 
 
11. PENALIDADES 
11.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem
de modo inidôneo ou cometerem fraude 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator:

a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o v

ou item da ATA de Registro de Preços, conforme o caso;
c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

(cinco) anos consecutivos. 
11.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta vencedora em caso de 
não regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal 
de Pequeno Porte, no prazo previsto no § 1º d
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CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
, quando houver inadimplência da CONTRATAD

a outrem, no todo ou em parte, a execução do Contrato, sem prévia e expressa 

. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
CONTRATANTE: 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais a efetiva prestação do serviço contratado 

CONTRATADA nos termos do Edital e seus Anexos;
as sanções regulamentares e contratuais; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Rejeitar, no todo ou em parte os serviços fornecidos se estiverem em desacordo com as especificações 

do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da CONTRATADA
autorização de empenho para o fornecimento dos serviços pela CONTR

Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 

CONTRATADA aos locais necessários à prestação dos serviços;
CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante a execução do contrato;

Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93. 

. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA 

.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) contratada(

quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata; 
quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da 
Ata de Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;
em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços de fornecimento;
perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;

blico devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 

.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem
de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator:

advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente da ATA 
ou item da ATA de Registro de Preços, conforme o caso; 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta vencedora em caso de 
não regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal referente à Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, no prazo previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.
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a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
CONTRATADA, nem mesmo poderá 

Contrato, sem prévia e expressa 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais a efetiva prestação do serviço contratado 

nos termos do Edital e seus Anexos; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
Rejeitar, no todo ou em parte os serviços fornecidos se estiverem em desacordo com as especificações 

CONTRATADA; 
CONTRATADA; 

Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 

prestação dos serviços; 
durante a execução do contrato; 

.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) contratada(s) nos casos a seguir 

quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da 
ação não aceitar a sua justificativa; 

em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços de fornecimento; 
perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

blico devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 

.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem-se 

fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 

alor da proposta apresentada pela proponente da ATA 

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta vencedora em caso de 
referente à Microempresa ou Empresa 

º 123/2006. 
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11.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo 
à Administração. 
11.4 Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 
Licitante ou do valor total ou do item da ATA de Registro de Preços, nas seguintes proporções e casos:

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
Preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta;

b) Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 
contrato; Multa de 10%, calculada sobre o valor total do contrato no cas
contrato; 

c) deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 
total da proposta; 

d) apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 
da proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 
ATA de Registro de Preços; 

f) não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta;
g) falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de 

Registro de Preços; 
h) comportar-se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro 

de Preços; 
i) cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sob
j) Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da 

penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 
do pedido; 

k) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
10% sobre o valor total do lote ou dos itens da ATA de Registro de Preços relacionados no pedido.

11.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da pen
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos:

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 
Preços; 1 (um) ano mais multa;

b) Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 
contrato; 1 (um) ano mais multa;

c) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1
d) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco
e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 
f) não mantiver a proposta de preços; 1 
g) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 
h) comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa;
i) cometer fraude fiscal; 5 (cinco) anos mais multa;
j) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias d

mais multa. 
11.6 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditór
11.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 
penalidade. 
11.7 É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, nos termos do art. 109 da Lei 
11.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
devidos à CONTRATADA, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 
recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da guia.
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.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo 

aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 
Licitante ou do valor total ou do item da ATA de Registro de Preços, nas seguintes proporções e casos:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 
Preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 
Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 
contrato; Multa de 10%, calculada sobre o valor total do contrato no cas

deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 
 

não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta;
xecução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de 

se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro 

Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro de Preços;
Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da CONTRATADA
penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
10% sobre o valor total do lote ou dos itens da ATA de Registro de Preços relacionados no pedido.

.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 
ano mais multa; 
cado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 

ano mais multa; 
deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 (um) ano mais multa;
apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa;
ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 (um) ano mais multa;
não mantiver a proposta de preços; 1 (um) ano mais multa; 
falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 (quatro) anos mais multa; 

idôneo; 5 (cinco) anos mais multa; 
scal; 5 (cinco) anos mais multa; 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias d

.6 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa. 

.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 

nte apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 

recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da guia. 
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.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo 

aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 
Licitante ou do valor total ou do item da ATA de Registro de Preços, nas seguintes proporções e casos: 

firmar a ATA de Registro de 

Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 
contrato; Multa de 10%, calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa em assinar o 

deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 

não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 
xecução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de 

se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro 

re o valor total da ATA de Registro de Preços; 
CONTRATADA, será aplicada a 

penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
10% sobre o valor total do lote ou dos itens da ATA de Registro de Preços relacionados no pedido. 

alidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos: 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 

cado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 

ano mais multa; 
) anos mais multa; 

ano mais multa; 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; 1 (um) ano 

.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 

nte apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias 

.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 

recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 



___________________________________________________________________________________________________
Rua São Pedro, 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser 

CNPJ 

11.9 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida 
ativa do Município, sendo o valor executado judicialmente.
11.10 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 
qualquer Secretário Municipal requisitante dos serviços
11.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua 
análise serão submetidos à Decisão da Autoridade hierarquicamente Superior
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

 
 
 
_______________________ 

Equipe de Apoio 
_______________________

 
 
_______________________ 
EMPRESAS  
(com identificação/nome do representante legal)
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recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida 
ativa do Município, sendo o valor executado judicialmente. 

As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 
quisitante dos serviços. 

.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua 
análise serão submetidos à Decisão da Autoridade hierarquicamente Superior.

egem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Gaspar (SC),___ de_________ de 201

_______________________ 
Pregoeiro 

_______________________
Equipe de Apoio

(com identificação/nome do representante legal) 
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recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida 

As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 

.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua 
. 

egem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Gaspar (SC),___ de_________ de 2019. 

_______________________ 
Equipe de Apoio 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

Minuta do Contrato
Contrato nº SAF -......../2019 
 

 

na Rua Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.244/0001
representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
para frente denominado simplesmente 
_________, Estado de _________, na ________, nº ____ 
neste ato representada pelo senhor _______, portador do CPF nº_______, que também subscreve, 
doravante denominada de CONTRATADA
Administrativo n° 113/2019 - Pregão Presencial nº 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
1.1 Constitui objeto deste Contrato 
de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais, conforme as características descritas no 
ANEXO II  – Proposta de Preço
discriminado: 
 
............(descritivo dos itens)......... 
 
1.2 O regime de execução do objeto deste Contrato é indireta 
 
2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação dos serviços, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, 
como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial nº 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA

2.2 Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento 
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 
 
3. DOS PRAZOS DO CONTRATO
3.1 O prazo de vigência do Contrato será de 
por interesse da Administração, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, observando o limite 
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ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019

 

Minuta do Contrato 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
TERMOPLÁSTICA HORIZONTAL, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GASPAR E A EMPRESA (...). 

O MUNICÍPIO DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, com sede 
iliano Ramos nº 435, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.244/0001

representado pelo Prefeito Municipal, senhor KLEBER EDSON WAN-DALL, 
para frente denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ________, com sede na cidade de 
_________, Estado de _________, na ________, nº ____ - Bairro ____, inscrita no CNPJ sob o nº ______, 
neste ato representada pelo senhor _______, portador do CPF nº_______, que também subscreve, 

CONTRATADA, devidamente autorizado nos autos do 
Pregão Presencial nº 060/2019, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.1 Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa para execução de serviços de 
de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de mão de obra, 

, conforme as características descritas no ANEXO I 
posta de Preços do Edital de Pregão Presencial nº 060/2019

 

1.2 O regime de execução do objeto deste Contrato é indireta - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

DOCUMENTOS INTEGRANTES 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação dos serviços, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, 
como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

Edital de Pregão Presencial nº 060/2019 e seus ANEXOS; 
CONTRATADA. 

2.2 Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento 
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3. DOS PRAZOS DO CONTRATO  
razo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, iniciando na data de sua assinatura, podendo, 

por interesse da Administração, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, observando o limite 
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113/2019 
060/2019 

ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
TERMOPLÁSTICA HORIZONTAL, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 

, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

, Estado de Santa Catarina, com sede 
iliano Ramos nº 435, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.244/0001-02, neste ato 

, que este subscreve, daqui 
, e a empresa ________, com sede na cidade de 
Bairro ____, inscrita no CNPJ sob o nº ______, 

neste ato representada pelo senhor _______, portador do CPF nº_______, que também subscreve, 
devidamente autorizado nos autos do Processo 

têm entre si justo e contratado o que segue: 

ara execução de serviços de sinalização 
de demarcação viária termoplástica horizontal, incluindo o fornecimento de mão de obra, 

ANEXO I – Termo de Referência e 
060/2019, bem como abaixo 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação dos serviços, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, 

2.2 Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a este 
do objeto contratado. 

iniciando na data de sua assinatura, podendo, 
por interesse da Administração, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, observando o limite 
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estabelecido no parágrafo 4º do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993
 
 
4. PREÇO 
4.1 O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovado pel
especificados no item 1.1 (um ponto um) do presente Contrato.
4.2 O preço retro-referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da 
4.3 Os valores unitários do Contrato poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IGP
outro que venha a substituí-lo. 
4.4 A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico
somente poderá ser dada se a sua oc
efetiva comprovação do aumento pela 
documentação de suporte). 
4.5 Recurso para pagamento - Dotação Orçamentária
 

Secretaria da Fazenda e Ges

 
5. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
5.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
6. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
6.1 Os serviços deverão ser prestados 
solicitação nas quantidades que lhe 
dentro do prazo de vigência do Contrato
6.2 Após efetuada a solicitação, os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 
oito) horas após o recebimento da Ordem de Serviço
condições estipuladas no Edital e seus Anexos, podendo ser nos períodos diurno e noturno, inclu
dias normais, sábados, domingos e feriados, nas vias municipais, conforme roteiro de trabalho previsto 
na Ordem de Serviço.  
6.3 No ato da entrega dos serviços
o relatório discriminado dos serviços 
correspondente às quantias solicitadas,
recebimento. 
6.4 Fica aqui estabelecido que os serviços serão recebidos:

a) Provisoriamente: A recepção provisória dos serviços será feita por responsável designado pelo 
Superintendente de Trânsito, sendo que este deverá verificar se os serviços prestados estão de 
acordo com a Ordem de S
executados de forma satisfatória, ou seja, se o resultado final é o esperado pela Administração. 
Após tal análise, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até dois 
dias do término dos serviços.

b) Definitivamente: A recepção definitiva dos serviços será feita por servidor designado pelo 
Superintendente de Trânsito, que será incumbido da fiscalização direta do contrato após o decurso 
do prazo de observação ou vistoria da qualidade dos serviços.

6.5 Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no 
contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 
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estabelecido no parágrafo 4º do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.1 O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato é o apresentado na proposta da 
, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, tendo os seus valores unitários 

icados no item 1.1 (um ponto um) do presente Contrato. 
referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo 

todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.
unitários do Contrato poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IGP

4.4 A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico
somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a 
efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, planilha de custos e 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa – Superintendência de Trânsito;

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

do e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  
1 Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a 

solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordens de Serviços, que serão encaminhadas 
do Contrato.  

Após efetuada a solicitação, os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 
oito) horas após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Superintendência de Trânsito 
condições estipuladas no Edital e seus Anexos, podendo ser nos períodos diurno e noturno, inclu
dias normais, sábados, domingos e feriados, nas vias municipais, conforme roteiro de trabalho previsto 

serviços a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura, juntamente com 
relatório discriminado dos serviços executados e ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

correspondente às quantias solicitadas, que serão submetidos à aprovação do órgão responsável pelo 

4 Fica aqui estabelecido que os serviços serão recebidos: 
: A recepção provisória dos serviços será feita por responsável designado pelo 

Superintendente de Trânsito, sendo que este deverá verificar se os serviços prestados estão de 
Serviço e o Termo de Referência, analisando se os serviços 

executados de forma satisfatória, ou seja, se o resultado final é o esperado pela Administração. 
Após tal análise, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até dois 
dias do término dos serviços. 

pção definitiva dos serviços será feita por servidor designado pelo 
Superintendente de Trânsito, que será incumbido da fiscalização direta do contrato após o decurso 
do prazo de observação ou vistoria da qualidade dos serviços. 

cusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 
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4.1 O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato é o apresentado na proposta da 
, tendo os seus valores unitários 

referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo 
CONTRATADA. 

unitários do Contrato poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IGP-DI, ou por 

4.4 A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
orrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a 

(requerimento, planilha de custos e 

Superintendência de Trânsito; 
Exercício 2019. 

com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

do e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a 
, que serão encaminhadas 

Após efetuada a solicitação, os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 48 (quarenta e 
emitida pela Superintendência de Trânsito e nas 

condições estipuladas no Edital e seus Anexos, podendo ser nos períodos diurno e noturno, incluindo-se 
dias normais, sábados, domingos e feriados, nas vias municipais, conforme roteiro de trabalho previsto 

á apresentar Nota Fiscal/Fatura, juntamente com 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

à aprovação do órgão responsável pelo 

: A recepção provisória dos serviços será feita por responsável designado pelo 
Superintendente de Trânsito, sendo que este deverá verificar se os serviços prestados estão de 

, analisando se os serviços foram 
executados de forma satisfatória, ou seja, se o resultado final é o esperado pela Administração. 
Após tal análise, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até dois 

pção definitiva dos serviços será feita por servidor designado pelo 
Superintendente de Trânsito, que será incumbido da fiscalização direta do contrato após o decurso 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
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6.6 Se os serviços não forem refeitos no prazo estipulado, a empresa estará sujeita 
Edital, no Contrato e na Lei. 
6.7 O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
sua qualidade e características, cabendo
 
7. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
responsável do setor requerente e mediante entrega de 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
aprovado por responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
7.2 Para fazer jus ao pagamento deverão ser apresentados juntamente com o documento de cobrança, os
comprovantes de pagamento dos salários, fichas de admissão, termos de rescisão contratual e guias de 
recolhimento do FGTS e INSS dos empregados referente ao mês 
observada a natureza jurídica da fornecedora. 
7.3 Para fazer jus ao pagamento a empresa deverá comprovar a regularidade perante o INSS e o FGTS. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liqui
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
7.6 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 
atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC
 
8. RESPONSABILIDADES 
8.1  A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato 
e, consequentemente responde, administrativa, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o 
a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo 
8.2 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.666/93.
8.3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da
8.4 A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, cabendo
verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer tenham comprometidos os mesmos, 
8.5 A CONTRATADA autoriza o 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judici
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Observar todas as orientações, condições e determinações previstas no
Referência, de forma a garantir a prestação/execução dos serviços de forma plena e satisfatória.
9.2 Prestar os serviços nas datas, horários e locais indicadas na Ordem de 
9.3 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da legislação vigente
9.4 Disponibilizar profissionais em quantidades necessárias, devidamente unifor
operação. 
9.5 Atender de imediato as solicitações da 
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços
9.6 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 
serviço. 
9.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização da CONTRATANTE 
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6 Se os serviços não forem refeitos no prazo estipulado, a empresa estará sujeita 

7 O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.

E FORMA DE PAGAMENTO 
em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente datada e assinada por 
e mediante entrega de relatório discriminado dos serviços executados

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente às quantias solicitadas,
aprovado por responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 

jus ao pagamento deverão ser apresentados juntamente com o documento de cobrança, os
comprovantes de pagamento dos salários, fichas de admissão, termos de rescisão contratual e guias de 
recolhimento do FGTS e INSS dos empregados referente ao mês anterior ao 
observada a natureza jurídica da fornecedora.  

a empresa deverá comprovar a regularidade perante o INSS e o FGTS. 
Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liqui

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 
nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC

é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato 
administrativa, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 

que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o 
a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE

é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.666/93.
8.3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da

é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, cabendo
verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer tenham comprometidos os mesmos, fora dos padrões exigidos.

autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Observar todas as orientações, condições e determinações previstas no

forma a garantir a prestação/execução dos serviços de forma plena e satisfatória.
Prestar os serviços nas datas, horários e locais indicadas na Ordem de Serviço.

se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da legislação vigente
Disponibilizar profissionais em quantidades necessárias, devidamente unifor

s solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de profissionais 
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

toda e qualquer irregularidade observada no decorrer da prestação do 

se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

 em seu acompanhamento. 
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6 Se os serviços não forem refeitos no prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas no 

7 O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

, contados a partir do recebimento definitivo dos 
devidamente datada e assinada por 

relatório discriminado dos serviços executados e 
correspondente às quantias solicitadas, devidamente 

jus ao pagamento deverão ser apresentados juntamente com o documento de cobrança, os 
comprovantes de pagamento dos salários, fichas de admissão, termos de rescisão contratual e guias de 

o de prestação dos serviços, 

a empresa deverá comprovar a regularidade perante o INSS e o FGTS.  
Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 
nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC. 

é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato 
administrativa, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 

que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o CONTRATANTE ou 
CONTRATANTE. 

é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 
8.3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA. 

é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, cabendo-lhe 
verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 

fora dos padrões exigidos. 
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
al, assegurada a prévia defesa. 

Observar todas as orientações, condições e determinações previstas no ANEXO I – Termo de 
forma a garantir a prestação/execução dos serviços de forma plena e satisfatória. 

Serviço. 
se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da legislação vigente. 

Disponibilizar profissionais em quantidades necessárias, devidamente uniformizados para garantir a 

quanto às substituições de profissionais 

no decorrer da prestação do 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
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9.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã
9.9 Permitir a fiscalização e o acompanhamento de pessoa ind
serviços. 
9.10 Fornecer equipamentos de proteção in
9.11 Observar as normas de saúde, s
9.12 Indicar preposto para representá
9.13 Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 
inerentes à execução do objeto contratado.
9.14 Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando
ateste e pagamento. 
9.15 Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.
9.16 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
9.17 Não transferir para a CONTRATANTE
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da
onerar o objeto do contrato. 
9.18 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do
anuência da CONTRATANTE. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 São obrigações da CONTRATANTE
I - Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais a efetiva prestação do serviço contratado 
e o seu aceite; 
II - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA
III - Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
V – Rejeitar, no todo ou em parte os serviços fornecidos se estiverem em desacordo com as especificações 
do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da 
VI – Emitir autorização de empenho
VII – Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes; 
VIII – Franquear o acesso à CONTRATADA
IX – Comunicar à CONTRATADA
X - Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei n
 
11. PENALIDADES 
11.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem
de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrato

a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta;
c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

(cinco) anos consecutivos. 
11.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta vencedora em caso de 
não regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal 
de Pequeno Porte, no prazo previsto no § 1º do ar
11.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infraçõe
à Administração. 
11.4 Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 

 

___________________________________________________________________________________________________
Edifício Edson Elias Wieser - Centro | 89.110-082 Gaspar/SC | 

CNPJ 83.102.244/0001-02 - www.gaspar.sc.gov.br 

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

ermitir a fiscalização e o acompanhamento de pessoa indicada pelo Muni

ornecer equipamentos de proteção individual (EPI´s) aos empregados. 
bservar as normas de saúde, segurança e medicina do trabalho. 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 

inerentes à execução do objeto contratado. 
Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando-a a 

Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.
se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
, quando houver inadimplência da CONTRATAD

a outrem, no todo ou em parte, a execução do Contrato, sem prévia e expressa 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
CONTRATANTE: 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais a efetiva prestação do serviço contratado 

CONTRATADA nos termos do Edital e seus Anexos;
as sanções regulamentares e contratuais; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
todo ou em parte os serviços fornecidos se estiverem em desacordo com as especificações 

do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da CONTRATADA
autorização de empenho para o fornecimento dos serviços pela CONTRATADA

ir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 

CONTRATADA aos locais necessários à prestação dos serviços;
CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante a execução do contrato;

Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93. 

.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem

de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrato

advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta; 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta vencedora em caso de 
não regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal referente à Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, no prazo previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.

.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo 

Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

icada pelo Município, na execução dos 

Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 

a a CONTRATANTE para 

Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente. 
se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
CONTRATADA, nem mesmo poderá 

to, sem prévia e expressa 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais a efetiva prestação do serviço contratado 

nos termos do Edital e seus Anexos; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
todo ou em parte os serviços fornecidos se estiverem em desacordo com as especificações 

CONTRATADA; 
CONTRATADA; 

ir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 

prestação dos serviços; 
durante a execução do contrato; 

.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem-se 

de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta vencedora em caso de 
referente à Microempresa ou Empresa 

t. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 
s leves que não gerem prejuízo 

Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 
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Licitante, nas seguintes proporções e casos:
a) Quem, convocado dentro do prazo de vigência do Contrato, não firmar o contrato; Multa de 10%, 

calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa em assinar o contrato;
b) deixar de entregar documenta

total da proposta; 
c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 

da proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Mult

contrato; 
e) não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total do contrato;
h) cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sobre o valor total do contrato;
i) Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da 

penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 
do pedido; 

j) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
10% sobre o valor total do lote ou dos it

11.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos:

a) Quem, convocado dentro do prazo de vigência do Contrato, não firmar o contrato; 1
multa; 

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1
c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 
e) não mantiver a proposta de preços; 1
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 
g) comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa;
h) cometer fraude fiscal; 5 (cinco) anos mais multa;
i) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; 1 (um) ano 

mais multa. 
11.6 Em todo caso a licitante terá direito ao cont
11.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 
penalidade. 
11.7 É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, nos termos do art. 109 da Lei
11.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia p
devidos à CONTRATADA, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 
recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da guia
11.9 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida 
ativa do Município, sendo o valor executado judicialmente.
11.10 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas
qualquer Secretário Municipal requisitante dos 
11.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua 
análise será submetida à Decisão da Autoridade hierarquicamente Superior.
 
12. RESCISÃO 
12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 
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Licitante, nas seguintes proporções e casos: 
Quem, convocado dentro do prazo de vigência do Contrato, não firmar o contrato; Multa de 10%, 
calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa em assinar o contrato;
deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total do 

não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta;
falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total do contrato;

se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total do contrato;
cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sobre o valor total do contrato;
Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da CONTRATADA
penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
10% sobre o valor total do lote ou dos itens do contrato relacionados no pedido.

.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos:

Quem, convocado dentro do prazo de vigência do Contrato, não firmar o contrato; 1

deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 (um) ano mais multa;
apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa;
ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 (um) ano mais multa;
não mantiver a proposta de preços; 1 (um) ano mais multa; 
falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 (quatro) anos mais multa; 

modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa; 
cometer fraude fiscal; 5 (cinco) anos mais multa; 
Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; 1 (um) ano 

.6 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa. 

.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 

.7 É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia p
, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 

recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da guia. 

.9 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida 
ativa do Município, sendo o valor executado judicialmente. 

.10 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas
qualquer Secretário Municipal requisitante dos serviços.   

.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua 
análise será submetida à Decisão da Autoridade hierarquicamente Superior. 

.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 
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Quem, convocado dentro do prazo de vigência do Contrato, não firmar o contrato; Multa de 10%, 
calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa em assinar o contrato; 

ção exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 

a de 10%, calculada sobre o valor total do 

não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 
falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total do contrato; 

se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total do contrato; 
cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sobre o valor total do contrato; 

CONTRATADA, será aplicada a 
penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
ens do contrato relacionados no pedido. 

.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos: 

Quem, convocado dentro do prazo de vigência do Contrato, não firmar o contrato; 1 (um) ano mais 

ano mais multa; 
(cinco) anos mais multa; 
ano mais multa; 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; 1 (um) ano 

.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 

.7 É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias 

.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 

recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 

.9 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida 

.10 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 

.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua 

.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 



___________________________________________________________________________________________________
Rua São Pedro, 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser 

CNPJ 

enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.
12.1.1 No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93, fica assegurado e
reconhecido o direito da CONTRATANTE
decorrentes de novas contratações ou outros gastos i
conforme art. 55, inciso IX, da Lei n
12.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o 
município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.
13.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições das Leis nº 10.520/2002 e
modificações, que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
 
14. VALOR DO CONTRATO 
14.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de  ____(....), para todos os lega
jurídicos efeitos. 
 
15. FORO 
15.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, as
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinados, a tudo presentes.
 

___________________________
CONTRATADA

1___________________________________
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enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93, fica assegurado e

CONTRATANTE ao ressarcimento de eventuais prejuízos ou ônus adicionais
decorrentes de novas contratações ou outros gastos imprevistos, além do atraso na entrega dos objetos,

me art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93. 
.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 

assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o 

município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.
este Contrato as disposições das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, e suas posteriores 

modificações, que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de  ____(....), para todos os lega

.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

em justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, as
(três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 

abaixo assinados, a tudo presentes. 

 
 

___________________________ 
CONTRATADA 

__________________________
CONTRATANTE

 
Testemunhas: 

 
 

1___________________________________ 2____________________________________
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No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93, fica assegurado e 
ao ressarcimento de eventuais prejuízos ou ônus adicionais 

mprevistos, além do atraso na entrega dos objetos, 

.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 

assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o 

município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
8.666/1993, e suas posteriores 

modificações, que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de  ____(....), para todos os legais e 

.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

em justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
(três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 

Gaspar, .... de ..... de 2019. 

__________________________ 
CONTRATANTE 

2____________________________________ 
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ANEXO V – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
 

Carta de Credenciamento

Para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº

060/2019, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº___________, com sede na 

_________________________, CEP:_________, cidade de ___________, estado de ________, Telefone: 

______________, e-mail ______________, neste ato representado pelo Sr.(a) __________, portador da 

cédula de Identidade nº ________ e do CPF nº _________;

 

CREDENCIAMOS O (A): 
 
Sr.(a)______________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

____________________________ e CPF sob nº ___________________________, residente/domiciliado na 

________________, CEP:______, cidade de ___________, estado de ________, Te

mail ______________; 

Para participar desta Licitação na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando

para exercer os direitos e assumir obrigações em nome desta empresa com poderes específicos para:

a) Pronunciar-se em nome da empresa durante todo o processo Administrativo;
b) Firmar Declarações, ATAS e demais documentos;
c) Formular propostas e firmar proposta de preços;
d) Ofertar lances verbais; 
e) Apresentar e firmar recursos e impugnações;
f) Firmar contratos e ATA de Registro de 
g) Praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

___________
Nome e Assinatura do Credenciante (EMPRESA)
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 MODELO/DECLARAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019

Modelo 1 
Carta de Credenciamento 

 
ão no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2019 – PREGÃO PRESENCIAL nº 

, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº___________, com sede na 

_________________________, CEP:_________, cidade de ___________, estado de ________, Telefone: 

mail ______________, neste ato representado pelo Sr.(a) __________, portador da 

cédula de Identidade nº ________ e do CPF nº _________; 

Sr.(a)______________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

____________________________ e CPF sob nº ___________________________, residente/domiciliado na 

________________, CEP:______, cidade de ___________, estado de ________, Te

Para participar desta Licitação na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando

para exercer os direitos e assumir obrigações em nome desta empresa com poderes específicos para:

me da empresa durante todo o processo Administrativo;
Firmar Declarações, ATAS e demais documentos; 
Formular propostas e firmar proposta de preços; 

Apresentar e firmar recursos e impugnações; 
Firmar contratos e ATA de Registro de Preços; 
Praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 
 

__________________, em ____ de______de 201
 
 

________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Credenciante (EMPRESA) 
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MODELO/DECLARAÇÕES 
113/2019 

060/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 

, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº___________, com sede na 

_________________________, CEP:_________, cidade de ___________, estado de ________, Telefone: 

mail ______________, neste ato representado pelo Sr.(a) __________, portador da 

Sr.(a)______________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº  

____________________________ e CPF sob nº ___________________________, residente/domiciliado na 

________________, CEP:______, cidade de ___________, estado de ________, Telefone: ______________, e-

Para participar desta Licitação na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 

para exercer os direitos e assumir obrigações em nome desta empresa com poderes específicos para: 

me da empresa durante todo o processo Administrativo; 

_______, em ____ de______de 2019. 

_______________________________________  
 



___________________________________________________________________________________________________
Rua São Pedro, 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser 

CNPJ 

ANEXO V – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

Declaração para Habilitação
Para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

060/2019, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ 

_________________________, CEP:_________, cidade de ___________, estado de ________, neste ato 

representado pelo Sr.(a) __________, portador da cédula de Identidade nº ________ e do CPF nº 

_________, DECLARA sob as penas da lei, 

que: 

a) Conhecemos e concordamos, sem qualquer restrição, com todas as condições e especificações 
técnicas e operacionais estabelecidas neste edital e seus anexos;

b) Nossa empresa atua no ramo de at
peculiaridades deste ramo de atividade, tendo condições de fornecer os produtos e/ou prestar os 
serviços conforme condições e especificações técnicas e operacionais exigidos no Edital e seus 
Anexos; 

c) Nossa empresa possui ou providenciará, caso vencedora da licitação todos os equipamentos e 
materiais necessários para o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços, possuindo 
pessoal e mão de obra com a qualificação necessária para cumprir todas as obr
estabelecidas no Edital e seus Anexos;

d) Nossa empresa atende a todos os requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos no 
Edital de Licitação; exceto quanto a regularidade fiscal, uma vez que nossa empresa se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar nº 
123/20061; 

e) Nossa empresa não está cumprindo penalidade administrativa de suspensão temporária de 
participação em licitação, nem impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, nem foi declarada inidônea;

f) Nossa empresa não mantém no quadro de pessoal, salvo na condição de aprendiz, na forma da 
legislação específica, menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno ou em 
atividade perigosa ou insalubre.

 

 
 

_______________________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal

 

                                                          
1 CASO A EMPRESA SE ENQUADRE NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE MANTER ESTA FRASE. 
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 MODELO/DECLARAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO 113/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019
 

Modelo 2 
 

Declaração para Habilitação 
 

o no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2019 – PREGÃO PRESENCIAL nº 

, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº___________, com sede na 

_________________________, CEP:_________, cidade de ___________, estado de ________, neste ato 

representado pelo Sr.(a) __________, portador da cédula de Identidade nº ________ e do CPF nº 

_________, DECLARA sob as penas da lei, e de consequente inabilitação no referido processo licitatório 

Conhecemos e concordamos, sem qualquer restrição, com todas as condições e especificações 
técnicas e operacionais estabelecidas neste edital e seus anexos; 
Nossa empresa atua no ramo de atividade objeto do Edital de Licitação, conhecendo as 
peculiaridades deste ramo de atividade, tendo condições de fornecer os produtos e/ou prestar os 
serviços conforme condições e especificações técnicas e operacionais exigidos no Edital e seus 

a empresa possui ou providenciará, caso vencedora da licitação todos os equipamentos e 
materiais necessários para o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços, possuindo 
pessoal e mão de obra com a qualificação necessária para cumprir todas as obr
estabelecidas no Edital e seus Anexos; 
Nossa empresa atende a todos os requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos no 

exceto quanto a regularidade fiscal, uma vez que nossa empresa se enquadra 
Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar nº 

Nossa empresa não está cumprindo penalidade administrativa de suspensão temporária de 
participação em licitação, nem impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

al ou Municípios, nem foi declarada inidônea; 
Nossa empresa não mantém no quadro de pessoal, salvo na condição de aprendiz, na forma da 
legislação específica, menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno ou em 

insalubre. 

__________________, e

_______________________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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113/2019 

060/2019 

 
PREGÃO PRESENCIAL nº 

nº___________, com sede na 

_________________________, CEP:_________, cidade de ___________, estado de ________, neste ato 

representado pelo Sr.(a) __________, portador da cédula de Identidade nº ________ e do CPF nº 

e de consequente inabilitação no referido processo licitatório 

Conhecemos e concordamos, sem qualquer restrição, com todas as condições e especificações 

ividade objeto do Edital de Licitação, conhecendo as 
peculiaridades deste ramo de atividade, tendo condições de fornecer os produtos e/ou prestar os 
serviços conforme condições e especificações técnicas e operacionais exigidos no Edital e seus 

a empresa possui ou providenciará, caso vencedora da licitação todos os equipamentos e 
materiais necessários para o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços, possuindo 
pessoal e mão de obra com a qualificação necessária para cumprir todas as obrigações 

Nossa empresa atende a todos os requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos no 
exceto quanto a regularidade fiscal, uma vez que nossa empresa se enquadra 

Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar nº 

Nossa empresa não está cumprindo penalidade administrativa de suspensão temporária de 
participação em licitação, nem impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Nossa empresa não mantém no quadro de pessoal, salvo na condição de aprendiz, na forma da 
legislação específica, menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno ou em 

__________________, em ____ de______de 2019. 

_______________________________________________  

CASO A EMPRESA SE ENQUADRE NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 



___________________________________________________________________________________________________
Rua São Pedro, 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser 

CNPJ 

 

ANEXO V – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
 
 
Para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

060/2019, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº___________

_________________________, CEP:_________, cidade de ___________, estado de ________, neste ato 

representado pelo Sr.(a) __________, portador da cédula de Identidade nº ________ e do CPF nº 

_________, DECLARA cumprir plenamente os requisitos p

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, e ainda usufruir dos benefícios concedidos devido a tal condição. 

DECLARAMOS ainda que estamos cientes da respo

declaração.  

_____________________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal
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 MODELO/DECLARAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019
 

Modelo 3 
 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

ão no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2019 – PREGÃO PRESENCIA

, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº___________

_________________________, CEP:_________, cidade de ___________, estado de ________, neste ato 

representado pelo Sr.(a) __________, portador da cédula de Identidade nº ________ e do CPF nº 

DECLARA cumprir plenamente os requisitos para se enquadrar como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, e ainda usufruir dos benefícios concedidos devido a tal condição.  

DECLARAMOS ainda que estamos cientes da responsabilidade administrativa, civil e criminal de tal 

__________________, em ____ de______de 201

_____________________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

PREGÃO PRESENCIAL nº 

, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº___________, com sede na 

_________________________, CEP:_________, cidade de ___________, estado de ________, neste ato 

representado pelo Sr.(a) __________, portador da cédula de Identidade nº ________ e do CPF nº 

ara se enquadrar como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

nsabilidade administrativa, civil e criminal de tal 

 
__________________, em ____ de______de 2019. 

 
 
 
 
 

 



___________________________________________________________________________________________________
Rua São Pedro, 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser 

CNPJ 

 

ANEXO V – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

Declaração de Idoneidade

 
Para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

060/2019, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ 

representado pelo Sr.(a) __________, portador da cédula de Identidade nº ________ e do CPF nº 

_________, DECLARA, sob as penas da lei, que 

Suspensão ou Impedimento, não pesando contra

inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do Artigo 87, inciso IV e 

Artigo 88, inciso III da Lei nº 8666/93 em atendimento ao Artigo 97 da referida Lei para Licitar ou 

Contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

_____________________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal
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 MODELO/DECLARAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019
 

Modelo 4 
 

Declaração de Idoneidade 
 

ão no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2019 – PREGÃO PRESENCIA

, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº___________, neste ato 

representado pelo Sr.(a) __________, portador da cédula de Identidade nº ________ e do CPF nº 

, sob as penas da lei, que NÃO está cumprindo penalidades de Inidoneidade, 

Suspensão ou Impedimento, não pesando contra si Declaração de Inidoneidade expedida em face de 

inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do Artigo 87, inciso IV e 

8666/93 em atendimento ao Artigo 97 da referida Lei para Licitar ou 

Contratar com a Administração Pública. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

__________________, em ____ de______de 201

_____________________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 

nº___________, neste ato 

representado pelo Sr.(a) __________, portador da cédula de Identidade nº ________ e do CPF nº 

está cumprindo penalidades de Inidoneidade, 

si Declaração de Inidoneidade expedida em face de 

inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do Artigo 87, inciso IV e 

8666/93 em atendimento ao Artigo 97 da referida Lei para Licitar ou 

 
__________________, em ____ de______de 2019. 
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CNPJ 

ANEXO V – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

Declaração de 

DECLARAMOS, para fins de participação neste procedimento licitatório 

060/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019, 

_____________________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 

____________________________________ atende plenamente aos requisitos técnicos para 

DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS, conforme especificações constantes no Edital do Pregão Presencial nº

Administrativo nº 113/2019 e seus Anexos

futura contratação, de CAPACIDADE OPERATIVA

PESSOAL, técnico e operacional necessários à execução dos serviços, GARANTINDO ainda que não 

haverá qualquer tipo de paralisação dos serviços, seja por falta de equipamentos ou de pessoal, 

conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.

_________________________________________
Nome e 
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 MODELO/DECLARAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019
 

Modelo 5 

Declaração de Capacidade Operativa

DECLARAMOS, para fins de participação neste procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019, 

_____________________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 

____________________________________ atende plenamente aos requisitos técnicos para 

INALIZAÇÃO DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

HORIZONTAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 

onforme especificações constantes no Edital do Pregão Presencial nº

e seus Anexos. E que, caso vencedora do certame

CAPACIDADE OPERATIVA, bem como, de TODOS OS EQUIPAMENTOS E 

PESSOAL, técnico e operacional necessários à execução dos serviços, GARANTINDO ainda que não 

qualquer tipo de paralisação dos serviços, seja por falta de equipamentos ou de pessoal, 

conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

 

_________________, em ____ de______de 201
 
 
 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Capacidade Operativa 

PREGÃO PRESENCIAL nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019, que a empresa 

_____________________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 

____________________________________ atende plenamente aos requisitos técnicos para a EXECUÇÃO 

IÁRIA TERMOPLÁSTICA 

HORIZONTAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 

onforme especificações constantes no Edital do Pregão Presencial nº 060/2019 | Processo 

certame, disporá, por ocasião da 

, bem como, de TODOS OS EQUIPAMENTOS E 

PESSOAL, técnico e operacional necessários à execução dos serviços, GARANTINDO ainda que não 

qualquer tipo de paralisação dos serviços, seja por falta de equipamentos ou de pessoal, 

 
_________________, em ____ de______de 2019. 


